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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. (“Figueirense Ltda.”) e 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE (“Figueirense FC” e, em conjunto, “Figueirense” ou 

“Requerentes”), já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vêm a V. Exa., com 

fundamento no art. 308 do Código de Processo Civil (“CPC”), e em atenção à decisão 

de evento 36, aditar o SEU pedido de concessão de tutela cautelar em caráter 

antecedente para formular seu pedido de HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, conforme disposto nos artigos 6º, §12º, 161 e 

seguintes e especialmente no art. 163, §7º e §8º da Lei nº 11.101/05 (“LRF”), pelas 

razões de fato e de direito adiante aduzidas. 
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ESTE REQUERIMENTO, EM RESUMO 

 

1. Trata-se de pedido de homologação de plano de recuperação 

extrajudicial formulado pelo Figueirense Ltda. e Figueirense FC, aqui indicados 

como “Requerentes” ou apenas “Figueirense” (sempre que referidos em conjunto). 

Estes dois agentes, conforme informado, exercem de forma integrada e 

complementar a atividade econômica identificada como a operação-futebol ligada à 

marca “Figueirense”, uma das mais relevantes do Estado de Santa Catarina. 

 

2. Este pedido de recuperação extrajudicial foi antecedido por pedido de 

concessão de tutela cautelar em caráter antecedente, formulado com fundamento 

no art. 6º, §12 da LRF e no art. 305 e seguintes do CPC e deferido parcialmente por 

este d. Juízo, em 31.03.2021. A efetivação da tutela cautelar deferida se deu quando 

da suspensão das obrigações do Figueirense relativas ao Acordo Trabalhista, por 

decisão do magistrado responsável em 07.04.2021, conforme devidamente 

informado a este d. Juízo (evento 53). 

 

3. O Figueirense e seus assessores vêm envidando esforços e estabeleceram 

profícuas comunicações com seus credores, o que permitiu construir as bases de um 

plano de restruturação realmente viável. De igual modo, a decisão deste d. Juízo foi 

comunicada aos diversos juízos perante os quais o Figueirense responde a ações 

trabalhistas e cíveis. Graças à decisão deste d. Juízo, os principais ativos dos 

Requerentes foram protegidos, assegurando-se a preservação da operação-futebol 

e a utilidade deste processo de recuperação.  

 

4. Agora, e com base em fatos já conhecidos por este d. Juízo, os 

Requerentes pedem seja recebido este pedido de homologação do Plano de 

Recuperação Extrajudicial em litisconsórcio ativo (art. 69-G da LRF).  

 

5. O deferimento deste pedido com a extensão do stay period na forma dos 

artigos 6º e 163, §7º e §8º da LRF é medida de rigor, uma vez que os Requerentes 

(i) são partes legítimas, (ii) cumprem todos os requisitos objetivos da LRF; (iii) 
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exercem empresa que experimenta situação transitória de crise econômico-

financeira, sendo viáveis e aptos a se recuperarem; (iv) conseguiram, no curso das 

negociações, apresentar um Plano que já conta com a anuência expressa de mais de 

um terço dos créditos em cada uma das classes (mesmo se consideradas as listas de 

credores de cada um dos Requerentes); e (v) realizaram e vêm realizando 

negociação coletiva com os sindicatos que representam credores trabalhistas. 

 

COMPETÊNCIA DESTE D. JUÍZO 

 

6. O art. 3º da LRF estabelece que compete ao juízo do local do principal 

estabelecimento do devedor “homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência”.  

 

7. Consoante exposto na petição inicial do pedido cautelar, este MM. Juízo é 

o competente para apreciar e processar pedido de recuperação judicial e/ou 

homologar plano de recuperação extrajudicial das Requerentes. 

 

8. A questão se assenta em fatos notórios (que, portanto, dispensam dilação 

probatória, na forma do art. 374, I do CPC). Seja como for, e para que não haja 

dúvidas, basta dizer que é nesta cidade em que se encontram as sedes da Figueirense 

Ltda. e do Figueirense FC, ambas à Rua Humaitá, nº 194, mesmo local onde está 

situado o estádio Orlando Scarpelli, seu ativo imobiliário mais valioso.  

 

9. Também é neste local que funcionam os centros administrativo, 

operacional e financeiro dos Requerentes. É este o local onde trabalham diariamente 

sua diretoria, departamentos jurídico, de comunicação, marketing, financeiro e os 

atletas. Assim como é neste local onde são preponderantemente prestados os 

serviços pela Figueirense Ltda. ao Figueirense FC em cumprimento ao contrato de 

prestação de serviços de que são partes, anexado à petição inicial da cautelar. 

 

10. No mais, e ainda que se considere a orientação de que “principal 

estabelecimento” se refere essencialmente ao local onde são mantidos e 
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desenvolvidos os negócios, cabe dizer que é em Florianópolis que são tomadas as 

decisões estratégicas por presidência, conselhos e diretoria do Figueirense FC. Da 

mesma forma, os órgãos que administram a Figueirense Ltda. se reúnem em 

Florianópolis, onde tomam forma e ganham vida as suas deliberações.1  

 

11. Por outro ângulo, é certo que a operação-futebol ocorre principalmente 

nesta cidade, onde o time do Figueirense manda os seus jogos, onde reside a maior 

parte dos seus torcedores e são capturados os recursos mais expressivos na forma 

de patrocínios (boa parte de empresas locais) e bilheteria de jogos. É também nesta 

cidade que se situam os principais fornecedores, onde são prestados os serviços 

contratados e firmados contratos de trabalho com atletas e demais funcionários. 

 

12. Não há dúvidas, portanto, de que o local do “principal estabelecimento” 

é o município de Florianópolis, atraindo a competência deste MM. Juízo para o 

processamento deste pedido de recuperação, na forma do art. 3º da LRF, assim como 

foi este o Juízo o competente (sem que a isso se opusesse qualquer objeção) para 

conceder a medida cautelar postulada, na forma do art. 299 do CPC. 

 

LEGITIMIDADE DOS REQUERENTES 

 

13. Cabe pontuar, também preliminarmente, que os Requerentes são partes 

legítimas e possuem interesse para a propositura deste pedido de homologação de 

Plano de Recuperação Extrajudicial. 

 

14. A rigor, a questão é trazida nesta petição apenas para fim de coerência 

interna do discurso, uma vez que a legitimidade da Figueirense Ltda. já havia sido 

 
1 “A qualificação de principal estabelecimento, referido no art. 3º da Lei n. 11.101/2005, revela uma 
situação fática vinculada à apuração do local onde exercidas as atividades mais importantes da 
empresa” (STJ, REsp nº 1.006.093/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, j. 20.05.2014). No 
mesmo sentido: “A Segunda Seção do STJ, respaldada em entendimento firmado há muitos anos no STF 
e na própria Corte, assentou clássica lição acerca da interpretação da expressão ‘principal 
estabelecimento do devedor’ constante da mencionada norma, afirmando ser ‘o local onde a 'atividade 
se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 'aquele a que os estatutos conferem o título 
principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais atividades do devedor'.” (STJ, CC 
n°146.579/MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 2ª Seção, j. 09.11.2016). 
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reconhecida por este d. Juízo e a legitimidade do Figueirense FC veio a ser 

reconhecida pelo e. TJSC quando do julgamento da apelação nº 5024222-

97.2021.8.24.0023, interposta pelos próprios Requerentes.  

 

15. Naquela oportunidade, o Exmo. Desembargador Torres Marques, da e. 4ª 

Câmara de Direito Comercial do TJSC proferiu decisão monocrática – já transitada 

em julgado, conforme certidão expedida naqueles autos (doc. 1) –, em que 

reconheceu expressamente a legitimidade do Figueirense FC para formular pedido 

cautelar antecedente e para o próprio pedido de recuperação. 

 

16. Em sua decisão, que deu provimento à apelação do Figueirense, o Exmo. 

Des. Relator ressaltou que: 

 

“(...) o fato de o primeiro apelante enquadrar-se como associação 

civil não lhe torna ilegítimo para pleitear a aplicação dos institutos 

previstos na Lei n. 11.101/2005, porquanto não excluído 

expressamente do âmbito de incidência da norma (art. 2º), 

equiparado às sociedades empresárias textualmente pela Lei Pelé e, 

notadamente, diante da sua reconhecida atividade desenvolvida em 

âmbito estadual e nacional desde 12/6/1921, passível de 

consubstanciar típico elemento de empresa (atividade econômica 

organizada). (...) RECONHEÇO A LEGITIMIDADE ATIVA dos 

apelantes e determino o retorno dos autos à origem para regular 

processamento e implementação da análise integral dos termos da 

tutela requerida em caráter antecedente.” 

 

17. Também como forma de manter a coerência e inteireza do discurso, os 

Requerentes pedem novamente vênia para acostar aos autos mais uma vez o 

Parecer Jurídico de autoria do Ministro (aposentado) do STJ, Dr. Paulo Gallotti, e do 

Professor Dr. Cássio Cavalli, preparado especialmente para instruir o pedido 

formulado nestes autos (doc. 2).  

 

18. Com efeito, o Parecer Jurídico em questão expõe com clareza e 

profundidade os fundamentos pelos quais deve ser reconhecida a legitimidade do 

Figueirense FC – como afinal veio a ser pelo e. TJSC decisão (transitada em julgado) 

que deu provimento à apelação. 
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FUNDAMENTOS DO PEDIDO 

 

19. Como já amplamente exposto, o Figueirense atualmente amarga posição 

fragilíssima do ponto de vista econômico-financeiro. A dívida total dos Requerentes, 

somada, atinge o valor aproximado de R$ 165 milhões – o que considera não apenas 

os créditos afetados por este pedido de recuperação, mas todos os créditos detidos 

contra dos Requerentes, inclusive os de natureza fiscal e as contingências ilíquidas. 

 

20. Foi neste cenário de profunda crise e buscando uma solução viável que, 

há pouco mais de um ano, os representantes das Requerentes vêm envidando 

esforços no sentido de implementar uma estrutura profissional de gestão da 

operação-futebol, reduzindo custos, buscando novas receitas e, em especial, 

renegociando o seu endividamento junto aos seus credores. Desde setembro de 

2020, o Figueirense vem contando com o prestimoso auxílio profissional da 

consultoria financeira internacional Alvarez & Marsal, para engendrar um plano de 

negócios e encontrar soluções para contornar a crise econômico-financeira. 

 

21. Após amplos estudos, simulações e tentativas de renegociação de 

dívidas, chegou-se à conclusão de que o Figueirense não possuía condições efetivas 

de dar continuidade à operação-futebol sem o auxílio de um procedimento que lhe 

conferisse uma blindagem temporária dos ativos e permitisse o início de um 

processo de negociação coletiva e organizada com seus credores.  

 

22. Diante das alterações na LRF promovidas pela Lei nº 14.112/2020, 

vigente a partir de janeiro de 2021, associadas à dificuldade em se promover 

rodadas de negociação eficientes com diversos agentes em mundo que atravessa a 

maior pandemia sanitária da sua história, as Requerentes formularam o pedido 

cautelar visando a antecipação dos efeitos do stay period, na forma atualmente 

permitida pelo art. 6º, § 12º da LRF. 

 

23. A finalidade do pedido cautelar foi atingida. O Figueirense conseguiu 

proteger seus ativos em um momento especialmente delicado, assegurando a 
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preservação da sua operação e forjando as bases necessárias para um ambiente de 

negociação coletiva com seus credores. Graças à tutela cautelar corajosamente 

concedida por este d. Juízo, foi possível assegurar também o resultado útil do 

processo de recuperação que agora se inicia.  

 

24. Assim, o Figueirense e seus assessores iniciaram intensas tratativas com 

os credores, o que gerou novas perspectivas e orientações para o tratamento da 

dívida passada. 

 

25. Feitos os primeiros contatos com os respectivos credores, verificou-se 

dois fatores essenciais para o sucesso de uma recuperação extrajudicial: canal de 

diálogo aberto e propício à renegociação das dívidas e a situação do Figueirense que, 

apesar de enfrentar um momento bastante delicado do ponto de vista financeiro, 

oferece boas perspectivas de geração de valor para o pagamento dos créditos 

sujeitos ao longo do tempo. 

 

26. Adicionalmente, identificou-se que o endividamento concursal do 

Figueirense – que alcança o hoje aproximadamente R$ 94 milhões, está concentrado 

entre os credores cujos créditos derivam da legislação do trabalho (Classe I, na 

forma do art. 41, I da LRF) e fornecedores, a maioria titulares de créditos de natureza 

quirografária (Classe III, na forma do art. 41, III da LRF). Ou seja, a reestruturação 

apenas dessas duas classes de credores seria capaz de garantir o fôlego necessário 

aos Requerentes neste momento. 

 

27. Embora as negociações estivessem concentradas na resolução dos 

problemas do endividamento de uma forma geral e houvesse a possibilidade de uma 

recuperação judicial, percebeu-se também que o número de credores que 

negociavam e vinham aceitando os termos de uma estrutura de pagamento dos seus 

créditos e de geração de valor pelo Figueirense era suficiente para se alcançar o 

quórum mínimo para iniciar uma recuperação extrajudicial.  
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28. É neste contexto que o Figueirense apresentou um planejamento de 

restruturação e criou bases muito consistentes para uma proposta de pagamento da 

dívida concursal, na forma do Plano de Recuperação Extrajudicial (“PRE” – doc. 3). 

 

29. Hoje, credores que representam mais de 1/3 (um terço) da dívida 

abrangida pelo PRE – em cada classe e para cada um dos Requerentes – já anuíram 

aos termos e condições do PRE por meio da assinatura de Termos de Adesão anexos 

(doc. 4).  

 

30. Portanto, o Figueirense hoje apresenta (i) 57 (cinquenta e sete) Termos 

de Adesão referentes a créditos que integram a Classe I; e (ii) 7 (sete) Termos de 

Adesão referentes a créditos que integram a Classe III. Conforme será detalhado 

adiante, estes Termos representam a anuência de mais de 1/3 (um terço) do volume 

de créditos em cada classe. 

 

31. Apenas para fins de transparência, os Requerentes informam que, além 

da dívida objeto de restruturação por meio deste PRE, possuem dívida 

extraconcursal, especialmente junto ao Fisco (dívidas tributárias), no valor 

aproximado de R$ 63 milhões, além de créditos detidos contra credores 

microempresas e empresas de pequeno porte no montante aproximado de R$ 1,8 

milhão (e que não estão sendo restruturados nesta recuperação extrajudicial).  

 

32. Assim, por meio deste requerimento, e atendidas todas as premissas 

legais, o Figueirense pugna (i) pela concessão do prazo de 90 (noventa) dias para 

apresentar a comprovação da anuência de credores que representem mais da 

metade dos créditos abrangidos, na forma do art. 163, § 7º da LRF, e (ii) para que 

seja concedida a extensão do stay period, a fim de se manter suspensa a exigibilidade 

de todas e quaisquer obrigações do Figueirense junto a credores trabalhistas e a 

credores quirografários titulares de créditos constituídos até hoje, dia 07.05.2021, 

como forma de se preservar a operação-futebol ligada à marca “Figueirense” com a 

proteção dos seus ativos. 
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O HISTÓRICO DO FIGUEIRENSE 

 

33. Sem a pretensão de tornar a presente demandada repetitiva, visto que o 

histórico do Figueirense e as razões de sua crise foram amplamente narradas na 

petição inicial do pedido cautelar, as Requerentes passam a retomar apenas os 

pontos centrais e mais relevantes, de forma sucinta, a fim de cumprir todas as 

exigências constantes da LRF e manter a coerência interna desta petição.  

 

34. Como se disse, os Requerentes desenvolvem uma das mais relevantes 

atividades empresárias do Estado de Santa Catarina e do Brasil: a “operação-futebol” 

atrelada à marca “Figueirense”, realizada de maneira conjunta e indissociável pela 

Figueirense Ltda. (sociedade empresária constituída em 2014) e pelo Figueirense 

FC, associação civil prestes a completar 100 anos de existência.  

 

35. Tudo começou em 12.06.1921, com a fundação do Figueirense FC, agente 

econômico constituído sob a forma de associação civil, que desde a sua origem 

desenvolve a referida atividade empresária. 

 

36. No ano de 1961, o Figueirense FC ganhou alcance nacional na condição 

de principal agente econômico desenvolvedor da operação-futebol do Figueirense, 

tendo se tornado, no ano de 1973, o primeiro clube do Estado de Santa Catarina a 

disputar um torneio nacional.  

 

37. Entre os anos 90 e o início dos anos 2000, com a operação-futebol ainda 

sendo desenvolvida exclusivamente pelo Figueirense FC, foram alcançados 

resultados esportivos relevantes, como, por exemplo, o campeonato da Copa 

Mercosul de 1995, diversos campeonatos estaduais (que consolidaram o 

Figueirense como o maior campeão de todos os tempos do Estado de Santa Catarina) 

e o vice-campeonato da série B de 2001, que credenciou o Figueirense a disputar a 

série A do mais importante torneio nacional de futebol no ano seguinte 
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38. A partir de 2002, consolidada sua presença no grupo da elite do futebol 

brasileiro, o Figueirense FC promoveu uma série de novas melhorias na estrutura 

física que compõe seus ativos e na gestão da operação-futebol. Por exemplo: em 

2005, o estádio Orlando Scarpelli passou por obras de reforço da estrutura, troca de 

alambrados, colocação de cadeiras e melhorias nas cabines de imprensa, 

adequando-se aos mais elevados padrões internacionais. 

 

39. Ao longo dos anos 2000, o Figueirense consolidou-se como “time de 

primeira divisão” no Brasil, tendo, ainda, conquistado o vice-campeonato da Copa 

do Brasil em 2007, o acesso a torneios internacionais (como a Copa Sulamericana) 

e, pela primeira vez, o campeonato da tradicional Copa São Paulo de Futebol Junior, 

em 2008. 

 

40. Na virada da década de 2000 para a década de 2010, a gestão que fez 

história no Figueirense deu lugar a novas diretorias. A operação-futebol atrelada à 

marca “Figueirense” continuou até 2017 sendo gerida e desenvolvida 

exclusivamente pelo Figueirense FC e os resultados esportivos nesse período foram 

menos animadores. 

 

41. Já a partir de 2017, a operação-futebol atrelada à marca “Figueirense” 

passou a ser desenvolvida conjuntamente pelo Figueirense FC e pela Figueirense 

Ltda. – agente econômico constituído sob a forma de sociedade empresária em 

23.12.2014, que originalmente funcionou como veículo para receber prometidos 

investimentos da Elephant Participações Societárias S.A (“Elephant”)2.  

 

42. A operação-futebol desenvolvida de forma conjunta pelas Requerentes 

passou a se dar através de atividades executadas por ambos os agentes, de forma 

 
2 A gestão indireta da operação-futebol pela Elephant e os seus efeitos deletérios são conhecidos e já 
foram amplamente demonstrados nestes autos, inclusive indicados como um dos principais fatores 
que geraram a crise econômico-financeira hoje enfrentada pelos Requerentes. Seja como for, que 
fique mais uma vez registrado: o Figueirense FC e o Figueirense Ltda. estão focados em trabalhos 
preparatórios no sentido de mapear rigorosamente todos os danos perpetrados pela Elephant e irão 
ajuizar as competentes medidas de ressarcimento, buscando recuperar valores que serão de 
fundamental importância para a recomposição do seu caixa, para reinvestimentos na operação e para 
o pagamento dos seus credores. 
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complementar e integrada, formando um feixe único e indissociável de atividades 

destinadas a um objetivo comum.  

 

43. O Figueirense FC é o agente econômico que firma contratos com atletas 

e comissão técnica, recebe investimentos na forma de patrocínios, exibe a marca 

“Figueirense” e aufere receita com a venda de atletas, bilheteria de estádio, bar e 

lojas físicas e virtuais. O Figueirense FC é responsável por pagar salários e direitos 

de imagem dos atletas profissionais e comissões técnicas, ajudas de custo a atletas 

da base, fornecedores da loja oficial, taxas de registros e despesas de operação de 

jogos (além das contas de água, luz, IPTU). Sua folha gira em torno de R$ 150 mil 

mensais. 

 

44. Por sua vez, a Figueirense Ltda. possui o Figueirense FC como seu único 

cliente. A Figueirense Ltda. administra o programa Sócio Torcedor, o estádio 

Orlando Scarpelli e desenvolve atividades relacionadas à operação de jogos 

(mediante a contratação de serviços prestados por terceiros, como segurança, 

manutenção, pintura, operações de marketing etc.) e a logística necessária para a 

realização de partidas oficiais no Orlando Scarpelli, além de estudar, promover e 

operar a logística mais complexa com as viagens das delegações para a disputa de 

partidas fora de Florianópolis/SC, gerindo e contratando prestadores de serviços 

fundamentais (transporte, alimentação, hotéis etc.). 

 

45. Sua folha (funcionários próprios) é de aproximadamente R$ 60 mil 

mensais. A receita da Figueirense Ltda. é composta, basicamente, por recursos pagos 

diretamente pelo Figueirense FC, em cumprimento a contrato de prestação de 

serviços, e parcela dos recursos disponíveis do programa Sócio Torcedor, que lhe é 

repassada pela CELESC – Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (“CELESC”), – o 

que representa 44% do total dos recursos recebidos desta fonte. 

 

46. Os Requerentes, portanto, operam conjuntamente a atividade 

empresária identificada como operação-futebol atrelado à marca “Figueirense”. Em 

conjunto, desempenham (mediante a organização dos fatores de produção) 
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atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços, gerando (direta e indiretamente) milhares de empregos e tributos. 

 

47. Esta operação é responsável por empregar mais de uma centena de 

pessoas diretamente, gerar milhares de postos de trabalhos indiretos. Esta operação 

gera, ainda, mais de R$ 120 mil a título de tributos incidentes mensalmente. 

 

AS RAZÕES DA CRISE 

 

A) A crise do “mercado da bola” no Brasil. 

 

48. As razões da crise do Figueirense necessariamente passam também pela 

crise do “mercado da bola” no país, das quais em boa parte são reflexo. Não é 

novidade que o futebol há muito deixou de se constituir apenas e exclusivamente 

como “atividade de lazer”, sendo atualmente inserido em uma verdadeira indústria 

que movimenta centenas de bilhões de dólares anualmente em função da realização 

de torneios de futebol profissional assistidos no mundo todo. Mais do que um 

esporte, o futebol hoje integra algo muito maior: a indústria de entretenimento que 

movimenta recursos, gera empregos, riquezas e tributos.  

 

49. O “mercado da bola interno”, ou a “indústria do futebol brasileiro” 

também se desenvolve com números expressivos, mas seus principais agentes, em 

sua grande maioria, encontram-se em situação financeira delicada, colocando em 

risco a própria sobrevivência dessa indústria tal como a conhecemos. Segundo 

estudo encomendado pela CBF3, a indústria do futebol brasileiro gerou mais de 156 

mil empregos diretos ou indiretos e movimentou valores superiores a R$ 48,8 

bilhões (resultados diretos e indiretos) no ano de 2018, o que representou 0,72% 

do PIB nacional do ano: 

 

 

 

 
3 https://conteudo.cbf.com.br/cdn/201912/20191213172843_346.pdf  
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50. Por outro lado, e segundo estudo publicado pelo Itaú BBA sobre os 

balanços financeiros dos clubes no ano de 20194, desde 2015 o volume de 

endividamento dos clubes brasileiros estão aumentando, tendo um aumento 

significativo no ano de 2018, em que se apurou a existência de mais de R$ 8 bilhões 

em dívidas pulverizadas entre centenas de clubes de futebol brasileiros: 

 

 
4 https://static.poder360.com.br/2020/07/Analise-dos-Clubes-Brasileiros-de-Futebol-2020-
ItauBBA.pdf  
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51. As informações acima são suficientes e claras no sentido de demonstrar 

que, se por um lado é evidente a importância deste mercado para a própria 

economia do país, por outro, os principais agentes econômicos deste segmento – os 

clubes de futebol brasileiros, que são os responsáveis por “fundar” este mercado e 

são seus principais motores – hoje vivem situações financeiras não sustentáveis no 

médio ou longo prazos.  

 

52. Alguns dos principais clubes de futebol do país hoje somam dívidas que 

superam a marca de R$ 1 bilhão. Sem dúvida, a capacidade que essa indústria tem 

de se manter e prosperar dependerá fundamentalmente de um processo de 

profissionalização, organização e aumento do poder econômico desses agentes. Para 

que esse processo possa ser colocado em prática, estes agentes precisarão 

reestruturar seu endividamento valendo-se dos meios legais disponíveis, buscar 

investimentos e novas fontes de receita, bem como cuidar do seu principal ativo: o 

torcedor. 

 

B) Justificativa da presente demanda. A situação específica do Figueirense. 

 

53. Após anos seguidos de vivos progressos no âmbito esportivo, o 

Figueirense passou a apresentar resultados menos consistentes na virada da década 

de 2000 para a de 2010. Nada que preocupasse. Seus problemas financeiros não 

diferiam em larga medida dos problemas enfrentados pela grande maioria dos 
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clubes brasileiros. De todo modo, o pioneirismo que está no “DNA” do Figueirense 

resultou na constituição, ainda em 2014, da Figueirense Ltda., como forma de tentar 

por aqui implementar as novas práticas que se insinuavam com sucesso no futebol 

internacional. 

 

54. Foi aí que surgiu uma oportunidade que parecia única e gerou nos 

Requerentes a esperança de viver dias ainda melhores, consolidar o Figueirense 

como um dos primeiros “clubes-empresa” do futebol brasileiro e levantar recursos 

relevantes para incremento da operação-futebol, à época desenvolvida 

exclusivamente pelo Figueirense FC. 

 

55. Assim, em agosto de 2017, Figueirense FC e Elephant firmaram o “Acordo 

de Investimento e Transferência da Atividade Futebol Sob Condições Suspensivas”, que 

previa a transferência da operação-futebol para a Figueirense Ltda., e a aquisição de 

95% do capital social da Figueirense Ltda. pela própria Elephant. 

 

56. Em contrapartida, a Elephant se comprometia a realizar aportes de 

valores milionários na Figueirense Ltda. com vistas a estruturar e alavancar a 

operação-futebol desenvolvida sob a marca “Figueirense”. 

 

57. O insucesso da parceria pode ser creditado ao inadimplemento da 

Elephant. Nesse período, a operação-futebol passou por malogros sucessivos e 

deixou evidenciada a falta de compromisso da Elephant. Mesmo notificada (e tendo 

assumido novos compromissos em 2019), os inadimplementos da Elephant se 

repetiram e o Figueirense FC se viu obrigado a rescindir o contrato então em vigor 

e a adotar as medidas legais para retomar atos de gestão da Figueirense Ltda. – e, 

assim, evitar que atos praticados pela Elephant pudessem gerar danos ainda 

maiores à Figueirense Ltda., que à época desenvolvia quase que a integralidade das 

atividades que compunham a operação-futebol. 

 

58. A participação da Elephant, ainda que indiretamente, na operação-

futebol ligada à marca “Figueirense” gerou efeitos catastróficos do ponto de vista 
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financeiro. Nesse período, foram geradas dívidas que se tornaram impagáveis ao 

longo dos anos que se seguiram – por exemplo: parcela muito expressiva da dívida 

trabalhista que o Figueirense possui hoje decorre de atrasos e inadimplementos de 

salários e outros encargos que incidiram em 2018 e 2019, situação que permitiu, 

inclusive, que diversos ex-funcionários (atletas e membros de comissão técnica) 

conseguissem obter junto à Justiça do Trabalho a rescisão dos seus contratos de 

trabalho, desvinculando-se do Figueirense, que experimentou perdas técnicas e 

acumulou dívidas superlativas pela incidência de multas e outras penalidades. 

 

59. Fora a explosão do endividamento nesse período, resultado da 

participação indireta da Elephant na operação-futebol, não se pode perder de vista 

os efeitos deletérios provocados pela pandemia da COVID-19 e pelas próprias 

circunstâncias macroeconômicas pertinentes ao cenário de recessão de um país 

mergulhado na maior crise financeira da sua história. 

 

60. A crise econômica aprofundada pela pandemia significou para boa parte 

dos brasileiros a perda do emprego, o aumento dos custos e, no que diz respeito aos 

clubes de futebol, impediu a geração de receita com bilheterias de partidas e 

enxugou do mercado recursos antes disponíveis para patrocínios, aquisição de 

produtos licenciados e mensalidade de programas como o Sócio Torcedor. 

 

61. A evolução das receitas do Figueirense nos últimos 6 exercícios pode ser 

retratada da seguinte forma: 

 

Evolução da Receita (em milhões de reais)
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62. A representação gráfica abaixo demonstra a evolução do endividamento 

contábil conjunto dos Requerentes no período compreendido entre 2015 e 2020: 

 

Evolução da Dívida (em milhões de reais) 

 

 

63. Em síntese, o fim da parceria com a Elephant deixou os Requerentes com 

um enorme passivo para administrar. No entanto, enquanto o volume da dívida 

aumentou exponencialmente, a capacidade de geração de novas receitas, 

especialmente em um período de recessão econômica e pandemia sanitária, 

reduziram as opções de restruturação do Figueirense.  

 

64. Com efeito, e após diversos estudos e projeções realizadas, o Figueirense 

se viu incapaz de seguir na sua tentativa de restruturação estritamente privada (i.e., 

sem o auxílio de um processo recuperacional). 

 

C) O Endividamento do Figueirense. 

 

65. Esta conjunção de fatores levou o Figueirense a atingir um 

endividamento total de aproximadamente R$ 165 milhões, considerando as 

possíveis contingências ilíquidas que não estão registradas nos balanços.  
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66. Desse total, aproximadamente R$ 94 milhões correspondem a dívidas 

concursais reestruturadas por meio do seu PRE, devidamente indicadas na relação 

de credores anexa (doc. 6) e pode assim ser resumida (em milhões de reais): 

 

 

FIGUEIRENSE 

Figueirense Ltda. Figueirense FC 

Classe I R$ 13,8 Classe I R$ 27,8 

Classe III R$ 32,2 Classe III R$ 32,9 

 

67. Como se vê, trata-se de volume de dívida bastante expressivo. O PRE ora 

apresentado endereça os pontos principais negociados com os credores até aqui e 

prevê os meios e caminhos a serem perseguidos para a efetiva recuperação 

econômica dos Requerentes. 

 

LITISCONSÓRCIO ATIVO 

 

68. A rigor, sequer parece ser necessário, neste momento, defender a 

comunhão de interesses dos Requerentes e o litisconsórcio ativo, pois a recuperação 

extrajudicial se constitui em negociação direta com os credores, que anuem a um 

Plano de Recuperação que já prevê a inclusão de dois devedores (no caso do 

Figueirense, as obrigações assumidas são solidárias, conforme expressamente 

reconhecido no PRE). De todo modo, e lembrando-se que esta recuperação 

extrajudicial eventualmente poderá se converter em uma recuperação judicial, 

conforme estabelece o art. 163, §7º da LRF, a justificativa para o litisconsórcio ativo 

faz sentido e encontra-se desde já endereçada.  

 

69. Como já indicado, os Requerentes, em que pese tenham personalidades 

jurídicas diversas, possuem atuação indissociável. Isso porque, o Figueirense FC em 

conjunto com o Figueirense Ltda. – por intermédio de atividades que se integram e 

se complementam formando um feixe indissociável de atividades – exercem a 

operação-futebol atrelada à marca “Figueirense”. 
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70. Em conjunto, desempenham atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços, sendo responsáveis pela geração 

direta e indireta de milhares de empregos e mais de R$ 120 mil mensais a título de 

tributos incidentes. Promovem, através deste feixe indissociável de atividades, 

atividade econômica com o objetivo de constituir e dar vida à operação-futebol. 

 

71. A operação-futebol vinculada à marca Figueirense é desenvolvida a 

partir de atividades complementares promovidas de forma integrada por duas 

pessoas distintas. Ou seja, nas atividades realizadas pelos Requerentes – inclusive 

nas que estão a cargo exclusivamente do Figueirense FC em um arranjo de divisão 

de tarefas que só fazem sentido se integradas e prestadas conjuntamente –, há clara 

organização dos fatores de produção de forma conjunta e incindível. 

 

72. Dito de outro modo: os Requerentes, a toda evidência, são agentes que, 

apesar de juridicamente independentes, com personalidades jurídicas, estruturas 

operacionais e patrimônios próprios, são economicamente interligadas. E há muito 

já se consolidou o entendimento jurisprudencial de que o litisconsórcio no processo 

recuperacional é plenamente admissível5, quando verificada, justamente, a 

 
5 Neste sentido: “RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEZ EMPRESAS QUE INTEGRAM GRUPO ECONÔMICO DE 
FATO. LITISCONSÓRCIO ATIVO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NA LEI Nº 11.101/2005. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. AUSÊNCIA DE DOUTRINA SOBRE O ASSUNTO. ESCASSA 
JURISPRUDÊNCIA NACIONAL. ADMISSIBILIDADE, ENTRETANTO, PELO TRIBUNAL. TENDÊNCIA DE 
SEDIMENTAÇÃO DE POSICIONAMENTO. CABIMENTO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LITISCONSÓRCIO 
ATIVO. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. PRESUNÇÃO DE LIAME ENTRE AS EMPRESAS. 
IMPRESCINDÍVEL DEMONSTRAÇÃO DE INTERLIGAÇÃO SUBJETIVA E NEGOCIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DEMONSTRAÇÃO DE COMUNHÃO DE DIREITOS E DE OBRIGAÇÕES ENTRE AS 
RECUPERANDAS. COAGRAVADAS ESTABELECIDAS EM MESMO ENDEREÇO. COAGRAVADAS 
ESTRANGEIRAS CRIADAS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO EXTERIOR. GARANTIAS CRUZADAS 
PRESTADAS ENTRE AS RECUPERANDAS. MANUTENÇÃO DO LITISCONSÓRCIO. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO LIAME COM AS DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO. ÔNUS DO RECORRENTE.  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO. SEPARAÇÃO DE MASSAS. INADMISSIBILIDADE. 
FORTE ENTRELAÇAMENTO NEGOCIAL ENTRE AS AGRAVADAS. DIFICULDADE DE SE IDENTIFICAR 
AS RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS  (...). Agravadas integram grupo econômico de fato. Setor da 
construção civil do grupo empresarial. A integração das empresas agravadas num mesmo grupo 
empresarial, de forte atuação na área de infraestrutura do país, certamente foi considerada como 
fator relevante pelos credores nos contratos por eles celebrados, inclusive naqueles envolvendo a 
concessão de créditos, como é o caso do recorrente.  Empresas que têm a finalidade social em comum. 
Identidade de endereço. Negócios vinculados. Celebração de contratos com garantias cruzadas. 
Interligação subjetiva e negocial. Caracterização.  Litisconsórcio ativo. Divisão de massas. Empresas 
entrelaçadas. Massa única. Possibilidade. Contudo, o plano de recuperação judicial foi apresentado, 
mas ainda não foi objeto de deliberação. Não se tem conhecimento da opção eleita pelas agravadas.  
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configuração de grupo econômico. 

 

73. Neste aspecto, a Lei nº 14.112/20 trouxe o entendimento que já era 

pacífico na jurisprudência para o corpo da LRF, que passou a estabelecer, em seu art. 

69-G, que os devedores que atendam aos requisitos da LRF e integrem grupo 

empresarial sob “controle societário comum” poderão requerer recuperação judicial 

em litisconsórcio ativo. 

 

74. No presente caso, não poderia ser diferente, afinal os Requerentes 

pertencem ao mesmo grupo empresarial de fato e o Figueirense FC é titular de parte 

do capital social da Figueirense Ltda., exercendo sobre ela plenos poderes de gestão, 

inclusive com fundamento em sentença transitada em julgado (doc. 07). Além disso, 

estes dois agentes possuem relação de influência, suporte financeiro e operacional, 

participação e controle, elementos caracterizadores dos grupos empresariais de 

fato.6 

 

75. A rigor, ambos os Requerentes operam atividades interligadas e 

complementares por um interesse do grupo, que é distinto do interesse social de 

cada um individualmente. Além disso, comungam de inúmeros direitos e obrigações 

entre si – recorde-se que a Figueirense Ltda. tem o Figueirense FC como seu único 

cliente – sendo ainda o caso de se destacar que grande parte de suas dívidas sujeitas 

à recuperação possuem origem comum – i.e., os mesmos fatores de crise que 

 
(...) Plano apresentado, mas ainda não discutido e deliberado. A proposta das recuperandas será 
levada ao crivo da Assembleia Geral de Credores, na qual o pedido e o plano de recuperação serão 
analisados, podendo os credores deliberar livremente, devendo ser observado, assim, o que decidir 
a ampla maioria [...].” (TJSP. AI nº 2094959-07.2015.8.26.0000. Relator: Des. Carlos Alberto Garbi. 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 05.10.2015). Neste mesmo sentido, veja 
também: (i) TJSP. AI nº 2271038-93.2019.8.26.0000. Relator: Des. Maurício Pessoa. 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, j. 25.06.2020; (ii) TJSP. AI nº 2212753-10.2019.8.26.0000. 
Relator: Des. Fortes Barbosa. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 05.02.2020; (iii) TJSP. 
AI nº 2172093-71.2019.8.26.0000. Relator: Des. Maurício Pessoa. 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 30.01.2020 (iv) TJSP. AI nº 2212753-10.2019.8.26.0000. Relator: Des. Fortes Barbosa. 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 29.01.2020; (v) TJSP. AI nº 2141533-
49.2019.8.26.0000. Relator: Des. Fortes Barbosa. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 
30.10.2019; e (vi) TJSP. AI nº 2247163-02.2016.8.26.0000. Relator: Des. Francisco Loureiro. 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 31.07.2017. 

6 S. C. Neder Cerezetti, Grupos de sociedades e recuperação judicial: o indispensável encontro entre 
direitos societário, processual e concursal, in Flávio Luiz Yarshell e Guilherme Setoguti J. Pereira 
(orgs.), Processo Societário II, São Paulo, Quartier Latin, 2015, p. 742.  
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afetaram o Figueirense FC acabaram por afetar também a Figueirense Ltda. 

 

76. Isso sem falar que parcela expressiva da dívida corresponde a dívida 

trabalhista que, em diversos casos, já foi cobrada de um ou de outro Requerente, 

indistintamente, e independentemente de quem tenha figurado como parte no 

contrato de trabalho. São diversas as decisões do TRT nesse sentido.7 

 

77. Por fim, mas não menos importante, repita-se que o objetivo desta 

recuperação é a superação da crise econômica enfrentada pelos Requerentes que 

causa óbices ao pleno exercício de uma atividade econômica única, a operação-

futebol do Figueirense, que não poderá ser preservada sem que Figueirense Ltda. e 

Figueirense FC obtenham, juntos, a proteção proporcionada pelo instituto da 

recuperação extrajudicial.  

 

78. Assim, e frisando novamente a desnecessidade de decisão autorizativa 

para o litisconsórcio no âmbito de uma recuperação extrajudicial, mas ressalvando-

se as possibilidades previstas no art. 163, §7º da LRF, este pedido é formulado em 

litisconsórcio ativo, na forma do art. 114 do CPC e do art. 69-G da LRF. 

 

O PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

79. Os Requerentes têm a certeza de que a crise de liquidez ora enfrentada é 

passageira e não afetará de forma definitiva a solidez de sua operação-futebol 

associada à marca “Figueirense”. Portanto, o PRE ora apresentado é medida 

essencial para garantir o fôlego necessário e reestruturar volume significativo da 

dívida, tendo sido escolhida a recuperação extrajudicial como forma de causar 

menos danos aos credores e ao próprio Figueirense. 

 

 

 
7 Não por outra razão, quando da celebração do Acordo Trabalhista (doc. 8), em 19.02.2020 (ATSum 
nº 0000418-13.2019.5.12.0001), no âmbito do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução 
de Disputas de 2º Grau - CEJUSC-JT/TRT-12, pelo Juiz Gestor Regional da Execução, Dr. Roberto 
Masami Nakajo, foram incluídas, como Executados, o Figueirense FC e a Figueirense Ltda. 
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80. Busca-se, assim, garantir a superação da crise econômico-financeira 

atualmente enfrentada e, consequentemente, a preservação de sua atividade, da 

fonte de empregos e renda. Mais do que isso, o processamento deste pedido tem a 

capacidade de preservar um bem imensurável: a permanência de um clube de 

futebol centenário, a esperança e a paixão secular de centenas de milhares de 

torcedores que confiam e aguardam ansiosos que o clube ultrapasse a tormenta de 

forma exitosa. 

 

81. Para equacionar o seu endividamento à sua atual capacidade de geração 

de receita e às projeções futuras, o Figueirense deu início a um profundo trabalho 

de reestruturação de sua dívida abrangida pela PRE que representa cerca de R$ 94 

milhões.  

 

82. Este valor – dos créditos abrangidos pelo PRE – encontra-se dividido da 

seguinte forma: aproximadamente (i) R$ 42 milhões que correspondem aos créditos 

de natureza trabalhista abrangidos pelo PRE; e (ii) R$ 52 milhões que correspondem 

aos créditos quirografários abrangidos pelo PRE. 

 

83. Hoje existe anuência de mais de um terço dos créditos abrangidos pelo 

PRE, apurado separadamente para cada classe de cada um dos Requerentes:  

 

FIGUEIRENSE 

Figueirense Ltda. Figueirense FC 

Valor total 
(em milhões) 

Valor de 
Credores 

Aderentes 
(em milhões) 

Percentual 
de Credores 
Aderentes  

Valor total 
(em milhões) 

Valor de 
Credores 

Aderentes 
(em milhões) 

Percentual 
de Créditos 
Aderentes  

Classe I 

R$ 13,8 R$ 5,7 41,3% R$ 27,7 R$ 9,3  33,4% 

Classe III 

R$ 32,2 R$ 13,5 42,0% R$ 32,9 R$ 21,8 66,3% 
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84. Neste cenário, apura-se quórum de adesão ao PRE superior a um terço 

em cada classe e para cada Requerente, conforme exigido pelo art. 163, § 7º da LRF, 

para que o pedido seja recebido, com a manutenção e extensão do stay period. 

 

85. Assim, os Requerentes se comprometem a apresentar os termos que 

comprovam a anuência dos demais credores aderentes – até que se atinja o quórum 

de mais da metade dos créditos abrangidos, na forma do art. 163, caput – no prazo 

de 90 (noventa) dias.  

 

86. Caso sejam necessárias eventuais alterações no PRE, os Requerentes se 

comprometem a apresentar, também no prazo de 90 (noventa) dias, a ratificação da 

anuência já formalizada pelos credores até aqui. 

 

ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS LEGAIS 

 

87. Com efeito, o Figueirense hoje preenche os requisitos objetivos 

necessários para a homologação do PRE, ressalvando, apenas, a necessidade de 

concessão do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de propositura deste 

pedido, para atingir o quórum previsto no caput do art. 163, na forma prevista no 

art. 163, § 7º da LRF. Vejamos. 

 

88. O Figueirense (i) exerce regularmente suas atividades há muito mais do 

que 2 (dois) anos (doc. 9); (ii) jamais foi falido (doc. 10); (iii) jamais obteve a 

concessão de recuperação judicial ou teve outro PRE homologado (doc. 10); (iv) não 

foi condenada, tampouco os seus administradores e sócio controlador jamais foram 

condenados pela prática de quaisquer crimes falimentares (doc. 11).  

 

89. Outrossim, e como forma de evitar qualquer questionamento por quem 

quer que seja, esclarece que, apesar de (i) não haver exigência legal quanto à 

necessidade de autorização para requerimento da recuperação extrajudicial, e (ii) 

não serem sociedades anônimas e, portanto, não se sujeitarem à Lei 6.404/76 (“Lei 

das S.A.”); o Figueirense Ltda. obteve autorização na forma de seu contrato social, 



24 
 

bem como o Figueirense FC convocou reunião extraordinária de seu Conselho 

Deliberativo, na forma do art. 60 do seu Estatuto Social para deliberação e aprovação 

do presente pedido (doc. 12). 

 

90. Além de estarem inequivocamente atendidos todos os requisitos 

objetivos previstos no art. 48 da LRF, o Figueirense informa que este pedido está 

instruído com todos os documentos exigidos pelos arts. 162 e 163 da LRF, a saber: 

(i) PRE, contendo as propostas de pagamento aos credores, na forma 

prevista nos Termos de Adesão, conforme dispõe o art.  162 da LRF 

(doc. 3); 

(ii) Termos de Adesão ao PRE, acompanhados dos documentos que 

comprovam os poderes dos subscritores para novar ou transigir, 

conforme dispõe o art. 163, § 6º, III da LRF (doc. 4);  

(iii) Termos de Aceitação subscritos pelos representantes dos 

sindicatos que das categorias profissionais envolvidas, com quem o 

Figueirense vem negociando de forma coletiva, conforme dispõe o 

art. 161, §1º da LRF (doc. 5); e 

(iv) Relação de os credores abrangidos pelo PRE, que engloba a lista 

nominal de todos os credores trabalhistas e quirografários, 

separados por Requerente, contendo todas as informações 

necessárias, conforme dispõe o art. 163, §6º, III da LRF (doc. 6). 

 

91. As demonstrações financeiras relativas aos exercícios de 2018, 2019, 

2020, e as demonstrações financeiras levantadas especialmente para instrução 

deste pedido – parcial referente ao ano de 2021 – aí incluindo os relatórios 

gerenciais do fluxo de caixa e sua projeção de forma consolidada (art. 51, I e II da 

LRF) já constam nos autos, no evento de nº 32.  

 

92. Portanto, uma vez demonstrado, pelas razões expostas e pelos 

documentos ora apresentados, que os Requerentes são agentes econômicos em 
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situação de crise econômico-financeira momentânea, porém plenamente 

recuperáveis, e que todos os requisitos objetivos e formais foram atendidos, requer-

se a concessão do prazo de 90 (noventa) dias para comprovação da anuência dos 

credores que representem mais da metade dos créditos de cada espécie abrangida 

pelo PRE, momento em que será requerida a homologação definitiva do PRE. 

 

NECESSÁRIA CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO CAUTELAR 

 

93. Conforme é de conhecimento deste d. Juízo, em razão da lacuna legal 

sobre o tema, a jurisprudência8, amparada pela doutrina pátria9, construiu o 

entendimento de que o benefício conferido aos agentes em recuperação de 

suspensão das ações e execuções dos créditos sujeitos poderia ser estendido ao 

processo de recuperação extrajudicial, a partir da data de distribuição do pedido de 

homologação do PRE.  

 

94. Com as alterações promovida na LRF, passou a ser prevista, 

expressamente, a concessão do prazo do stay period para os processos de 

recuperação extrajudicial – limitando-se, claro, aos créditos abrangidos pelo PRE, 

desde que atingido o quórum de um terço previsto no art. 163, § 7º da LRF, conforme 

disposto no § 8º do mesmo dispositivo legal. 

 
8 Vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PRAZO DE 180 DIAS DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO INDEFERIDA. INTERPRETAÇÃO 
DO ARTIGO 6º DA LEI N.º 11.101/2005. CASO CONCRETO. Na hipótese em comento, e em 
observância as regras atinentes à recuperação extrajudicial, deve ser mantida a decisão judicial que 
determinou prazo de suspensão de 180 dias, utilizando por analogia o art. 6º da Lei n° 11.101/2005, 
aplicável à recuperação judicial. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS. AI n. 0177122-34.2016.8.21.7000. 
Relatora: Des. Isabel Dias Almeida. 5ª Câmara Cível, j. 31.08.2016) (g.n.) 
9 Neste sentido: A questão que se põe diz respeito aos credores sujeitos à recuperação extrajudicial 
se, em relação a eles, ocorreria ou não a suspensão de suas ações individuais. Com razão Manoel 
Justino Bezerra Filho e Marcos Andrey, ao ensinar que o ajuizamento do pedido de recuperação 
extrajudicial, a contrario sensu do disposto no § 4º, deve obrigatoriamente acarretar a suspensão das 
ações individuais dos credores sujeitos ao acordo extrajudicial. Da mesma forma, é vedado a esses 
credores pedir a falência do devedor com fulcro nesses créditos. (...) 
Assim, é evidente que também os credores que não subscreveram o pedido inicial de recuperação 
extrajudicial, mas que estarão obrigados por força do art. 163, §1º, terão suspensas suas ações 
individuais ajuizadas, sem necessidade de aguardar a homologação do plano, na forma do art. 165. 
Note-se que o que depende da homologação são os efeitos do plano, o que não se confunde com a 
suspensão das ações - que inclusive é um requisito essencial para que o plano possa ser analisado e 
homologado. (g.n.) (SALOMÃO, Luis Felipe; SANTOS, Paulo Penalva. Recuperação judicial, 
extrajudicial e falência. Rio de Janeiro: Forense, 2012, p. 260-261) 
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95. Assim, considerando que (i) foi atingido o quórum de 1/3 (um terço) 

tanto para os credores trabalhistas, quantos para os credores quirografários de cada 

um dos Requerentes, e (ii) a decisão cautelar antecipou os efeitos do stay period para 

as duas referidas classes, o Figueirense requer a confirmação da medida cautelar 

deferida, para que se mantenha suspensa a exigibilidade dos créditos trabalhistas e 

quirografários constituídos até esta data, 07.05.2021, bem como sejam mantidas 

suspensas as ações e execuções e sobrestados quaisquer atos de bloqueio, arresto 

ou expropriatórios determinados nas ações já em curso contra os Requerentes, por 

força dos artigos 6º e 163, § 7º e § 8º da LRF. 

 

CONCLUSÃO: PEDIDOS FINAIS 

 

96. À luz de todas as razões precedentes, estando comprovado o 

atendimento de todos os requisitos legais, requer-se a V Exa. o recebimento do 

presente pedido de homologação de Plano de Recuperação Extrajudicial e seja 

determinado o seu regular processamento para que:  

(i) Seja concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que as 

Requerentes continuem as negociações junto aos seus credores e 

promovam a juntada dos demais termos de adesão que comprovem 

a anuência de titulares de mais da metade dos créditos abrangidos 

em cada classe do seu Quadro-Geral de Credores, na forma do art. 

163, § 7º da LRF; 

(ii) Seja confirmada a decisão cautelar, de modo a garantir a 

manutenção e a extensão do stay period, na forma do art. 6º e do 

art. 163, § 8º da LRF. 

 

97. Ademais, o Figueirense declara-se ciente da necessidade de remessa de 

carta a todos os credores abrangidos, conforme dispõe o art. 164, § 1º da LRF, o que 

será feito quando da apresentação do pedido de homologação definitiva do PRE 

dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 
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98. Reiteram, por fim, que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas nos nomes de LUIZ ROBERTO AYOUB, OAB/RJ nº 66.695 

(layoub@gc.com.br) e FILIPE GUIMARÃES, OAB/RJ nº 153.005 

(fguimaraes@gc.com.br), com endereço na Av. Rio Branco, nº 138, 11º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-002, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Florianópolis, 7 de maio de 2021. 

 

 

LUIZ ROBERTO AYOUB 

 

 

PEDRO F. TEIXEIRA 

OAB/RJ 66.695 OAB/RJ 166.395 

 

  

FILIPE GUIMARÃES PABLO CERDEIRA 

OAB/RJ 153.005 OAB/SP 207.570 

 

 

ANA PAULA BARBATO 

OAB/SP 440.657 

 

 

CAMILLA CARVALHO 

OAB/RJ 205.969 
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RELAÇÃO DE ANEXOS: 

 

 

DOC. 1 

Certidão de trânsito em julgado da decisão proferida pelo Exmo. 

Desembargador Torres Marques, da e. 4ª Câmara de Direito Comercial do 

TJSC, na Apelação nº 5024222-97.2021.8.24.0023. 

DOC. 2 
Parecer Jurídico de autoria do Ministro (aposentado) do STJ, Dr. Paulo 

Gallotti, e do Professor Dr. Cássio Cavalli. 

DOC. 3 Plano de Recuperação Extrajudicial. 

DOC. 4 
Termos de adesão ao PRE, acompanhado dos respectivos documentos 

que comprovam os poderes dos seus subscritores.  

DOC. 5 Termos de Aceitação subscritos pelos representantes dos Sindicatos.  

DOC. 6 Relação de credores abrangidos pelo PRE.  

DOC. 7 
Sentença proferida nos autos da Tutela Antecipada Antecedente nº 

5001388-88.2019.8.24.0082/SC. 

DOC. 8 
Ata da audiência de conciliação realizada no âmbito da reclamação 

trabalhista nº 0000418-13.2019.5.12.0001. 

DOC. 9 Certidão de regularidade emitida pela Junta Comercial.  

DOC. 10 
Certidões de “nada consta” dos distribuidores emitida junto ao TJSC que 

sobre processos de falência, concordata e/ou recuperação judicial. 

DOC. 11 
Certidões de “nada consta” relativas a processos criminais emitidas junto 

ao TJSC e ao Tribunal Regional Federal da 4º Região.  

DOC. 12 
Ata da Reunião do Conselho Deliberativo do Figueirense FC que aprovou 

o pedido de recuperação.  

DOC. 13 Fluxo de caixa consolidado relativo ao exercício de 2020. 

 

 



 

 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DOC. 1 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



07/05/2021 Certidão: 5024222-97.2021.8.24.0023

https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=321616424134905302585390189241&evento=3216164241349… 1/1

Poder Judiciário
Justiça Estadual

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Processo: 5024222-97.2021.8.24.0023

Parte(s): 
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE - APELANTE 
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. - APELANTE 

CERTIDÃO

CERTIFICO que a decisão/acórdão transitou em julgado em 19/03/2021. 

JORGE GOTO
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Credores representados pelo advogado Dr. Eduardo Beil 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ALÍPIO DUARTE BRANDÃO, brasileiro, casado, atleta de futebol, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 004.365.741-95, CTPS n.º 75.943 00031DF, RG n.º 
2468681 - SSP/DF, domiciliado e residente na Rua Sidônio Soares da Silveira, 321, 
cidade Nova, ltaperuna/RJ, CEP 28300-000. 

OUTORGADO: BEIL, BESSA & FREITAS ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito 
privado, aqui representada na pessoa de seu sócio EDUARDO BEIL, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SC sob o nº 15.184, com escritório profissional na Rua 
ldalina Pereira dos Santos, 81, cidade de Florianópolis/Se, CEP 88025-260, T; (48) 
3024-2526. 

PODERES: Os da cláusula "ad negotía", "ad judicía" e "extra judicia", para representar 
o(s) Outorgante(s) junto às repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, nelas 
assinando o que preciso for, e no foro em geral, perante qualquer Juízo ou Tribunal, 
em quaisquer ações que figure(m) como Autor(es), Réu(s), Assistente(s), Oponente(s) 
ou Litisconsorte(s), podendo ainda, promover quaisquer medidas cautelares 
preventivas ou assecuratórias de seu(s) direito{s) e interesse(s) e mais os poderes 
especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar o direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromissos, assinar termos em inventários, renunciar a quinhão em herança e 
praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, 
podendo substabelecer no todo ou em parte, especialmente para propor ação 
trabalhista contra o Figueirense Futebol Clube e/ou Figueirense Futebol Clube Ltda. 

·Fiorianópolis/SC, 10 de julho de 2020. 

ü 
ALÍPIO DUARTE BRANDÃO 
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ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: LUCIANO KIENDLEIN MORAES, brasileiro, solteiro, supervisor 
da base, inscrito no CPF 758.183.370-49, domiciliado e residente na Rua Dr. 
Heitor Blum, 214, Apto 901, Florianópolis/Se, CEP 88075-110, 
luciano.k.moraes@gmail.com; 

OUTORGADO: BEIL, BESSA & FREITAS ADVOGADOS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 16.611.317/0001-02, aqui 
representada na pessoa de seus sócios EDUARDO BEIL, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SC sob o n° 15.184, e D'IVANENKO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

07.271.451/0001-02, aqui representada na pessoa de seu sócio THIAGO 
CAMARGO D'IVANENKO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SC sob o 
n. 0 20.271, ambos com escritório profissional na Rua ldalina Pereira dos Santos, 
81, Agronômica, cidade de Florianópolis/Se, CEP 88025-260, T: (48) 3024-2526; e 
GABRIEL LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.421 .959/0001-12, representada 
por seu sócio GABRIEL DE ANDRADE BEZERRA DOS SANTOS LIMA, 
brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 393.678. 

PODERES: Os da cláusula "ad negotia", "ad judicia" e "extra judicia", para 
representar o(s) Outorgante(s) junto às repartições públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, nelas assinando o que preciso for, e no foro em geral, perante 
qualquer Juízo ou Tribunal , em quaisquer ações que figure(m) como Autor(es), 
Réu(s), Assistente(s), Oponente(s) ou Litisconsorte(s), podendo ainda, promover 
quaisquer medidas cautelares preventivas ou assecuratórias de seu(s) direito(s) e 
interesse(s) e mais os poderes especiais para confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar o direito sobre que se funda a 
ação, receber, dar quitação, firmar compromissos, levantar alvará, assinar termos 
em inventários, renunciar a quinhão em herança e praticar todos os atos 
necessários ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, podendo 
substabelecer no todo ou em parte, especificamente para propor ação 
trabalhista contra o FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE e/ou FIGUEIRENSE 
FUTEBOL CLUBE L TOA. 

, 13 de setembro de 2019. 

















































ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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Credores representados pelo advogado Dr. Eduardo Beil 

























 

 

P R O C U R A Ç Ã O 
 

 

OUTORGANTE: RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO, brasileiro, solteiro, atleta 
profissional de futebol, inscrito no CPF/MF sob o n.º 391.029.218-63, portador do RG 
40.485.391-2, domiciliado e residente na  Rua Francisca Vicentim Beraldo, n: 52, bairro 
Monte Alegre III, Paulínia/SP, CEP: 13.142-354. 

OUTORGADO: BEIL, BESSA & FREITAS ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito 
privado, aqui representada na pessoa de seu sócio EDUARDO BEIL, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SC sob o nº 15.184, com escritório profissional na Rua 
Idalina Pereira dos Santos, 81, cidade de Florianópolis/SC, CEP 88025-260, T: (48) 
3024-2526. 

 PODERES: Os da cláusula “ad negotia”, “ad judicia” e “extra judicia”, para representar 
o(s) Outorgante(s) junto às repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, nelas 
assinando o que preciso for, e no foro em geral, perante qualquer Juízo ou Tribunal, 
em quaisquer ações que figure(m) como Autor(es), Réu(s), Assistente(s), Oponente(s) 
ou Litisconsorte(s), podendo ainda, promover quaisquer medidas cautelares 
preventivas ou assecuratórias de seu(s) direito(s) e interesse(s) e mais os poderes 
especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar o direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromissos, assinar termos em inventários, renunciar a quinhão em herança e 
praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, 
podendo substabelecer no todo ou em parte, especialmente para propor ação 
trabalhista contra o Figueirense Futebol Clube e/ou Figueirense Futebol Clube Ltda.  

 

Florianópolis/SC, 21 de maio de 2020. 

 

_________________________________________ 

RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO 
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OUTORGANTE: MURILO XAVIER FLORES, brasileiro, casado, engenheiro
cigrõnomo inscrito no CPF/MF sob o n.' 240.015.461-91, portador do RG
n.' 62341 67 - SSP/SC, domiciliado e residente na Rod. Antonio Luiz Moura
Gonzaga, 135, aldeia 4, casa 5, Porto da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP
88048-300, muriloflores@brturbo.com.br;

OUTORGADO: BEIL, BESTA & FRESTAS ADVOGADOS, pessoa Jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 16.61 1.317/0001-02, aqui
representada na pessoa de seus sócios EDUARDO BEIL, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n' 15.184, e D'lVANENKO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ//\AF sob o n.' 07.271 .451/0001-02, aqui representada na pessoa
de seu sócio THIAGO CAMARÃO D'lVANENKO, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/SC sob o n.' 20.271, ambos com escritório
profissional na Rua Idalina Pereira dos Santos, 81, Agronómica, cidade
de florianópolis/SC, CEP 88025-260, T: 1481 3024-2526; e GABRIEL DE
ANDRADE BEZERRA DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/SP sob o n.' 393.678, com escritório em Campinas/SP

PODERES: Os da cláusula ''ad negocia'', ''ad judicia'' e ''extra judicla'',
para representar olsl Outorgantejsl junto às repartições públicas
Federais, Estaduais e lvqunicipais, nelas assinando o que preciso for, e no
foro em geral, perante qualquer Juízo ou Tribunal, em quaisquer açoes
que figurejml como Autorjesl, Réujsl, Assistentejsl, .Oponentejsl. ou
Litisconsortejsl, podendo ainda, promover quaisquer medidas
cautelares preventivas ou assecuratórias de seujsl direítojsl e interessei.sl
e mais os poderes especiais para confessar, reconhecer a procedência
do pedido, transigir, desistir, renunciar o direito sobre que se funda a
ação, receber, dar quitação, firmar compromissos, levantar alvará,
assinar termos em inventários, renunciar a quinhão em herança e
praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho do
presente mandato, podendo substabelecer no todo ou em parte.
especificamente para propor ação trabalhista contra o FIGUEIRENSE
FUTEBOL CLUBE LTDA.

florianópolis/SC, 1 2 dg,ji:n;pho de 2019

M RILO :AVhER FLORES

t







ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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Credores representados pelo advogado Dr. Eduardo Luz 



TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Bruno Fernando Rocha (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº 079.844.259-06,

com endereço na Rua Patrício Antônio Teixeira, no 254, Jardim Carandaí, Biguaçu/SC, CEP nº

88161-586, regularmente representado por seu advogado, conforme procuração outorgada com

poderes especiais os mais amplos, inclusive para transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato,

termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de Recuperação Extrajudicial de Figueirense

Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com

sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol

Clube, associação civil inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua

Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou

“Figueirense” e, quando em conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$56.801,77, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.

1

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D40-3BDD-9030-323C.
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Bruno Fernando Rocha

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

2

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D40-3BDD-9030-323C.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9D40-3BDD-9030-323C ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 9D40-3BDD-9030-323C

Hash do Documento 

BF3191CD783A5E752A409A1782AD563695969FD07BF59268E3085E2B078FEF08

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/05/2021 é(são) :

Eduardo Luz (Signatário) - 048.803.759-00  em 07/05/2021 16:41 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital





TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Manoel Paulino Neto (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº 256.496.368-42,

com endereço na Rua Maria Basílio, 30, casa 02, bairro Bela Vista, Palhoça/SC, CEP nº 88132-856,

regularmente representado por seu advogado, conforme procuração outorgada com poderes especiais

os mais amplos, inclusive para transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato, termo de adesão

(“Termo de Adesão”) ao Plano de Recuperação Extrajudicial de Figueirense Futebol Clube Ltda.,

sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com sede na Rua Humaitá, nº

194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol Clube, associação civil

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito,

Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou “Figueirense” e, quando em

conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$732.653,62, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.

1

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 24C5-ED35-0874-6B9C.
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Manoel Paulino Neto

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

2

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 24C5-ED35-0874-6B9C.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/24C5-ED35-0874-6B9C ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 24C5-ED35-0874-6B9C
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UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital





TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Marcelo de Souza Alecrim (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº

160.829.198-74, com endereço na Rua Maria Basílio, nº 547, casa 01, bairro Bela Vista, Palhoça/SC,

CEP nº 88132-856, regularmente representado por seu advogado, conforme procuração outorgada

com poderes especiais os mais amplos, inclusive para transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato,

termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de Recuperação Extrajudicial de Figueirense

Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com

sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol

Clube, associação civil inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua

Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou

“Figueirense” e, quando em conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$22.145,78, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.
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Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 076F-9275-0ABC-713B.
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Marcelo de Souza Alecrim

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Andrey de Oliveira (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº 078.863.789-46, com

endereço na Rua Pedro Dias, nº 83, Ratones, Florianópolis/SC, regularmente representado por seu

advogado, conforme procuração outorgada com poderes especiais os mais amplos, inclusive para

transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato, termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de

Recuperação Extrajudicial de Figueirense Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito,

Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol Clube, associação civil inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito,

Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou “Figueirense” e, quando em

conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$34.282,88, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.
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Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Andrey de Oliveira

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

2
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ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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Credores representados pelo advogado Dr. Luciano 
Ramos de Fávere 













INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

OUTORGADO: 

PODERES: 

JACKSON SODRE, brasileiro , marketing , inscrito 
no CPF/MF sob o n . ' 074 . 574 . 929 - 17 e RG sob o 
n . 0 4979462 SSP/SC , com endereço na Rua Verde 
Vale 44- Picadas do Sul- São José/SC - CEP .: 
88 . 106- 320 - e-mail : sodrejackson@gmail . com 

LUCIANO RAMOS DE FÁVERE, brasileiro , 
solteiro , advogado , inscrito na OAB/SC sob o 
n° . 15 . 226 e no CPF/MF sob o n° . 983 . 928 . 169-
00 , com escritório na Victor Meirelles , 170 -
Centro , Florianópolis/Se , CEP : 88010-440 . 

PODERES: Os da cláusula " ad negotia", "ad 
judicia" e " extra judicia", para representar 
o(s) Outorgante(s) junto às repartições 
públicas Federais , Estaduais e Municipais , 
nelas assinando o que preciso for , e no foro 
em geral , perante qualquer Juízo ou Tribunal , 
em quaisquer ações que figure(m) como 
Autor(es) , Réu(s) , Assistente(s) , Oponente(s) 
ou Litisconsorte(s) , podendo ainda , promover 
quaisquer medidas cautelares preventivas ou 
assecuratórias de seu ( s) direi to ( s) e 
interesse(s) e mais os poderes especiais para 
confessar , reconhecer a procedência do 
pedido , transigir , desistir , renunciar o 
direi to sobre que se funda a ação , receber , 
dar quitação , levantar alvará , firmar 
compromissos , assinar termos em inventários , 
renunciar a quinhão em herança e praticar 
todos os atos necessários ao fiel e cabal 
desempenho do presente mandato , podendo 
substabelecer no todo ou em parte . 

Florianópolis , 09 de julho de 2019. 

(\/)/ kA -· .kit ' 
r~~ SODRE 

CPF/MF n. 074 . 574 . 929 - 17 
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ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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ANEXO II - Credores Aderentes

Razão Social Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02
MARCOS SEIXAS CORREIA FFC Associação Classe I R$ 896.916,82
MANOEL PAULINO NETO FFC Associação Classe I R$ 732.653,62
JOÃO PAULO GOMES DA COSTA FFC Associação Classe I R$ 657.563,68
TYROANE JOE SANDOWS FFC Associação Classe I R$ 614.208,33
DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO FFC Associação Classe I R$ 528.855,23
ANDERSON ANGUS AQUINO FFC Associação Classe I R$ 507.695,31
MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 499.657,11
ROGER DE CARVALHO FFC Associação Classe I R$ 394.090,03
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Associação Classe I R$ 141.097,70
RAPHAEL BOTTI ZACARIAS SENA FFC Associação Classe I R$ 338.437,86
ANTONIO MANOEL PEÇANHA FFC Associação Classe I R$ 313.542,87
LUIS FERNANDO KLEIMANN FFC Associação Classe I R$ 232.661,51
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 214.056,96
RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO FFC Associação Classe I R$ 205.906,30
HEBER ARAÚJO DOS SANTOS FFC Associação Classe I R$ 192.890,70
LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS FFC Associação Classe I R$ 169.783,46
GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI FFC Associação Classe I R$ 140.358,41
JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR FFC Associação Classe I R$ 114.804,36
IAGO SAMPAIO SILVA FFC Associação Classe I R$ 114.743,20
RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA FFC Associação Classe I R$ 114.811,87
GIULIANO BITTENCOURT DA SILVA FFC Associação Classe I R$ 36.070,32
MARCELO DE SOUZA ALECRIM FFC Associação Classe I R$ 22.145,78
LUCIANO KINDLEIN MORAES FFC Associação Classe I R$ 9.300,00
DENISE GUEDES DA ROSA FFC Associação Classe I R$ 1.784,53
AGNES APPEL FFC Associação Classe I R$ 2.759,78
DOME TECONOLOGIA FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35
WILFREDO BRILLINGER FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Associação Classe III R$ 135.613,92
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39
DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21
HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42
VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07
MARIO ROGERIO REIS MICALE FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24
JOSE ANTONIO PEREIRA FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00
RAFAEL RODINEI MACHADO FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72
MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66
HEMERSON JOSE MARIA FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47
JOSEVAL VIEIRA DA SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96
MURILO XAVIER FLORES FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72
ALIPIO DUARTE BRANDAO FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
EMERSON PEREIRA NUNES FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18
ERICK NOBREGA DIAS FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56
ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90
DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09
BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42
JACKSON SODRE FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24
RODRIGO FERNANDES VALETE FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82
ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73
DIOGO DA SILVA MARTINS FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36
CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVIERA D ALESSANDRO FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66
ANDREY DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05
DIOGO CARVALHO FRANCESCHETTI FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42
AGNES APPEL FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18
ROBERTA CARDOSO FARIAS FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47
ROBSON ZAIA DA CUNHA FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23
BRUNO FERNANDO ROCHA FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77
ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45
LISIANE SANTANA FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47
MARIA EDUARDA COELHO TACHINI FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52
PATRICK FLORIANI SILVA FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34
MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39
WILFREDO BRILLINGER FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42
FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82
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Saldanha Marinho, 116, Sala 501 - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88.010-450 - Fone: (48) 3027-2759 - contato@cordova.adv.br 

 

PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOCCCCCCCCUUUUUUUURRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO 
 

OUTORGANTES: DOME TECNOLOGIA LTDA. - EPP, sociedade empresária limitada, 
com inscrição no CNPJ sob nº 02.723.656/0001-68, com sede na Rua Júlio Moura, 30, sala 
601, centro, Florianópolis/SC, CEP: 88.020-150, neste ato representada por FERNANDO 
SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF nº 888.760.399-53. 
 
OUTORGADOS: Marcelo Beal Cordova, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SC sob o n.º 14.264, e portador do CPF/MF nº 844.544.409-30, Camila Lunardi 
Steiner, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 23.082 e portadora do 
CPF/MF nº 027.487.399-06 e Cláudio Pasteur Damiani Costa Faria, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SC sob o n° 31.491 e no CPF sob o n° 052.227.169.37, todos 
vinculados à sociedade CORDOVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme disposto no 
§ 3º, do artigo 15, da Lei 8.906/94 - Estatuto da OAB, inscrita na OAB/SC, sob registro nº 
1307/2007, com endereço profissional na Rua Saldanha Marinho, 116, Centro, 
Florianópolis/SC, Sala 501, CEP 88.010-450, Fone: (48) 3027-2759, e-mail: 
contato@cordova.adv.br. 
 
PODERES: O(s) outorgante(s) constitui(em) seus bastante procuradores e confere(m) 
aos outorgados poderes ad judicia e extra para o foro em geral, independentemente de 
ordem de nomeação - artigo 672 do Código Civil, podendo atuar em conjunto ou 
isoladamente em qualquer juízo, comarca, circunscrição ou instância, administrativa ou 
judicial propor ou contestar, podendo, também, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 
quitação e firmar compromisso assim como acompanhar em todos os seus termos, atos e 
fases, toda e qualquer ação, processo, procedimento ou feito judicial ou administrativo, de 
natureza cível, comercial, criminal, trabalhista, previdenciária, fiscal ou administrativa, em 
que seja(m) parte(s) ou por qualquer forma interessado(s), dispondo para isso de amplos 
e gerais poderes, inclusive os da cláusula "ad judicia" para o foro em geral. 
 
FINS ESPECÍFICOS: Representar o outorgante em todos os atos, na esfera 
administrativa e judicial, referente à Recuperação do Figueirense Futebol Clube 
 
Florianópolis/SC, 23 de abril de 2021 

 

 

 

______________________________________ 

DOME TECNOLOGIA LTDA 
Fernando Silva 

FERNANDO 
SILVA:88876039953

Assinado de forma digital por 
FERNANDO SILVA:88876039953 
Dados: 2021.04.26 12:43:44 -03'00'







































 
 

Rua Saldanha Marinho, 116, Sala 501 - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88.010-450 - Fone: (48) 3027-2759 – contato@cordova.adv.br 

 

PROCURAÇÃOPROCURAÇÃOPROCURAÇÃOPROCURAÇÃO    
 
 

OUTORGANTE: WILFREDO BRILLINGER, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
Rg nº 643.591 SSP/SC, inscrito sob o CPF sob o nº 290.205.659-15, residente e 
domiciliado na Rua Frei Caneca, nº 100, ap. 1201, Bloco B, Florianópolis/SC; 
   
OUTORGADOS: Marcelo Beal Cordova, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SC sob o 
n.º 14.264, Camila Lunardi Steiner, brasileira,  advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 
23.082, e Cláudio Pasteur Damiani Costa Faria, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SC sob o n° 31.491, todos vinculados à sociedade CORDOVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, conforme disposto no § 3º, do artigo 15, da Lei 8.906/94 - Estatuto da 
OAB, inscrita na OAB/SC, sob registro nº 1307/2007, com endereço profissional na Rua 
Saldanha Marinho, 116, Centro, Florianópolis/SC, Sala 501, CEP 88.010-450, Fone: (48) 
3027-2759, e-mail: contato@cordova.adv.br. 
 
PODERES: O(s) outorgante(s) constitui(em) seus bastante procuradores e confere(m) 
aos outorgados poderes ad judicia e extra para o foro em geral, independentemente de 
ordem de nomeação - artigo 672 do Código Civil, podendo atuar em conjunto ou 
isoladamente em qualquer juízo, comarca, circunscrição ou instância, para propor ou 
contestar, podendo, também, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 
compromisso assim como acompanhar em todos os seus termos, atos e fases, toda e 
qualquer ação, processo, procedimento ou feito judicial ou administrativo, de natureza 
cível, comercial, criminal, trabalhista, previdenciária, fiscal ou administrativa, em que 
seja(m) parte(s) ou por qualquer forma interessado(s), dispondo para isso de amplos e 
gerais poderes, inclusive os da cláusula "ad judicia" para o foro em geral. 
 
FINS ESPECÍFICOS: Representar o OUTORGANTE em qualquer esfera, judicial e/ou 
extrajudicial, em face do Figueirense Futebol Clube e/ou Figueirense Futebol Clube Ltda, 
inclusive no que se refere à Recuperação judicial e/ou extrajudicial. 
 
 
Florianópolis/SC, 3 de maio de 2021 
 
 
 

 
_________________________________ 

Wilfredo Brillinger 
CPF  nº 290.205.659-15 

WILFREDO 
BRILLINGER:29020565915

Assinado de forma digital por 
WILFREDO 
BRILLINGER:29020565915 
Dados: 2021.05.07 08:03:20 -03'00'
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FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA 
CNPJ  01.329.666/0001–50 

 
16ª ALTERAÇÃO  CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

 
RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO, brasileiro, natural de Florianópolis/SC, nascido em 
29/12/1970, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rodovia Rodosindo Pavan, 7201, Casa 
70, Bairro Estaleiro, CEP 88334-000, Balneário Camboriú/SC, inscrito no CPF n.º 760.677.269-04 e 
portador da cédula de identidade n.º 4/R 2.043.137 expedida pela SSP/SC; 
ROBSON CARLO MELLO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Ponta Grossa/PR, nascido em 
22/04/1967, solteiro, administrador de empresas, residente e domiciliado na Avenida Borges de 
Medeiros, 3459, Apto 802, Bairro Lagoa, CEP 22470-001, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CPF n.º 
619.429.959-20 e portador da cédula de identidade n.º 535971473 expedida pela SSP/SP, neste ato 
representado para fim de assinatura digital por seu bastante procurador, RODRIGO LUIS KOERICH 
CALOMENO, acima qualificado, conforme procuração anexa. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA, com sede na 
cidade de Florianópolis/SC, à Rua Doutor Heitor Blum, 310, Sala 510, Bairro Estreito, CEP 88075-110, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.329.666/0001-50 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESC sob 
n.º 42202191642 em 08/07/1996, resolvem, de comum acordo, efetuar as seguintes alterações em seu 
Contrato Social: 

 
1. Constituir uma filial na cidade de Rio de Janeiro/RJ, com endereço à Avenida Jose Silva De 

Azevedo Neto, nº 200, Bloco 04, Sala 107, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056, que exercerá 
parcialmente as atividades previstas no objeto social da matriz, limitada à prestação de 
serviços nas áreas de informática para empresas públicas e privadas, licenciamento, 
manutenção e assistência técnica em sistemas, locação de bens e equipamentos próprios, 
agenciamento de serviços e organização de viagens e pacotes turísticos, sem destaque de 
capital, designada como “Filial 02”. 
 

2. Em razão da deliberação alhures, passa a Cláusula I do Contrato Social a viger com a seguinte 
redação: 
 

 
CLÁUSULA  I  -  Nome Empresarial e Sede 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA e têm sua sede na Rua 
Doutor Heitor Blum, 310, Sala 510, Bairro Estreito, CEP 88075-110, Florianópolis/SC, podendo 
manter filiais ou empresas subsidiárias em outras cidades à critério dos sócios. 
 
Parágrafo 1º:  A sociedade possui filial à Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.752, Salas 516, 

517, 518 e 519, Bairro Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05001-200, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.329.666/0003-12 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35903521830, 
denominada “Filial 01”, com objeto idêntico à matriz, sem destaque de capital. 

 
Parágrafo 2º:  A sociedade possui filial à Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 04, 

Sala 107, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-056, em 
constituição, denominada “Filial 02”, com objeto limitado às atividades de 
prestação de serviços nas áreas de informática para empresas públicas e 
privadas, licenciamento, manutenção e assistência técnica em sistemas, locação 
de bens e equipamentos próprios, agenciamento de serviços e organização de 
viagens e pacotes turísticos, sem destaque de capital. 

 
 

3. Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Tendo em vista as alterações efetuadas, resolvem por consolidar o Contrato Social com a seguinte 
redação: 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T57DjP6SyhmBSw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 76067726904-RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO
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FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA 
CNPJ  01.329.666/0001–50 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
CLÁUSULA  I  -  Nome Empresarial e Sede 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA e têm sua sede na Rua 
Doutor Heitor Blum, 310, Sala 510, Bairro Estreito, CEP 88075-110, Florianópolis/SC, podendo manter 
filiais ou empresas subsidiárias em outras cidades à critério dos sócios. 
 
Parágrafo 1º:  A sociedade possui filial à Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.752, Salas 516, 517, 

518 e 519, Bairro Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05001-200, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.329.666/0003-12 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35903521830, 
denominada “Filial 01”, com objeto idêntico à matriz, sem destaque de capital. 

 
Parágrafo 2º:  A sociedade possui filial à Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 04, 

Sala 107, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-056, em 
constituição, denominada “Filial 02”, com objeto limitado às atividades de 
prestação de serviços nas áreas de informática para empresas públicas e 
privadas, licenciamento, manutenção e assistência técnica em sistemas, locação 
de bens e equipamentos próprios, agenciamento de serviços e organização de 
viagens e pacotes turísticos, sem destaque de capital. 

 
CLÁUSULA  II  -  Início e Prazo de Duração 

 
A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/1996 e seu prazo é indeterminado. 

 
CLÁUSULA  III  -  Objeto Social 

 
A sociedade tem por objeto social: A prestação de serviços nas áreas de informática para empresas 
públicas e privadas, licenciamento, manutenção e assistência técnica em sistemas, locação de bens e 
equipamentos próprios, agenciamento de serviços, comércio varejista de artigos esportivos, do 
vestuário e calçados, e organização de viagens e pacotes turísticos. 
 
Parágrafo Único : A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para qualquer 

atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional legalmente 
habilitado, sócio ou não. 

  
CLÁUSULA  IV  -  Capital Social 

 
O Capital Social é de R$ 3.435.760,00 (três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e 
sessenta reais) divididos em 3.435.760 (três milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil e setecentas e 
sessenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
 

NOME DO SÓCIO N° QUOTAS V A L O R % 
RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO                      1.717.880 R$   1.717.880,00     50,00 
ROBSON CARLO MELLO DE OLIVEIRA 1.717.880 R$   1.717.880,00     50,00 
TOTAL 3.435.760 R$   3.435.760,00 100,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.  
 

CLÁUSULA  V  -  Aumento do Capital Social 
 

O Capital Social, após integralizadas as quotas, poderá ser aumentado por decisão dos sócios que 
representem no mínimo 3/4 (três quartos) do Capital Social, sendo que até 30 (trinta) dias após a sua 
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deliberação, os sócios terão preferência para participar do aumento na proporção de sua participação, 
observando o disposto na Cláusula VI. 
 
Parágrafo Único: Pode a sociedade reduzir o Capital Social, depois de integralizado, se houver 

perdas irreparáveis ou se excessivo em relação ao objeto da sociedade, mediante 
a correspondente modificação do Contrato Social. 

 
CLÁUSULA  VI  -  Quotas do Capital Social, Direitos e Preferência 

 
As quotas do Capital Social ou direitos de preferência para aumento do Capital Social não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros, sem o prévio consentimento expresso dos demais sócios. 
 
Parágrafo  1°: Os sócios, na proporção de suas quotas, terão preferência para adquirir as quotas do 

sócio cedente, devendo este através da administração da sociedade, fazer a 
necessária comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 
Parágrafo  2°: O cedente deverá indicar as condições, o preço e garantias para a cessão. 
Parágrafo  3°: A cota unitária é indivisível perante a sociedade, sendo que existindo eventuais co-

proprietários de cota indivisa, estes deverão designar entre si, quando for o caso, um 
representante perante a sociedade. 

 
Parágrafo  4°: Não exercido o direito de preferência pelos sócios, o cedente está automaticamente 

autorizado a efetivar a cessão a terceiros, pelo preço mínimo indicado 
anteriormente. 

 
Parágrafo  5°: Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios, pela sociedade ou por 

terceiros, a totalidade do aumento, haverá assembléia dos sócios para que seja 
aprovada a modificação do contrato, nos termos do art. 1.081 da Lei 10.406/02. 

 
Parágrafo  6°: Será ineficaz, em relação a sociedade a cessão ou transferência de quotas feitas com 

infração a estas regras. 
 
Parágrafo  7°: As quotas do Capital Social e todos os direitos a elas inerentes, são declaradas 

impenhoráveis e não sujeitas a execução por dívida de qualquer natureza de seus 
titulares, salvo com autorização de sócios que representem no mínimo 3/4 (três 
quartos) do Capital Social 

 
CLÁUSULA  VII  -  Da Administração Social 

 
A sociedade é administrada pelos sócios, a seguir nominados, cada um com o título de Sócio-
Administrador: Sr. RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO e Sr. ROBSON CARLO MELLO DE 
OLIVEIRA. 
 
Parágrafo  1°: A critério dos sócios, pode a sociedade contratar administradores  não-sócios, sendo 

que a sua designação dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto 
o Capital Social não estiver integralizado e de 2/3 (dois terços) no mínimo, após 
integralizado. 

 
Parágrafo  2°: O pró-labore de cada sócio-administrador será fixado e revisto periodicamente pelos 

sócios que representem maioria absoluta do Capital Social. 
 

CLÁUSULA  VIII  -   Administração e Gestão 
 
Compete aos Sócios-Administradores, isoladamente, a prática de todos os atos de administração e 
gestão necessários ao funcionamento da sociedade, observando o disposto no Parágrafo 1° e 2º,  e 
ainda: 
I   - Zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais, deliberações dos 

sócios e formular, com base nestas, as diretrizes e critérios operacionais da sociedade; 
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II  - Representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e respectivas autarquias e entidades 
paraestatais; 

 
III - Constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão 

praticar e o prazo do mandato; 
 
IV - Convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, dispensando-se as formalidades legais se 

cumpridas as normas previstas nos parágrafos 2º e 3º do art. 1.072 da Lei 10.406/02, sendo que 
as deliberações serão tomadas com base no que determina o art. 1.076 da Lei 10.406/02. 

 
Parágrafo  1°: Fica expressamente vetado o uso do nome empresarial sob qualquer  pretexto ou 

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor em nome dos sócios ou de 
terceiros, salvo em operações ou negócios de seu interesse. 

 
Parágrafo  2°: Para contrair obrigações, adquirir, alienar, caucionar ou onerar bens sociais, prestar 

aval ou fiança, transigir e renunciar direitos, será necessária deliberação de sócios 
que representem maioria absoluta do Capital Social. 

 
CLÁUSULA  IX  -  Da Dissolução, Sucessão, Retirada e Reembolso 

 
A critério dos sócios, que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do Capital Social, poderá a 
sociedade, a qualquer tempo, ser dissolvida, com base no art. 1.033 da Lei 10.406/02, incorporada, 
cindida, fundida, cessão de estado de liquidação ou  transformada em outro tipo de sociedade. 
 
Parágrafo  1°: O falecimento, falência, insolvência, liquidação, exclusão ou a retirada de qualquer 

sócio não dissolverá a sociedade, que continuará com os sócios remanescentes, 
mediante reembolso ao retirante ou a quem de direito, da quantia correspondente 
ao valor de suas quotas. 

 
Parágrafo  2°: O reembolso das quotas do Capital Social, de que trata esta cláusula, será com base 

na situação Patrimonial da sociedade, verificada em Balanço especialmente 
levantado e então promovido o reembolso do valor das quotas do Capital Social, em 
30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas. 

 
Parágrafo  3°: Fica facultado, mediante consenso entre as partes, ajustar condições para o 

pagamento do valor do reembolso.     
 

CLÁUSULA  X  -  Do Exercício Social, Inventário, Balanço Patrimonial  e o de Resultado Econômico 
 
O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se no dia 01 de janeiro e terminando no dia 31 
de dezembro, o sócio-administrador prestará, aos sócios, contas justificadas de sua administração, 
procedendo ao levantamento do Inventário, do Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico, 
estando dispensada a sua publicação, observadas as disposições legais vigentes. 
 
Parágrafo  1°: A critério dos sócios poderão ser levantados inventários, Balanço Patrimonial  e o de 

Resultado Econômico intermediários, a medida que entenderem necessário, 
podendo tais resultados serem distribuídos antecipadamente. 

 
Parágrafo  2°: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão 

sobre as contas da sociedade, sendo necessário o voto de no mínimo 3/4 (três 
quartos) do Capital Social para aprová-las. 

 
Parágrafo  3°: Depois de feitas as deduções legais, o resultado, lucro ou prejuízo, apurado em cada 

exercício social ou em Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico 
intermediário, terá a destinação que lhe for dada pelos sócios, devendo esta 
destinação ser proporcional a participação de cada  sócio no Capital Social ou outra 
forma que os sócios deliberarem. 
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CLÁUSULA  XI  -  Exclusão de Sócio 

 
Os sócios, que representem maioria absoluta do Capital Social, poderão decidir excluir outro sócio 
somente nas seguintes hipóteses: 
 
I - Decretação da falência ou de insolvência civil da sociedade em que detenha participação social 

com poderes de gestão; 
II - Perda de espírito de sócio demonstrada através de desídia, desinteresse ou desentendimento que 

afetem a sociedade; 
III -  Gestão dolosa de suas atribuições; 
IV -  Sócio declarado falido; 
V - Pela liquidação das quotas / execução; 
VI - Pela não integralização de suas quotas; 
VII - Por Justa Causa quando praticar ato(s) de inegável gravidade. 
 
Parágrafo  Único: Na hipótese da exclusão acima referida, ao sócio a ser excluído será dada ciência 

da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 08 (oito) dias, 
sendo convocado para reunião de sócios, destinada a deliberar sobre sua 
exclusão, na qual será dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu 
direito de defesa, mas não lhe será dado o direito do voto para deliberar acerca 
da exclusão. 

 
CLÁUSULA  XII  -  Regulamentação Suplementar 

 
Na ausência de cláusula expressa neste contrato, esta sociedade será regulada pelas normas das 
sociedades limitadas e, supletivamente, das sociedades simples, ambas previstas na Lei 10.406 de 10 
de janeiro de 2002. 

 
CLÁUSULA  XIII  -  Foro 

 
Fica eleito o foro da sede da sociedade para dirimir questões oriundas do presente contrato, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA  XIV  -  Declaração 

 
Os administradores declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 
CLÁUSULA  XV  -  Disposições Gerais 

 
Terão validade as alterações deste contrato ou de quaisquer atos posteriores, sem a assinatura de 
algum sócio, desde que as deliberações sejam tomadas por sócios que representem o quorum nos 
casos previstos neste contrato ou pelo voto de no mínimo 3/4 (três quartos) do Capital Social nos 
demais casos. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam os sócios o presente instrumento em via única. 
 

Florianópolis/SC, 20 de abril de 2021. 
 

Assinado por certificado digital 
RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO 

Assinado por certificado digital 
ROBSON CARLO MELLO DE OLIVEIRA 

p.p. RODRIGO LUIS KOERICH CALOMENO 
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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 

 

 

 Victor Andres Cedron Zurita (“Credor Aderente”), inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 

800.591.589-64, com endereço na Rua Orlando Odílio Koerich, nº 201, Condomínio Residencial 

Naval Clube, Torre I, apto. 104, bairro Estreito, Florianópolis, SC, regularmente representado por seu 

advogado, conforme procuração outorgada com poderes especiais os mais amplos, inclusive para 

transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato, termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de 

Recuperação Extrajudicial de Figueirense Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, 

CEP 88070-730; e Figueirense Futebol Clube, associação civil inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730 

(em conjunto, “Recuperandas” ou “Figueirense” e, quando em conjunto com o Credor Aderente, 

apenas “Partes”). 

 

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de 

R$575.698,07, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista. Para 

o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor Aderente. 

 

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o 

Crédito Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação 

Extrajudicial que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, 

Falências e Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor 

Trabalhista Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus 

efeitos. 

 

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas 

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência, reservando-se 

o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de Recuperação 

Extrajudicial, após a sua homologação judicial. 

 

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções 

e/ou (iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de 

Recuperação Extrajudicial. 
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense 

reconhece a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e 

prazos previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial. 

 

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

 

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021. 

 

_____________________________________________ 

Victor Andres Cedron Zurita 

LUCAS QUEIROZ FERNANDES 

OAB/SC 40.778 

 

_______________________________ 

Figueirense Futebol Clube Ltda. 

_______________________________ 

Figueirense Futebol Clube 

  
 

 

Testemunhas: 

 

Ass.:  Ass.:  

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  

LUCAS QUEIROZ 
FERNANDES

Assinado de forma digital por 
LUCAS QUEIROZ FERNANDES 
Dados: 2021.05.07 14:47:44 
-03'00'
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ANEXO I 

Documentos de representação do Credor Aderente. 

 

 

1) Cópia do documento de identificação e do CPF do subscritor do Termo de Adesão e;  

 

2) Se Sociedade Anônima (S.A.):  

a. Estatuto Social consolidado; 

b. Ata(s) de eleição do(s) Diretor(es) e/ou procuração; 

 

3) Se Sociedade Empresária Limitada (Ltda.):  

a. Última alteração e consolidação do Contrato Social e, se necessário,  

b. Procuração. 

  



 

4 
 

ANEXO II 

Crédito Concursal. 

 

1) Planilha descritiva do Crédito Concursal: 

 

[...] 

 

2) Contratos ou outros instrumentos da dívida: 

 

[...] 
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Quadro Geral de Credores

Razão Social CNPJ Endereço Bairro CEP Cidade UF Ref. Emp. Devedora Classe Moeda Valor

ADAUCTO LUIZ SIMAS FREITAS 41774990997 Eugenio Portela Barreiros 88117010 Sao Jose SC FFC Associação Classe I R$ 5.523,08

ADELINO PEREIRA DE CAMARGO NETO 12373086824 Avenida Ferdinando Pietro Pavan Jardim Costa Verde 13606238 Araras SP FFC Associação Classe I R$ 27.040,00

AGNES APPEL 1899269967 Adao Manoel Da Silva Areias 88113260 Sao Jose SC FFC Associação Classe I R$ 2.759,78

ALEX SANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 2725409942 Manoel Idelfonso Jaques Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Associação Classe I R$ 1.023,41

ALMIR SCHMITT NETTO 7241643917 Olavo Bilac Estreito 88070820 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 4.357,54

ALOISIO DOS SANTOS GONÇALVES 5609486971 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.072.523,96

ALVINO VOLPI NETO 7377251921 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 27.953,77

ANDERSON ANGUS AQUINO 997520930 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 507.695,31

ANDERSON FERREIRA DA SILVA 2366995202 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 134.261,29

ANDRE GUERREIRO ROCHA 33639467833 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 6.263,65

ANTONIO MANOEL PECANHA 44220286934 Joaquim Nabuco Monte Cristo 88010000 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 313.542,87

ARGELICO FUCKS 67647227068 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 27.043,19

AUREA MENDONÇA 48652903972 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 281,13

AYRAN PRUDENTE DOS SANTOS 43010632851 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 567,00

AYRTON LUIZ GANINO 32011673801 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 57.234,82

BICHARA E MOTTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 20713047000100 Tabapuã Itaim Bibi 4533014 Sao Paulo SP FFC Associação Classe I R$ 24.850,00

BITTENCOURT & BARBOSA ADVOGADOS & ASSOCIADOS 7842022000148 Av. Rio Branco Centro 20040009 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe I R$ 33.591,91

BRUNO FABIANO ALVES 39553749801 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 357.116,05

BRUNO FORNAROLI MEZZA 1319557996 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 181.000,00

CAIO CANEDO CORREA 13922627714 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 52.732,25

CAIO CORSO MANOEL 47685814803 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.296,22

CARVALHO, SICA, MUSKAT E VIDIGAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS 11367716000148 Av. Brigadeiro Faria Lima Pinheiros 1452002 Sao Paulo SP FFC Associação Classe I R$ 49.250,00

CID CLEITON DE ANDRADE 98564307987 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 16.615,19

CRISTIAM ZIANE SOUZA 94748837004 Humaita Estreito 88070730 SC FFC Associação Classe I R$ 732,45

DENER GONÇALVES PINHEIRO 9541206980 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 493.000,00

DENER MACHADO 8694774984 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 67.600,00

DENISE GUEDES DA ROSA 7354646938 Jose Ferreira Macedo Sobrinho Aririu 88135775 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 1.784,53

DIEGO TORRES DE ALMEIDA 1191493032 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 170.844,62

DIOGO VIEIRA MOURA 3175802990 Manoel Gualberto Dos Santos Saco Dos Limoes 88045130 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 210.241,21

DIRCEU WIGGERS DE OLIVEIRA FILHO 6419753929 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 528.855,23

DOUGLAS MARQUES DOS SANTOS 4944639961 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 3.253,36

ELIANE ROSA ADRIANO 3734522927 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 39.362,89

ELICARLOS SOUZA SANTOS 2096083583 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 415.646,00

ELIO SIZENANDO TEIXEIRA FILHO 9319987866 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 61.230,71

ELVIS VIEIRA ARAUJO 7467533900 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 254.925,56

EWERTON MAX DE OLIVEIRA MAGALHAES 9021007690 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 322.831,98

FABIO GONÇALVES DOS SANTOS 21602164886 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 6.598,85

FELIPE SAMBUDIO ROSALEN 49678952807 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.378,44

FRANCISCO EVERTON DE ALMEIDA ANDRADE 265329302 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 114.010,87

FRANCISCO JACKSON MENEZES DA COSTA 1964266343 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 214.587,78

GABRIEL DA SILVA ESTEVES 42372159895 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 228.422,85

GERALDO RIBEIRO 84340533904 Gervasos Timoteo Farias Bela Vista 88132772 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 1.745,32

GIANLUCA ZANETTE 9710588907 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 8.695,61

GISELLE DE FARIAS 4827897948 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 719.333,73

GIULIANO BITENCOURT DA SILVA 2828746909 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 36.070,32

GIULIANO MANNRICH 1617301914 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 571.840,10

GLEBSON ROBSON BARROSO DE LIRA 88519635415 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 4.346,00

GUILHERME DE QUEIROZ GONÇALVES 38857468836 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 107.398,32

GUILHERME GIANOTTI MORASSI 8624770939 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 42.875,74

GUILHERME HENRIQUE DOS REIS LAZARONI 40494539836 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 140.358,41

GUILHERME OLAVO SANTOS 41662321856 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 22.598,68

GUILHERME SILVA ELLER 9057291967 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 16.000,00

GUSTAVO ERMEL 2896649000 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 23.772,22

GUSTAVO GERHARD JENSEN 797648941 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.612,55

HAROLD ANDRE ESTUPINAN CAMACHO 1385311967 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 125,00

HEBER ARAUJO DOS SANTOS 804537240 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 192.890,70

HELDER DE PAULA SANTOS 1071626361 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 249.018,07

IAGO SAMPAIO SILVA 14554419703 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 114.743,20

ISAQUE DA SILVA 11595459448 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 867,10

JAIMERSON DA SILVA XAVIER 38958179880 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 6.491,35

JEAN CARLOS DROSNY 8205489955 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 4.084,88

JEFFERSON NOGUEIRA JUNIOR 38887934835 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 114.804,36

JOAO ANTONIO JUSTINO DOS SANTOS 38986673835 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 29.091,31

JOAO LUCAS CARDOSO 8434524988 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 267.111,68

JOAO PAULO GOMES DA COSTA 11628621737 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 657.563,68

JOAO PEDRO DA SILVEIRA JUNIOR 903791013 Carneiro Ribeiro Paternon 90680360 Porto Alegre RS FFC Associação Classe I R$ 8.426,47

JONATAN PONCIANO DE MOURA DA SILVA 4523607303 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 756.597,58

JOSE CLEBSON DE LIMA 5775676408 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 121.199,85

JOSE EDUARDO BISCHOFE DE ALMEIDA 32743481803 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.352.452,91

JOSE GUILHERME GUIDOLIN PEGORARI 22693536847 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 123.489,72

JOSEILSON BATISTA DOS SANTOS 1790753570 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 12.318,33

JOSEVAL VIEIRA DA SILVA 5579997906 Francisco Pedro Machado Coqueiros 88080700 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 214.056,96

JOSIANE ANTONIO RESENDE 3394223945 Mato Verde Lagoa Da Conceição 88062160 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 5.916,00

JULIANO REAL PACHECO 1947235001 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 275.077,39

JULIO CESAR DA SILVA E SOUZA 9141765796 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.083.259,02

JULIO CESAR MACHADO COLARES 1430452021 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 145.843,83

JUSSAN ANJOLIN LARA 18696520025 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 106.828,22

KAIO FELIPE DOS SANTOS BEZERRA 5372805374 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.069,33

KAUE PATRICK DOS SANTOS 39834164890 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 13.996,40

KLEITON PEGO DUARTE 10215431600 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.847,78

LEANDRO ALMEIDA DA SILVA 9061360676 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 124.463,74

LENNY FERNANDES COELHO 11121277713 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 245.592,91

LEONARDO DA SILVEIRA CAMPOS 339801603 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 169.783,46

LEONARDO RODRIGUES 7932035970 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 5.284,29

LINS LIMA DE BRITO 3176361548 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 697.702,30

LOPES DA COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 23340096000132 Av Evandro Lins E Silva Barra Da Tijuca 22631470 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe I R$ 8.000,00

LUAN JOSE NIEDZIELSKI 7016829901 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 121.416,54

LUAN POLLI GOMES 6776677956 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 198.519,55

LUCAS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 10582551773 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 9.226,79

LUCAS MARKS LIKES 10393172945 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.676,17

LUCAS VIEIRA 5701005933 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 45.704,13
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LUCIANO KINDLEIN MORAES 75818337049 Avenida Plinio Brasil Milano Higienopolis 90520003 Porto Alegre RS FFC Associação Classe I R$ 9.300,00

LUCIMARA AGUIAR GOMES 7613970 Angelita Figueiredo Barreiros 88113710 Sao Jose SC FFC Associação Classe I R$ 2.394,72

LUIS AUGUSTO DA SILVA 2657086993 Gervaso Timoteo Farias Bela Vista 88132722 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 48.383,49

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS GONZAGA 37100273811 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 137.123,66

LUIS EDUARDO MARQUES DOS SANTOS 5548186124 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 117.808,00

LUIS EDUARDO MARQUES DOS SANTOS 5548186124 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 122.520,32

LUIS FERNANDO KLEIMANN 394729900 Doutor Antonio Luiz Moura Gonzaga Jurere 88048300 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 232.661,51

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS GONZAGA 37100273811 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 121.000,00

LUIZ FILIPE RAIMUNDO 5178834909 Vicente Pamblona Ponte Do Imaruim 88130405 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 6.682,10

LUIZ HENRIQUE DA SILVA 4082980903 Antonio Mattos Areas Balneario 88075260 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 409,59

LUIZ HENRIQUE LELIS DA FONSECA 13808172690 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 873,78

MANOEL JACKSON DE SOUZA 21329852869 Joao Domingos Da Silva Palhoça 88135090 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 5.952,82

MANOEL PAULINO NETO 25649636842 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 732.653,62

MARCELINO JUNIOR LOPES ARRUDA 39227354875 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 523.250,30

MARCELO APARECIDO TOSCANO 7526356622 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 117.548,80

MARCELO DE SOUZA ALECRIM 16082919874 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 22.145,78

MARCELO RANGEL ADVOGADOS 3915598000137 Da Quitanda Centro 20011030 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe I R$ 91.061,88

MARCELO RIBEIRO CABO 92442870720 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 85.973,34

MARCO AURELIO TEDESCHI DOS SANTOS 74690531900 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 499.657,11

MARCO PAULO ANTUNES 5630483951 Elizeu Di Bernardi Campinas 88101050 Sao Jose SC FFC Associação Classe I R$ 9.044,64

MARCO TULIO GUALBERTO 11428182683 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 59.526,14

MARCOS ANTONIO MIRANDA FILHO 31180940873 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.011.382,66

MARCOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA 21962579824 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 417.820,00

MARCOS DE SEIXAS CORREA 7390632780 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 896.916,82

MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA 15456461714 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 10.458,61

MARLON BRUNO MARIANO DE SOUZA 14512649760 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 109.304,00

MATEUS BARBOSA SOARES 38692832898 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.662,78

MATHEUS DE OLIVEIRA SANTOS 43797988877 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 4.003,57

MATHEUS FRANCISCO GAMA ALVES 48728999894 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 2.690,59

MATHEUS HENRIQUE MEIRELES MOTA 2800329270 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 24.937,03

MATHEUS MARTINS FOGAÇA DE PAULO 10246890932 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 8.793,07

MATHEUS SOUSA PEREIRA 14518257731 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 20.016,22

MICHAEL JAVIER ORTEGA DIEPPA 1399975986 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 368.401,55

MONICA IZABEL DE CAMPOS 6920119943 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 16.631,46

MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 3795285000192 Av. Rio Branco Centro 88015200 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 27.457,86

NAYLHOR BISPO DE SOUZA JUNIOR ME 23858807000165 Kleper Novo Horizonte 39495000 Montalvania MG FFC Associação Classe I R$ 136.413,43

NICOLAS MORES DA CRUZ 3712624107 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 5.576,51

NILO SADI FLORINDO 5075304974 Silvio Joao Correa Forquilhas 88107455 Sao Jose SC FFC Associação Classe I R$ 1.549,81

NIRLEY DA SILVA FONSECA 13672432709 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 556.491,67

NORBERTO DE CARVALHO CABRAL FILHO 2128148936 Prof. Bento Aguido Vieira Trindade 88036410 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 12.393,12

PATRICK DE SOUZA SOARES 3995454097 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 11.640,43

PAULO EDUARDO RODRIGUES 864470924 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 42.082,04

PEDRO LUCAS ALMEIDA PEREIRA 12624855416 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.658,58

RAFAEL FEITAL DA SILVA Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe I R$ 528.574,79

RAFAEL MARTINIANO DE MIRANDA MOURA 6079562677 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 114.811,87

RAFAEL SEDENI DA SILVEIRA 4132494926 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 187.437,79

RAFAEL TORO FERREIRA FRANCISCO 10763769754 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 803.447,90

RAPHAEL JOSE BOTTI ZACARIAS SENA 5456119706 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 338.437,86

RAFHAEL OLIVEIRA DE JESUS 13085965700 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 215.451,24

RENATO AUGUSTO SANTOS JUNIOR 38696146840 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 282.233,80

RENATO ESCOBAR BARUFFI 37910899866 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 107.719,32

RICARDO DE SOUZA SILVA 32935376854 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 573.615,46

ROBERTO ANDRES CERECEDA GUAJARDO 1320215955 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 77.797,44

ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 6535936511 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 598,55

ROBSON AZEVEDO DA SILVA 45285409837 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 9.530,71

RODRIGO FERNANDES VALETE 26908658821 Souza Dutra Estreito 88070605 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 141.097,70

ROGER DE CARVALHO 5367098908 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 394.090,03

ROGERIO CAVALHEIRO 5808937906 Ana Mielezarski Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Associação Classe I R$ 56.000,00

ROSIMAR AMANCIO 6858829695 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 140.907,20

RUAN RENATO BONIFACIO AUGUSTO 39102921863 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 205.906,30

RUBENS DA SILVA COURA 11418984620 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 35.715,68

RUDIMAR JOSE PEREIRA DE CAMARGO 36035262015 Paulo Machado Barra Do Aririu 88134403 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 2.447,75

SERGIO MURILO MENDES MIRANDA 12720611670 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 11.141,86

SIDNEY BORGES DA FONSECA JUNIOR 14538589705 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 47.214,20

TANIA REGINA ALVES DA SILVA RIBEIRO 69136262900 Das Orquideas Bela Vista 88137390 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 1.351,54

TANNURI RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 8970944000101 Avenida Pacaembu Pacaembu 1234000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe I R$ 56.000,00

THIAGO FRUCTUOSO REZENDE 28854182818 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 3.366,82

THIAGO HELENO HENRIQUE FERREIRA 8412467698 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 5.437,50

THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA NOGUEIRA 36199094824 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 143.707,46

TYROANE JOE SANDOWS 23411874805 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 614.208,33

VANUSA PESSOA 3936633967 Seferino Jose Da Silva Ponte Do Imaruim 88130690 Palhoca SC FFC Associação Classe I R$ 1.603,79

VICTOR EILERT MALAQUIAS 778527026 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 22.706,66

VINICIUS RODRIGUES CONSTANTE 10619102969 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.729,86

WALLYSON COSTA ROCHA 2821025238 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 1.771,31

WELDER DA SILVA MARÇAL 39066666897 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 239.106,18

WESLEY ASSUMPCAO RODRIGUES 4684280039 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe I R$ 10.740,77

9MM PROPAGANDA E MARKETING LTDA 5332468000105 Patricio Farias Itacorubi 88034132 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 7.000,00

A PATO DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA LTDA - ME 18837026000154 Antonio Vieira Ponte Do Imaruim 88130470 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 500,00

A.R. DE BRITO CONSULTORIA EMPRESARIAL - ME 8362453000170 Al Santos Cerqueira Cesar 1419100 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 1.477,50

ADALBERTO JORGE KLUSER 8881239000120 Travessa Mandarim Jardim Atlântico 88095620 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 658,00

AGIFERTIL AGRO COMERCIAL LTDA 4034495000120 Heliopolis Vila Hamburguesa 5318010 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 1.950,00

ALL GYM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA ME 5234896000197 Br 101 Km 2020, 1510 Barreiros 88111200 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 567,50

ALL SOCCER MARKETING ESPORTIVO LTDA. 5139454000161 Teodoro Sampaio Jardim Paulista 5406000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 44.889,96

ALLIANCE SPORTS GESTÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 12046598000139 Avenida Rio Branco 88015201 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 25.000,00

ALMA SPORT CONSULTORIA DESPORTIVA EIRELI 21110660000103 Av. Bernadino De Campos Vila Belmiro 11065001 Santos SP FFC Associação Classe III R$ 45.000,00

ALMEIDA COM. DE FERRAGENS LTDA. 82994559000149 Olavo Bilac Estreito 88070820 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.248,70

ALUGUEQUIP COM. DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS EIRELI EPP 27018022000135 Av. Leoberto Leal Barreiros 88110001 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 1.150,00

AMANARY REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA 20765083000117 Joaquim Nabuco Brooklin Paulista 4621000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 78.500,00

AMERICA ESPORTES ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME 6047689000196 Bresser 3053000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 263.486,48

ANDERSON CONCEIÇÃO BENEDITO ME 97537909000115 Don Pedro I Centro 88802190 Criciuma SC FFC Associação Classe III R$ 11.333,00

ANDRE FERNANDO DIAS 6162421902 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.068,00
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ANDRE LUIS SILVA DE AGUIAR GESTAO ESPORTIVA LTDA 28974687000185 Av Diario De Noticias Cristal 90810080 Porto Alegre RS FFC Associação Classe III R$ 151.052,86

ANGULO PROPAGANDA 80647035000156 23 De Março Itaguaçu 88085440 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 20.000,00

ANSERVE COMÉRCIO DE BEBIDAS 5046455000676 Edison Areas Trindade 88036070 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 274,50

ANTONIU´S ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA 73506404000125 Manoel Jose´Pereira Buraquinho 42700000 Lauro De Freitas BA FFC Associação Classe III R$ 78.000,00

ARGASENS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO EIRELLI-EPP 3314111000160 Possidio Silva Do Vale Area Industrial 88104750 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 7.920,00

ARMAZEM AGRICOLA VINHEDO LTDA 5472475000102 Santa Cruz Jd Brasil 13280000 Vinhedo SP FFC Associação Classe III R$ 6.523,33

ASSUNÇÃO REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA 2668349000121 Pintassilgo Portal Das Laranjeiras 7700000 Caieiras SP FFC Associação Classe III R$ 41.705,94

BRADESCO S.A. 60746948034874 Pc 15 De Novembro Centro 88010400 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 434.000,00

BDO RCS AUDITORES ASSOCIADOS LTDA 61065819000121 Major Quedinho Centro 1050030 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 8.234,31

BEKE'S - ASSESSORIA, CONSULTORIA E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - EPP 5304446000123 Avenida Mariana Ubaldina Do Espirito Santo Macedo 7197000 Guarulhos SP FFC Associação Classe III R$ 40.000,00

BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 4770051000153 Lauro Linhares Trindade 88036000 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.200,00

BRAPIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 8986298000162 Maria Larsem Salto Do Norte 89065170 Blumenau SC FFC Associação Classe III R$ 111,00

CASAS DA ÁGUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 75362160002204 Gen Liberato Bittencourt Estreito 88070800 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 6.821,81

CENTRAL DO E.P.I.COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.ME 9814588000191 Belarmino José Da Silva Ipiranga 88111390 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 526,00

CENTRO BRASILEIRO DE ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA 3314516000107 Alba Dias Cunha Trindade 88036020 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.971,06

CENTRO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA DO ESPORTE LTDA 13116671000164 Dom Joaquim Centro 88015310 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 2.100,00

CERTIMARCA SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA 11145598000123 Vitor Konder Centro 88015400 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 6.000,00

CINGO SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 5511344000189 Fortaleza Saguaçu 89221650 Joinville SC FFC Associação Classe III R$ 17.997,96

CINTIA DILENE PIERI 29685180000174 Nossa Senhora Aparecida Barreiros 88117020 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 4.804,40

CMC COM. E SERVIÇOS LTDA 2503428000182 Crispim Mira Centro 88020240 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 310,00

CMK HOLDING PATRIMONIAL, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 12827582000163 Orestes Barbosa Jardim Paraventi 7123000 Guarulhos SP FFC Associação Classe III R$ 40.000,00

COMERCIAL ROPAGI LTDA 204970000109 Joâo Pessoa, 2954 Bairro Velho 89036400 Blumenau SC FFC Associação Classe III R$ 1.197,00

COMERCIAL STECANELA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 95767943000150 São Pedro Areais 88113250 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 3.516,31

COMERCIAL VITÓRIA DE ARMARINHOS LTDA 83471292000178 Dr. Fúlvio Aducci Estreito 88075000 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.280,26

COMERCIO CATARINENSE DE ARMARINHO EM GERAL LTDA ME' 16715374000123 Pintor Eduardo Dias Jardim Atlantico 88095800 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 3.919,13

COMÉRCIO DE MADEIRAS FLOR DO SOL LTDA. 74079799000190 Av. Bom Jesus De Nazaré Aririú 88135100 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 108,00

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV 2808708006806 Rodovia Br-101 88133550 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 3.892,50

CONSPORT GROUP DO BRASIL LTDA EPP 5339559000164 Tupi Santa Cecilia 1233001 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 85.000,00

COPAL ALIMENTOS LTDA 82900713001067 Leoberto Leal Barreiros 88117000 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 11.544,46

SPORT CLUB CORINTHIANS 61902722000126 São Jorge Tatuapé 3870000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 763.319,35

CREMER SA 82641325004377 Bertolina Kay Michele Mulde 89130000 Indaial SC FFC Associação Classe III R$ 769,82

CROWE HORWATH MACRO GCA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 16687992000107 Av. Paulista Bela Vista 1311300 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 42.912,00

CVC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 5231407000143 Avenida Américo De Carvalho Jardim Europa 18045000 Sorocaba SP FFC Associação Classe III R$ 5.080,65

DANDHI EMPREENDIMENTOS LTDA 67838565000113 Felipe Schmidt Centro 88010001 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 596,00

DANNY RENT A CAR, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AGENCIA VIAGENS E TURISMO LTDA ME 8743434000193 Adilio Maria Firminio Carianos 88047632 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 483,50

DEBORA REGINA OLIVEIRA 27099042000188 Tijucas Balneario 88075340 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 610,00

DEIVIDY VASQUES 4615382960 Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 8.524,70

DENTIÇÃO CONVÊNIOS ODONTOLÓGICOS S/S LTDA 1060301000173 Alberto Stein Velha 89036200 Blumenau SC FFC Associação Classe III R$ 18.174,82

DOC INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 2290780000187 Serv. Euclides Silva - Rod Ademar Gonzaga Itacorubi 88034080 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.000,00

DOME TECNOLOGIA LTDA - EPP 2723656000168 João Pinto Centro 88010420 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 7.024.100,35

EBBJ SPORT LTDA - ME 15050325000156 Estefano Fillippni 3591150 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 22.500,00

ELENKO SPORTS LTDA 21317529000103 Doutor Amancio De Carvalho Vila Mariana 4012080 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 59.599,25

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 33530486000129 Pc Pereira De Oliveira Santos Dumont 88045108 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 186,25

ERIKANA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. 6048419000108 Santa Mõnica Ponta Grossa 91778060 Porto Alegre RS FFC Associação Classe III R$ 4.600,80

ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 474973000162 Guilhermina Guinle Botafogo 22270060 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 4.003,60

ESPORTE CLUBE SANTO ANDRÉ 7545514000171 Ramalhões, 126 Parque Jaçatuba 9290625 Santo Andre SP FFC Associação Classe III R$ 50.000,00

EST COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME 23514704000188 Santo Saraiva Estreito 88070100 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 588,55

ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA 3489027000269 Av Valfride Vieira Martins Bela Vista 88132704 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 1.230,00

EVERALDO JUNIOR ELLER 5454606000110 Rod. Antonio Romano Schincariol Cerquilho Velho 18520000 Cerquilho SP FFC Associação Classe III R$ 836,67

EXTERNA IMPRESSÃO DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME 18738280000103 Célio De Oliveira Veiga Ipiranga 88111320 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 300,00

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE ATLETAS PROFISSIONAIS 1107445000138 Scln 107 - Bloco C Asa Norte 70743530 Brasilia DF FFC Associação Classe III R$ 354.673,51

FABESUL DISTRIBUIDORA LTDA. 89054050000408 Br 101 Km 200 Serraria 88115100 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 2.055,43

CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO 33649575000199 Avenida Borges De Medeiros Lagoa 22470001 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 72.000,00

FM SPORTS - CONSULTORIA E GESTÃO ESPORTIVA LTDA 7153187000102 An Tenente Marques 7790500 Cajamar SP FFC Associação Classe III R$ 156.256,97

FORMASET INDUSTRIAL LTDA 35957760000176 Av Talma Rodrigues Ribeiro Serra 29168089 Serra ES FFC Associação Classe III R$ 3.875,76

FPOLIS 4 OFICIO DE NOTAS E 4O OFICIO DE PROTESTOS 75421313000112 Pc Pereira Oliveira Centro 88010902 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.215,50

FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA 1329666000150 Domingos Andre Zanini 88100000 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 135.613,92

GERCINO CORRÊIA DA COSTA FILHO 83843722000135 Br 101 Barreiros 88117500 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 1.188,00

GILBERTO ZANETTE Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 14.076,35

GLOBAL SPECIALITRY TRADING INC Costa Del Este Republica Panamá 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 324.448,30

GLOBAL TURISMO E SERVIÇOS LTDA 6337076000193 85 Set Sul 74080010 Goiania GO FFC Associação Classe III R$ 3.130,00

GOIAS ESPORTE CLUBE 1665256000180 Av Edmundo Pinheiro De Abreu Setor Bela Vista 74823030 Goiania GO FFC Associação Classe III R$ 26.681,00

GOL SPORTS ASSESSORIA LTDA-ME 11621164000152 Das Flores (Cj Hab. Caiara) Pixete 54733150 Sao Lourenco Da Mata PE FFC Associação Classe III R$ 84.000,00

GOLFINHO PARTIPAÇÕES LTDA 9576727000196 Sao Francisco Centro 88015140 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 67.328,52

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 10830108000165 Avenida Paulista Centro 1311000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 5.333,26

GREEN 4 SOLUTIONS Le17 Lutterworth 7000134 Leicestershire EX FFC Associação Classe III R$ 189.150,00

GREENLEAF PROJETOS E SERVIÇOS SA 31838584000100 Avn Das Americas Barra Da Tijuca 22631003 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 1.711,05

GUSTAVO MAXIMILIANO SARTORATO Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 10.880,95

GUTO FERREIRA - CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPORTIVA S/S LTDA. - ME 5162551000175 Riachuelo 90010271 Porto Alegre RS FFC Associação Classe III R$ 164.273,04

H SOCCER ESPORTE LTDA - ME 5084388000170 Consul Walter Buritis 30575140 Belo Horizonte MG FFC Associação Classe III R$ 15.000,00

HEZTOUR LTDA 80143084000151 Rod Antonio Heil Centro 88353100 Brusque SC FFC Associação Classe III R$ 206,88

HILTON VITORINO DA SILVA 22583360230 Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 24.708,90

HOTELARIA ACCOR DO BRASIL S/A 9967852012729 Avenida Washington Luiz Boqueirão 11045500 Santos SP FFC Associação Classe III R$ 298,86

IDIOMATIVO COMUNICACAO TEXTO E TRADUCAO LTDA ME 13758151000155 Jeronimo Coelho Centro 88010030 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 970,00

IMAGEM CENTRO DE DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA 72366818000133 Menino Deus Centro 88020210 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 14.626,41

IMAGEM DIAGNÓSTICOS COMPLEMENTARES LTDA 7361742000191 Menino Deus Centro 88020210 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 752,92

INDUSTRIA DE POSTES INDAIAL 83547315000180 Itajai Rio Morto 89130000 Indaial SC FFC Associação Classe III R$ 806,85

INDUSTRIA E COMERCIO DE LACTCINIOS VENEZA LTDA EPP 4915352000128 Alfredo Pessi Bortolotto 88865000 Nova Veneza SC FFC Associação Classe III R$ 7.499,71

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA 83843912000152 Rod Admar Gonzaga Itacorubi 88034000 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 828,00

INTERCULTURAL AGENCIA DE VIAGENS LTDA EPP 628642000130 Durval Meoquiades Souza Centro 88015070 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 208.840,20

ISBET - INST. BRAS. PRO-EDUC. TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 43126366000114 Uruguaiana Centro 20050902 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 900,00

IT. VIDEO PRODUTORA 7617268000116 Nereu Ramos 89801023 Chapeco SC FFC Associação Classe III R$ 5.000,00

ITC COMÉRCIO DE LIVROS,REVISTAS, PERIODICOS E SOFTWARE LTDA EPP 369906000188 Antonio Dib Mussi Centro 88015110 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 2.281,00

J. ZILIOTTO COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - ME 4054653000104 Av Professor Othon Da Gama D Eca Centro 88015240 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 2.122,67

J.M.C.MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 13501187000230 Avenidabom Jesus De Nazaré Aririú 88130000 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 2.232,44

JF MARKETING ESPORTIVO LTDA 10221535000146 Da Iria Alves Bonfim Paulista 14110000 Ribeirão Preto SP FFC Associação Classe III R$ 25.000,00

JG MULLER COMERCIO MADEIRAS LTDA 13000594000182 Wilson De Menezes Santos Dumont 88117130 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 2.606,53

JORGE LUIZ HERMES 83468512000104 Dleoberto Leal Barreiros 88117001 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 1.122,00

JOSÉ BENJAMIM MARQUES 78819984000124 Tereza Cristina Estreito 88070790 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 20.696,54

JPGC ATIVIDADES ESPORTIVAS EIRELI 22624171000124 Tucuna Perizes 5021010 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 34.400,00

JRG COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA 3479502000135 Vereador Arthur Manoel Mariano Forquilinhas 88106501 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 1.703,15
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K2 SOCCER S.A 17918593000172 Av Osmar Cunha Centro 0 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.124.956,71

KLEBER DIAS DOS REIS EPP-KR ASSESSORIA ESPORTIVA 24493284000163 Doutor Arnaldo De Carvalho Campo Grande 11075430 Santos SP FFC Associação Classe III R$ 40.000,00

L.F.S SPORTS E MARKETING LTDA 12223684000170 Tulipas Alvorada 32450000 Sarzedo MG FFC Associação Classe III R$ 16.500,00

L10 ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS EIRELI ME 6366627000147 Juiz De Fora Santo Agostinho 30180061 Belo Horizonte MG FFC Associação Classe III R$ 131.204,69

LATICÍNIOS CORDILAT LTDA 4991174000467 Aldo Ferreira De Souza Praia De Fora 88130000 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 667,20

LIAN CARD INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 3592583000185 Almirante Tamandaré América 89204140 Joinville SC FFC Associação Classe III R$ 2.090,80

LIPATIN SPORTS LTDA - EPP 7734236000109 Av Sete De Setembro Batel 80240000 Curitiba PR FFC Associação Classe III R$ 107.500,00

LIVANO BAGGIO 3043512960 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 214,50

LS SPORTS LTDA ME 20004911000102 Jornalizta Rodolfo Eduardo Sulivan Coloninha 88095060 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 60.000,00

LX MARKETING BRASIL LTDA 23501027000163 Cerro Cora Vila Romana 5061150 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 44.325,00

M A R VELOSO MAGALHÃES 11831007000171 Costa Rica Cidade Nova 64016380 Teresina PI FFC Associação Classe III R$ 2.373,84

MAHARA ESPORTES LTDA ME 8331540000160 Joao Guilherme Guimaraes Merces 80510350 Curitiba PR FFC Associação Classe III R$ 76.000,00

MARCIO DE AZEVEDO 42671485115 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 549.119,34

MARCO DUTRA 14603334000164 Waldemiro Monguilhot Centro 88020330 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 500,00

MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA 83344837400 Avenida A, s/n, lote 1, quadra G04 Paiva 54522005 Cabo de Santo Agostinho AL FFC Associação Classe III R$ 13.089.552,39

MARCOS PAULO SOUZA RIBEIRO 8807651000108 Dona Francisca Centro 89201250 Joinville SC FFC Associação Classe III R$ 1.000,00

MARCOS RODRIGO FERREIRA FRANCA DE FARIAS-4COLOR SISTEMAS 20789840000192 Aracy Vaz Callado Coloninha 88090260 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 6.388,00

MARIA EVA GUIZILA RIBEIRO DE OLIVEIRA 12828316000155 João Basílio Da Cunha Ribeirão Da Ilha 88064032 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 165,75

MARINA SEHNEIDER CAMILO 8870435938 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 400,50

MD AGENCIAMENTO DE DIREITOS DE IMAGEM PROPRIOS E DE TERCEIROS - EPP 13611666000128 20 Vila Alvorada 74315620 Goiania GO FFC Associação Classe III R$ 75.000,00

MEGATEAM CONSULTORIA LTDA 5603186000197 Negeniro Caetano Lopes Sion 30315350 Belo Horizonte MG FFC Associação Classe III R$ 243.892,08

MKCB SERVIÇOS LTDA - EPP 23883025000186 Avenida Juruce Indianapolis 4080010 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 100.000,00

MOGANO HOTEL LTDA 4942044000191 Av. Fernando Machado Centro 89814210 Chapeco SC FFC Associação Classe III R$ 302,00

MOORE METRI AUDITORES S/S 81144818000180 Av. Juscelino Kubitschek Centro 89201906 Joinville SC FFC Associação Classe III R$ 7.590,94

MP9 ASSESSORIA ESPORTIVA Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Associação Classe III R$ 125.000,00

MUBAREK CONSTRUTORA LTDA. 19621213000169 Alameda Subtenete - Aviador Francisco Hierro Parque Novo Mundo 2187040 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 57.000,00

MUNDO DA BOLA EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA 9370122000144 Banda Jardim Do Mar 9750460 Sao Bernardo Do Camp SP FFC Associação Classe III R$ 153.707,27

NC ADMINISTRAÇÃO E COBRANÇAS LTAD 72271471000145 Rod. Jose Carlos Daux 88032005 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 111,90

OCIGLA - ORGANIZAÇÃO CENTRAL DE INFORMÁTICA GUIMARÃES LTDA 32253197000167 Av Presidente Vargas Centro 20071004 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 55.523,79

OFF SIDE ASSESSORIA ESPORTIVA E DE EVENTOS LTDA 5393488000188 Araújo Leitão, 870 Grajaú 20715310 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 1.767,58

OFF SIDE LOGISTICA ESPORTIVA LTDA 20317674000121 Av Jose Silva De Azevedo Neto Barra Da Tijuca 22775056 Rio De Janeiro RJ FFC Associação Classe III R$ 387,45

OUTPLAN SISTEMAS S.A 11085063000104 Luis Antonio Jardim Paulista 1401002 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 163.304,78

PANORAMA COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS EIRELLI 11256553000126 Francelina Domingos De Jesus Roçado 88108190 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 658,00

PARANÁ CLUBE 81907446000104 Avenida Presidente Kennedy Água Verde 88610010 Curitiba PR FFC Associação Classe III R$ 40.000,00

PEREIRA COMÉRCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA LTDA-ME 7589610000111 Eliane Motta Jd Cidade De Florianópolis 88111140 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 7.623,98

PHONEUTRIA BIOTECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 353885000102 Teles Menezes Santa Branca 31565130 Belo Horizonte MG FFC Associação Classe III R$ 800,00

PLASTLIM COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. - ME 3672311000195 Aveiro Lot Lisboa 88106000 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 397,00

POSTO GALO LTDA 81326258001407 Rod Br 101 Praia De Fora 88138095 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 6.356,45

PP SPORTS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME 7390571000129 Doutor Luiz Januário Centro 28990000 Saquarema RJ FFC Associação Classe III R$ 10.000,00

PRIME SOCCER CONSULTORIA ESPORTIVA EIRELI 22160181000156 Cunha Vila Clementino 4037030 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 24.000,00

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA 50668722001916 Madalena Barbi Centro 88015190 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 2.049,30

PROTEGER - SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA 3926842000167 Clemente Rovere Centro 88020340 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 320,00

P.S.T.C. CENTRO DE TREINAMENTO DE FUTEBOL DO PARANÁ 186091000100 Est Major Achilles Pimpão Ferreira Jardim Vale Verde 86040020 Londrina PR FFC Associação Classe III R$ 900.000,00

R MOURA IMAGEM E CONSULTORIA LTDA 7788746000150 Vinte E Três Aldeias Do Lago 35740000 Esmeraldas MG FFC Associação Classe III R$ 61.600,00

R TRES SELEÇÕES E EVENTOS LTDA 12062640000105 Genuino Piacentini Santa Terezinha 85506220 Pato Branco PR FFC Associação Classe III R$ 46.000,00

REGIS MARQUES CHEDID ESPORTIVO 7654184000152 Pe Guilherme Pompeu Santana De Parnaíba 6501055 São Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 207.200,00

RMT MARKETING ESPORTIVO LTDA 23993994000190 Avenida 136 Setor Sul 74093250 Goiania GO FFC Associação Classe III R$ 40.000,00

ROCHADEL COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 90278284000175 Comendador Tavares Navegantes 90230020 Porto Alegre RS FFC Associação Classe III R$ 777,67

RODRIGO ASSIS DOS SANTOS COMERCIO 10272911000121 Manoel Loureiro Barreiros 88117330 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 822,35

RP PARISE LTDA 6901116000188 Osvaldo Aranha Parque Industrial 0 São José Do Rio Preto SP FFC Associação Classe III R$ 31.170,18

S&A PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 5803352000107 Francisco Mota Machado Capão Da Imbuia 82810030 Curitiba PR FFC Associação Classe III R$ 538.821,96

SANDER FRETTA - SAK 12005339000160 Diomicio Freitas Presidente Vargas 88820000 Icara SC FFC Associação Classe III R$ 5.397,90

SANTA RITA COMERCIO E INSTALAÇÕES LTDA 86365350002110 Fulvio Aducci Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 3.807,95

SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE 60517984000104 88 88073730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 142.500,00

SBC2 CLÍNICA MÉDICA LTDA 20742143000186 Ferreira Lima Centro 88015420 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 16.580,00

SC LUCAS COMERCIAL LTDA 6996606000105 Fernandes Cardoso Da Silva Serraria 88113125 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 2.042,31

SENHOR PEEBLE SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA 9211302000183 Orlando S. Francisco Pineville 83320580 Pinhais PR FFC Associação Classe III R$ 6.410,00

SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 3777341000913 Av Eng Max De Souza Coqueiros 88080000 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 19.749,27

SILVEIRA DE SÁ TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 4831420000170 Dr. Abel Capela Coqueiros 88080250 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 350,00

SOCCER PLAYER AGENCIAMENTO ESPORTIVO LTDA 10805469000151 Avenida Nove De Julho Jardim Paulista 1407200 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 36.000,00

SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 61750345000157 Turiaçú Perdizes 5005000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 542.765,19

SOLUCIONAR SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA - ME 14217870000121 Prefeito Leopoldo Freiberger Centro 88160000 Biguacu SC FFC Associação Classe III R$ 6.000,00

SPORT CLUB DO RECIFE 10866051000154 Av Sport Clube Do Recife Madalena 50750560 Recife PE FFC Associação Classe III R$ 170.800,00

SQUADRA ASSESORIA E NEGOCIOS LTDA 3226895000175 Joaquim Nabuco Brooklin Paulista 4621000 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 34.000,00

STI SOCIETY TECNOLOGIA DA INFORMATICA DA INFORMAÇÃO LTDA 13615419000108 Julio De Castilhos Centro 93425370 Novo Hamburgo RS FFC Associação Classe III R$ 2.128,00

SUPERMERCADO SUL DO RIO LTDA 78849866000320 Av Bom Jesus De Nazare Aririu 88135100 Palhoca SC FFC Associação Classe III R$ 13.861,03

TAPEÇARIA E VIDRAÇARIA TEMPERADOS CAPITAL LTDA 80935760000120 Paulino Hermes Floresta 88113650 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 1.680,00

TDF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ACTUAL TELECOM 550952000189 José Vitor Da Rosa Barreiros 88117405 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 2.000,00

TELINCO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELAS E SERRALHERIA LTDA - ME 3925402000195 Rod Sc 407 Sertao Do Imaruim 88106000 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 46.400,00

THINK BALL & SPORTS CONSULTING LTDA 4082955000196 Av Paulista Consolação 1310300 Sao Paulo SP FFC Associação Classe III R$ 293.545,28

TORCIDA BABY DO BRASIL LTDA 55645147000120 Av. 13 De Maio, 19 Sala 2 Center Treze 13160000 Artur Nogueira SP FFC Associação Classe III R$ 7.418,67

TROFÉU PRIME IND. E COM.DE TROFÉUS LTDA EPP 7530907000101 São José Balneário Estreito 88075310 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 220,00

ASSESSORIAS TWENTY TWO LTDA Oficina 7630000 Santiago EX FFC Associação Classe III R$ 104.066,00

UNIQUE SPORTS & MARKETING LTDA 6945525000186 Calçada Antares Alphaville 6500000 Santana De Parnaiba SP FFC Associação Classe III R$ 50.000,00

VIDEBAND BANDEIRAS LTDA 3574465000144 Rod. Sc 453, Km 55, N. 333 89560000 Videira SC FFC Associação Classe III R$ 2.500,00

VOX AUDITORES INDEPENDENTES SS 17431185000191 João Pessoa Velha 89036000 Blumenau SC FFC Associação Classe III R$ 4.925,00

VTN IMAGE RREPRESENTAÇÃO E AGENCIAMENTO LTDA 14292061000184 Do Parque Parque Nova Campinas 13100057 Campinas SP FFC Associação Classe III R$ 15.000,00

W.J.VIEIRA 82956913000140 Itália Serraria 88115360 Sao Jose SC FFC Associação Classe III R$ 900,00

WILFREDO BRILLINGER 29020565915 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Associação Classe III R$ 1.563.949,77

WORLD SOCCER ESPORTES 9606189000135 Imperador Nero Jardim Imperador 13479810 Americana SP FFC Associação Classe III R$ 20.000,00

WR ESPORTES E MARKETING LTDA 18618784000181 Avenida Sagitário Alpha Conde 6473073 Barueri SP FFC Associação Classe III R$ 174.000,00

AGNES APPEL 1899269967 Adao Manoel Da Silva Areias 88113260 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.143,18

AGUSTIN VOLKER VERGARA 80126752931 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.348,14

ALEJANDRO BRAZ MIRANDA 6041365106 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.985,50

ALESSANDRO RODRIGUES FURTADO 9780539905 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 8.463,37

ALEX SANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 2725409942 Manoel Idelfonso Jaques Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 9.406,73

ALEX WILLIAN DA LUZ 1015944965 Manoel Fermiano De Melo Forquilhinhas 88106650 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 17.600,00

ALEXANDRE NARBAL DE SOUZA 979656931 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 10.281,10

ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 3200333928 Guapere Monte Verde 88032560 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 79.155,90

ALEXANDRO JAKSON VIEIRA SANTANA 30787333867 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.496,31

ALIPIO DUARTE BRANDAO 436574195 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 183.705,60
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ALISON DANIEL MARQUES RIBEIRO 4243933014 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.937,17

ALLAN RODEN 11377230929 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.889,28

ALMIR SCHMITT NETTO 7241643917 Olavo Bilac Estreito 88070820 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 58.387,17

AMILTON COELHO 5027163983 Blides Neves Segui Coloninha 88090470 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.128,62

ANA PAULA CORREA 3140380941 Francisco Belmiro Capoeiras 88070550 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 45.233,79

ANDERSON DA SILVA JULHO 6514544924 Estrela Dalva Ingleses 88058690 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 482,03

ANDERSON SANTIAGO TEIXEIRA 7034457905 Av Brigadeiro Da Silva Paes Campinas 88101250 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.109,58

ANDRE CLARINDO DOS SANTOS 4475655919 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.511,11

ANDRE DIAS DA SILVA MARTINS 25427802851 Professor Emanoel Paulo Peluso Campeche 88066040 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 41.851,73

ANDRE FILIPI NETO 4401323980 Antonieta De Barros Estreito 88070700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.333,22

ANDRE LUIS MACHADO 90908457987 Ana Mielezarski Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.132,90

ANDRE VICTOR REICHERT 10873083997 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.872,63

ANDREY DE OLIVEIRA 7886378946 Pedro Dias Ratones 88052105 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 24.095,05

ANGELA ANTUNES DA SILVA 28435224805 Olivio De Biase Barra Do Aririu 88134403 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.994,61

ANNA CAROLINA HANKE GIMENEZ 26617359844 Vereador Osni Ortiga Lagoa Da Conceicao 0 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.164,54

ANTHONY RICHARDT DE OLIVEIRA ALFONSO 2618557000 Max Schramm Jardim Atlantico 88095570 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.676,14

AYRAN PRUDENTE DOS SANTOS 43010632851 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.415,94

BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES 13003435671 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 67.558,42

BRUNO FERNANDO ROCHA 7984425906 Patricio Antonio Teixeira Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 56.801,77

BRUNO MATIAS DOS SANTOS 42962758878 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 20.238,89

BRUNO MONTEBELLO DOS SANTOS 48059067826 Santo Andre Boa Vista 9575000 Sao Caetano Do Sul SP FFC Ltda. Classe I R$ 1.289,68

BRUNO RIBEIRO CARDOSO 10662969790 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 16.311,91

CANGUSSU MATOS SOBRINHO 830165975 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 28.778,69

CARLEZZO ADVOGADOS 7028963000142 Av Lorena 800 Jardins 1424001 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe I R$ 98.498,47

CARLOS EDGAR DE OLIVEIRA 4562146079 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 20.877,86

CARLOS EDUARDO LEIRIA OLIVEIRA D ALESSANDRO 24246069 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 26.375,66

CARLOS GABRIEL SOUSA MOURA 6606888328 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 13.315,56

CID CLEITON DE ANDRADE 98564307987 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 16.047,55

CLARISSA MARQUES MORAES ALCIDES 10209691999 Osvaldo Correia De Andrade Nossa Senhora Do Rosario 88110636 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 12.256,06

CLAUDECI VALERIA DA SILVA 45471932900 Doutor Heitor Blum Estreito 88075110 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 64.313,60

CLEBER COUTO RODRIGUES 1836415079 Bom Pastor Ipiranga 88111490 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 21.202,97

CLEBERSON MARTINS DE SOUZA 39650768840 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 246.563,50

CONRADO BUCHANELLI HOLZ 2916503099 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 16.322,17

CORDEIRO E MOURA ADVOGADOS 18591983000143 Avenida Rio Branco Centro 88015203 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 390.000,00

CRISTIANE ANA CRISTIANO 3669296905 Joao Pedro Cristiano Guarda Do Cubatão 88130000 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.198,62

CRISTIANO XAVIER SANTANA 1677688912 Brasil Bela Vista 88110500 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 47.039,51

DALILA VICTORIA AYALA TALMASKY 18157627800 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 70.501,09

DANIEL BONASSA 9403565977 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.628,54

DANIEL DA SILVA COSTA 39685849889 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 226.276,26

DAVI ALVES DA SILVA 52249750858 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.938,96

DAVI CARDOSO KUHN 11331714940 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.867,87

DAVI DE SOUZA 10312683910 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.617,68

DEBORA DE BRITO 5467773925 Sitio De Dentro Santana 88140000 Santo Amaro Da Imperatriz SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.347,91

DIEGO CESAR DA SILVA 9275072930 Sv. Jose Francisco Pereira Costeira Do Pirajubae 88047240 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 23.877,99

DIEGO RENAN DE LIMA FERREIRA 6497872426 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.192.004,21

DIOGO CARVALHO FRENCESHETTI 41786592860 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 17.089,42

DIOGO DA SILVA MARTINS 2921881969 Leoberto Leal Barreiros 88113295 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 46.876,36

EDEMILSON NASCIMENTO 765874954 Sv Artino Rensi Estreito 88036805 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 807,51

EDMUNDO JUNIOR SORRENTINO DE SOUZA 14611882705 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.577,88

EDUARDA MORAES SCHUMACKER 13889468748 Joao Grumiche Rocado 88108100 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.512,87

EDUARDO CHRISTOVAM DE ARAUJO 5019546941 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.986,36

EDUARDO HENRIQUE FRAZILLI PASCOAL 33377557806 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.454,11

EDUARDO JOSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 41440713839 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 25.778,67

EDUARDO MACHADO SILVEIRA 2105246001 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.244,82

ELANO BLUMER 21727941802 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 32.983,00

ELIAS MIGUEL TREVIZAN TELLES 3157588052 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 26.543,28

ELISSOM APARECIDO ROSA 8649598692 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.830,21

ELYESER MACIEL DA SILVA 303249200 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.505,00

EMERSON PEREIRA NUNES 5546609621 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 151.319,18

ERICK NOBREGA DIAS 36419901812 Manoel Loureiro Barreiros 88117330 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 92.081,56

ERWIN JOSE GAZCON MARQUEZ 70601919254 General Vieira Da Rosa Centro 88010030 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.337,71

ESTEVAN FELIPE KLEINICKE DE OLIVEIRA 43048250034 Mar Del Plata Barreiros 88117410 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.806,45

EVANDRO GUIMARAES SILVA 55151930672 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 17.952,89

EVELINE RAMOS VIEIRA 1985408090 Osvaldo De Oliveira Capoeiras 88070180 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 13.116,48

EVERTON GALDINO MOREIRA 5833740185 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 14.607,87

EVERTON LEANDRO DOS SANTOS PINTO 34510259816 Sao Joao Jardim Das Colinas 12242000 Sao Jose Dos Campos SP FFC Ltda. Classe I R$ 372.281,81

FABIO HENRIQUE MATIAS 27690883869 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 8.651,90

FABIO JOSE DOS SANTOS 58915435591 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 52.000,00

FELIPE MATEUS DE SENA ARAUJO 39631301800 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 42.907,34

FELIPE SAMBUDIO ROSALEN 49678952807 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.827,57

FELIX ANDRES MICOLTA MICOLTA 80166216941 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 10.062,49

FERNANDO DE LIMA 88829073920 Buriti Itacorubi 88034500 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 24.127,93

FRANK MORISON 1378616995 Joaquim Luiz Forquilhinhas 88106728 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 19.018,89

GABRIEL AMORIM DUARTE 11908638982 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.404,67

GABRIEL CHAVES RODRIGUES 3319132083 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.398,21

GABRIEL DA ROSA NAZARIO 11307419909 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.289,68

GABRIEL FELICIANO DA SILVA 46845037809 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.201,99

GABRIEL RICKELMY SILVA LIMA 6892520561 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.580,18

GABRIEL SANTOS SILVA 12435718454 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.722,74

GABRIEL SARNEY POLIDORO DA SILVA 5720880356 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.864,61

GABRIEL VANINI GUIMARAES 9467422948 Correio Do Sul Campeche 88063450 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.839,24

GELIEL SOUZA SILVA 4471042092 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 8.574,79

GENILSON ALVES DE OLIVEIRA 16811074817 Res. Pedro Silva Coqueiros 88080700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 78.562,50

GEOVANNE COSTA LEITE 45472142806 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.131,49

GERALDO RIBEIRO 84340533904 Gervasos Timoteo Farias Bela Vista 88132772 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.985,67

GISELLE DA ROSA SILVA 3450235958 Bom Pastor Ipiranga 88111520 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 153.925,20

GLAUCO LUIZ MANTOVANI 81491662972 Porto Alegre Praia De Fora 88138600 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.545,08

GUILHERME MARINS DAMACENA 35241436871 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.689,05

GUSTAVO ERMEL 2896649000 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 14.498,61

GUSTAVO EWERTON BORGES FERREIRA 4766493079 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.928,75

GUSTAVO PERRONE NABINGER 32577454864 Buriti Itacorubi 88034500 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 38.096,73
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GUSTAVO POFFO DE SOUZA 10090238966 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 14.082,82

HELITON JORGE TITO DOS SANTOS 40772218897 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.066,22

HEMERSON JOSE MARIA 88820920972 Adao Mandel Da Silva Barreiros 88113260 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 218.878,47

HENRIQUE DE SOUZA TREVISAN 9024619904 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 783.945,42

HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 44747961879 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 408,89

HERYCK VIEIRA SIPRIANO 11224813901 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.741,42

ITALO FERNANDO ASSIS GONCALVES 6221590540 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.329,19

IVAN IZZO 7345079848 Marco Aurelio São Paulo 5048000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe I R$ 519.483,82

IVAN SARAIVA DE SOUZA 22374425843 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 29.490,72

JACKSON SODRE 7457492917 Verde Vale Picadas Do Sul 88106320 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 62.387,24

JEAN FLAVIO BERNARDINO DA SILVA 10130425907 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 9.443,93

JHONATAN MAYCON CANDIDO 8171518931 Hamilton De Lima Potecas 88119321 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 19.455,43

JOAO BATISTA DOS SANTOS 3585624901 Da Amizade Saco Dos Limoes 88045540 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 26.312,00

JOAO DIOGO JENNINGS 1334740208 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 15.204,36

JOAO HENRIQUE PESENTI 9863407909 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.995,05

JOAO LINO DA LUZ SILVEIRA 2722993082 Antonio Jose Adao Centro 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 12.654,38

JOAO PEDRO DA SILVEIRA JUNIOR 903791013 Carneiro Ribeiro Paternon 90680360 Porto Alegre RS FFC Ltda. Classe I R$ 6.235,39

JONATAN PONCIANO DE MOURA DA SILVA 4523607303 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 87.321,59

JONI ANTONIO ALVES 45247524802 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.272,96

JORGE BERGENTHAL DE ANDRADE 73481637004 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 26.718,61

JORGE HENRIQUE DE SOUZA 4749021458 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 980.484,26

JORGE LUIS DA SILVA 8286420870 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.877,81

JOSE AGOSTINHO FERREIRA MENDES 112539750 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.598,04

JOSE ANTONIO PEREIRA 31264501803 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 360.000,00

JOSE LEONARDO VERISSIMO DO NASCIMENTO 7754475367 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 67.252,36

JOSE SERGIO PRESTI JUNIOR 39628676865 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.676,70

JOSE VICTOR ALMEIDA 12423310935 Sv. Maria Do Carmo Vieira Aririu Formiga 88130000 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 921,01

JOSE VICTOR COSTA VIEIRA 44207098801 Humaita Canto 88090250 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.146,20

JOSEVAL VIEIRA DA SILVA 5579997906 Francisco Pedro Machado Coqueiros 88080700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 214.056,96

JOSIANE ANTONIO RESENDE 3394223945 Mato Verde Lagoa Da Conceição 88062160 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 25.768,78

JOSIELLY PINHEIRO WESTPHAL 5757710977 Joci Jose Martins Pagani 2 88132148 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.584,59

JUCIMAR JOSE TEIXEIRA 39378021859 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 58.396,61

JULIA DREHER PACHECO DA SILVA 2717114009 Guilherma Maria Da Silva Campeche 88063254 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 21.429,33

JULIA NEVES FIRME 10999687980 Benta Soares Luiz Bom Viver 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 47.630,40

JULIO CEZAR MATOS 6251740973 Irineu Comelli Centro 88103000 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.486,02

JULIO HENRIQUE DE LACERDA DE PAULA 12766857931 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.130,67

KAUA BARROS DA SILVA 48719286830 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.711,00

KLEITON PEGO DUARTE 10215431600 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.226,67

LAURECI FELIPE DO NASCIMENTO 7831301984 Jose Elias Laurindo Forquilhas 88107755 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 22.559,61

LEONARDO FABRICIO SOARES DA COSTA 34510270895 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 9.569,80

LEONARDO HENRIQUE LIMA FLORINDO 44358187870 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.711,00

LIDIANE TEIXEIRA COSTEIRA 851751024 Hermes Zapelini Barreiros 88110050 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.800,82

LILLIAN DIAS 9341667909 Desembargador Pedro Silva Coqueiros 88080000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 800,00

LINCOLN CRUZ MARTINS 6909261976 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 16.031,53

LISIANE SANTANA 91182778534 Adao Manoel Da Silva Areias 0 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.174,47

LUAN PATRICK WIEDTHAUPER 3907905083 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.562,69

LUCAS BARRETO KLEIN 6540005903 Pedro Bunn Jardim Cidade Florianópolis 88111120 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.252,20

LUCAS DORNELES MARTINS 1812387059 Joao Evangelista Da Costa Jardim Atlantico 88090300 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.290,50

LUCAS HENRIQUE SOARES ALVES DE SOUZA 10984730605 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.486,61

LUCAS KUHN PAVANATI 10130984981 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 33.051,17

LUCAS RIOS MARQUES 37869217840 Ana Maria Nunes Corrego Grande 88037020 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 28.158,07

LUCAS SALVADOR DA SILVA 43819548823 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.453,45

LUCAS SANT'ANA SILVESTRI 7897935981 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.299,90

LUCIMARA AGUIAR GOMES 7613970 Angelita Figueiredo Barreiros 88113710 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.873,46

LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA 42774408865 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.016,48

LUIS RICARDO SILVA UMBELINO 617221111 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 14.164,84

LUIZ CARLOS NOVAIS JUNIOR 845029916 Angelina Bela Vista 88110134 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.331,09

LUIZ FERNANDO BERGAMIN 31807342808 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.918,33

LUIZ FERNANDO SOARES 95133879920 Ana Mielezarski Jardim Carandai 88160000 Biguacu SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.627,54

LUIZ FILIPE RAIMUNDO 5178834909 Vicente Pamblona Ponte Do Imaruim 88130405 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 15.644,46

LUIZ HENRIQUE DOS REIS NETO 12896270965 Arroio Trinta Bela Vista I 0 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.841,66

LUIZ HENRIQUE VENANCIO 46829738865 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.898,15

MAIKON FERNANDO SOUZA LEITE 38472249808 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 422.429,33

MANOEL JACKSON DE SOUZA 21329852869 Joao Domingos Da Silva Palhoça 88135090 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 12.309,20

MARCELO DE ABREU 81121423949 Maurino Leovegildo Espindola Aririu Formiga 88134763 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 33.653,15

MARCELO FUJII LOURENCO DE SOUZA 23321499886 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 5.785,73

MARCELO RANGEL ADVOGADOS 3915598000137 Da Quitanda Centro 20011030 Rio De Janeiro RJ FFC Ltda. Classe I R$ 54.113,22

MARCO PAULO ANTUNES 5630483951 Elizeu Di Bernardi Campinas 88101050 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 47.571,15

MARCOS GARBELLOTTO SILVEIRA PEDROSO 8211627990 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 275.946,66

MARCOS SCHMIDT MEYER 60976241900 Santos Saraiva Capoeiras 88080000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.458,19

MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA 15456461714 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 21.860,13

MARIA EDUARDA COELHO TACHINI 8849616996 Jose Coelho Junior Santana 88140000 Santo Amaro Da Imperatriz SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.183,52

MARILIA GABRIELA DE MELO GONCALVES 4277558917 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 23.760,48

MARIO ROGÉRIO MICALLE 83757015991 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 550.420,24

MATEUS BARBOSA SOARES 38692832898 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.065,26

MATHEUS AUGUSTO DESTRO 40161505821 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 112.893,69

MATHEUS CALDEIRA VIDOTTO DE OLIVEIRA 36518804866 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 42.051,77

MATHEUS FELIPE DE JESUS ALVES LIMA 6464917501 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 10.095,19

MATHEUS MARTINS FOGAÇA DE PAULO 10246890932 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 39.048,12

MATHEUS SOUSA PEREIRA 14518257731 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 56.474,58

MATHEUS STEINMETZ WEISSHEIMER 3560631009 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 49.497,06

MELLO & COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 11240581000155 Presidente Coutinho Centro 88015230 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 20.632,55

MOISES CASAGRANDE 4017703038 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.240,00

MURILO XAVIER FLORES 24001546191 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 210.956,72

NATAN ALVES MACIEL 9839204947 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.745,69

NICOLAS ALEXANDRE SEVERINO SABINO RANGEL 15015800789 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.840,95

NICOLAS BORTOLOTTE PRADO VIEIRA 14272463608 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 755,32

NILO SADI FLORINDO 5075304974 Silvio Joao Correa Forquilhas 88107455 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 10.493,82

NORBERTO DE CARVALHO CABRAL FILHO 2128148936 Prof. Bento Aguido Vieira Trindade 88036410 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 90.017,99

ODILAVIO JOSE DA SILVA ALBUQUERQUE 2807461050 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 17.219,44

OLAVIO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR 12128128676 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 230.043,28
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ONILDO NATALINO SCHAIMANN 57255709915 Natalino Campos Schaimann Guarda Do Cubatão 88135383 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 19.510,78

PATRICK DE SOUZA SOARES 3995454097 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 73.257,08

PATRICK FLORIANI SILVA 11543173900 Valmor Francelino Da Silva Praia De Fora 88138154 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.464,34

PAULO DE SOUZA JUNIOR 42738696830 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.674,48

PAULO MEINEL 24545724949 Januario Pereira Lima Pachecos Do Aririu 88135380 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 8.162,06

PAULO RICARDO FERREIRA 8454151907 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 446.637,35

PEDRO LUCAS ALMEIDA PEREIRA 12624855416 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.658,38

RAFAEL FERNANDES 83832009 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 22.517,25

RAFAEL MARQUES MARIANO 31885367805 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 48.750,45

RAFAEL RODINEI MACHADO 5104763927 Joacir Dos Passos Aririu Formiga 88133597 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 320.756,72

RAFAEL VELFLE FERNANDES 990770001 Erwino Heermann Hidraulica 95900216 Lajeado RS FFC Ltda. Classe I R$ 5.684,91

RAFFAELE MESSINA 87304376015 Santos Saraiva Estreito 88070101 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 25.524,20

RAMON CEZAR DA SILVA 6831488935 Claudio Zacchi Passa Vinte 88132060 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 48.703,20

RAUL MAIA CABRAL 3761953984 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 42.091,30

RENAN LUIS NEVES DOS SANTOS ELOY 40479472882 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 9.275,02

RENNER DE SOUZA SILVA 75774259153 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 13.423,07

ROBERTA CARDOSO FARIAS 3118161930 Pedro Alves Bela Vista 88110475 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.499,47

ROBERTO BADERMANN REBECHI 3027510096 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.148,40

ROBSON ZAIA DA CUNHA 4435714906 Atahualpa De Andrade Jardim Atlantico 88095555 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.741,23

RODOLFO PEREIRA DE CASTRO 11593847629 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 33.981,57

RODRIGO ARAGONEZ GLORIA 1265307008 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 10.944,72

RODRIGO DE OLIVEIRA PASCHOAL 33839095816 Santos Saraiva Estreito 88070101 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 104.565,75

RODRIGO FERNANDES VALETE 26908658821 Souza Dutra Estreito 88070605 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 60.121,82

RODRIGO OTAVIO DA COSTA BALDASSO 4399737913 Orlando Odilio Koerich Jardim Atlantico 88095152 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 30.089,94

RODRIGO PEREIRA LIMA 35090541809 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 178.683,84

RODRIGO REIS RODRIGUES 27049580848 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 96.581,67

RODRIGO VICENZI CASARIN 5872097980 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.632,43

ROGER DE MEDEIROS DA SILVA 3647477060 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.014,55

ROMARIO DE SOUZA FARIA FILHO 5384046716 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 129.367,34

RONALDO HENRIQUE SANTOS REIS 48159988842 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 25.054,00

RUDIMAR JOSE PEREIRA DE CAMARGO 36035262015 Paulo Machado Barra Do Aririu 88134403 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.963,78

RYAN DA SILVA RODRIGUES CARDOSO 49790812825 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.836,50

SAMUEL DOS SANTOS PORTELA 27865444320 Amaro Damazio Serraria 88115370 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 8.241,11

SAMUEL HENRIQUE DOS SANTOS ELEOTERIO 39977826870 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 138.305,88

SANCHEZ JOSE VALE COSTA 5904514301 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 47.866,85

SUZANA MOSTIACK CARDOSO 9793466901 Professor Barreiros Filho Estreito 88070350 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 949,50

TAIANA JERUZA VIEIRA ALVES 460602942 Altino Sebastiao Pereira Kobrasol 0 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.227,87

TANIA REGINA ALVES DA SILVA RIBEIRO 69136262900 Das Orquideas Bela Vista 88137390 Palhoca SC FFC Ltda. Classe I R$ 19.336,37

TUANY DA SILVA ROSA 11519283997 Bom Abrigo Bela Vista 88110760 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.725,26

UESLEY MOURA HEINEMANN 3967475077 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 3.198,16

VICTOR ANDRES CEDRON ZURITA 80059158964 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 575.698,07

VILSON DE OLIVEIRA 55286518087 Leo Augusto Da Silva Serraria 88115350 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe I R$ 18.035,16

VINICIUS CIMA DE SOUZA 10439207908 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 11.099,98

VINICIUS MORAIS NUNES 3474669907 Humaita 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 49.745,70

VINICIUS NUCCI ESPOSITO 11961867664 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.290,50

VINICIUS ROBERTO MICHELON 11148104950 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 6.013,74

VINICIUS RODRIGUES CONSTANTE 10619102969 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 15.266,10

VINICIUS SOARES EUTROPIO 66551692672 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 56.198,72

VINICIUS ZIEGLER BANDEIRA 3095499060 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 4.313,13

VITOR AUGUSTO RODRIGUES RIBEIRO 41544139888 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 2.580,18

VITOR CAETANO FERREIRA 9657456940 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 70.364,57

VITOR CORREIA DA SILVA 45781248862 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 132.457,61

WALLACE OLIVEIRA DOS SANTOS 14463928729 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 22.402,65

WELLINGTON SANTOS DE OLIVEIRA 17520615863 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 1.496,31

WESLEY AUGUSTO HENN MARTH 3233691033 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 17.496,06

WEVERTON GUILHERME DA SILVA SOUZA 10200039440 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 9.775,88

WILDEMBERG MATEUS DA SILVA LINS 70312204400 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 7.923,18

WILLIAM POPP 8908752943 Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 30.574,40

YURI SOUZA ALMEIDA 2601882042 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe I R$ 24.061,55

9MM PROPAGANDA E MARKETING LTDA 5332468000105 Patricio Farias Itacorubi 88034132 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 4.000,00

A&G SPORTS GESTÃO DE CARREIRA E MARKETING ESPORTIVA EIRELI 11600371000120 Av. Santa Inês Jardim Sonia 2611000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 78.000,00

ARF SPORTS ESTRUTURA AUDIOVISUAL ESPORTIVA LTDA 7719204000126 Nuta Santana Jardim São José 2970050 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 14.400,00

AGEMED SAUDE S/A 2933220000101 Dr. Placido Olimpio De Oliveira Bucarein 89202450 Joinville SC FFC Ltda. Classe III R$ 154.405,50

AGENCIA DE MARKETING E PUBLICIDADE OZ LTDA ME 26646639000132 Oscar Francnisco Schmidt Ponta De Baixo 88104250 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 21.400,00

AGILIZE AGÊNCIA DE TURISMO EIRELI 10536874000111 Edson 4618032 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 5.071,01

AGN ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA 8801012000127 Av. João Batista De Souza Eunice 94920100 Cachoeirinha RS FFC Ltda. Classe III R$ 317.096,77

AGROPECUARIA DO ROSA EIRELI 17946495000149 Avenida Joao Antonio Besen Centro 88180000 Antonio Carlos SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.199,00

AHGORA SISTEMAS LTDA 8202415000150 Rodovia Jose Carlos Daux (Sc-401) Santo Antonio De Lisboa 88050000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 203,48

ALFEU LUIZ LOSSO 45528144949 Esaú Pereira Da Silva Santa Mônica 88035080 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 9.000,00

ALISSON M.E 23767383000123 Avenida Bom Jesus De Nazaré Aririu 88135100 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 120,00

ANDERSON ARY DIAS DE OLIVEIRA SILVA 7452130499 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 500,00

ANDERSON FERNANDES SERAFIM 03681668990-AFS EVENTOS 19113355000115 Crispim Mira Centro 88020540 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.400,00

ANDRÉ DA ROSA NUNES 6046939909 Edson Da Silva Jardim 478 Capoeiras 0 Florianópolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.100,00

ANDRE FERNANDO DIAS 6162421902 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.835,00

ANTÔNIO GETÚLIO WESTRUPP 6373089991 Av. Jornalista Rubens De Arruda Ramos Centro 88015700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 10.000,00

ASSESSORIAL-ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA 4032971000174 Liberato Barroso Centro 60030160 Fortaleza CE FFC Ltda. Classe III R$ 100.000,00

B G CRESPO PRODUÇÕES LOGISTICAS EIRELI 31933113000173 Dos Araujos Tijuca 20521000 Rio De Janeiro RJ FFC Ltda. Classe III R$ 2.900,00

BDO RCS AUDITORES ASSOCIADOS LTDA 61065819000121 Major Quedinho Centro 1050030 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 41.490,61

BIOMEHUB PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA 36785502000112 Avenida Luiz Boiteux Piazza Canasvieiras 88054700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 32.445,90

CANDIDO SANTOS NETO CONSULTORIA 9051127000104 Viena Jardim Tripoli 13465000 Americana SP FFC Ltda. Classe III R$ 60.000,00

CARLOS GONZAGA ARAGÃO 30336341920 Av. Marechal Castelo Branco Campinas 88101020 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

CAROLINE SCHYPULA 06750845983 29098263000167 Francisco Antônio Da Silva Sertão Do Maruim 88122010 São José SC FFC Ltda. Classe III R$ 7.332,00

CENTRO AVANÇADO DE ESTUDOS E PESQUISAS LTDA 7339867000115 Jose Geraldo Cerebino Christofoto Parque Rural Fazenda Santa Candida 13087567 Campinas SP FFC Ltda. Classe III R$ 3.693,75

CETEF - CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO FLORIANOPOLIS LTDA 4304344000145 Felipe Schimidt Florianopolis 88010001 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 150,01

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL 83018788000190 Clevelandia Centro 89804561 Chapeco SC FFC Ltda. Classe III R$ 80.000,00

CHRISTIAN S. MACHADO AGENCIAMENTOS 30314358000150 Conceição Carvalho Residencial Jardim Aeroporto 36302840 Sao Joao Del Rei MG FFC Ltda. Classe III R$ 140.915,57

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481000410 Caetano Silveira De Matos Centro 88130005 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 89,46

CLARO S.A - NET 40432544019166 Cristovão Nunes Pires Centro 88010120 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 5.026,09

CLESIO MARCIO DA SILVA MARCOLINO 71583190910 Elis Regina Areias 88113770 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 436,10

COMERCIO CATARINENSE DE ARMARINHO EM GERAL LTDA ME' 16715374000123 Pintor Eduardo Dias Jardim Atlantico 88095800 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 89,32

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN 82508433000117 Emilio Blum Centro 88020010 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.437,80
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CONSPROJECT CONSULTORIA, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME 10578802000137 Presidente Nereu Ramos Centro 88015010 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 8.000,00

D'AVILA NASCIMENTO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 6035326000130 Bocaiuva Centro 88015530 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 800.000,00

DANIEL DUTRA DA ROSA 04029877990 18574279000182 Waldemar Ouriques Capoeiras 88090050 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 7.485,17

DEBORA REGINA OLIVEIRA 27099042000188 Tijucas Balneario 88075340 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 310,00

DENTIÇÃO CONVÊNIOS ODONTOLÓGICOS S/S LTDA 1060301000173 Alberto Stein Velha 89036200 Blumenau SC FFC Ltda. Classe III R$ 22.769,00

DIEGO DOMINGOS MARAVALHAS Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.665.439,61

ECJ EMPRESA DE COMUNICAÇÃO JORNALISTA LTDA 17202139000110 Fritz Muller Coqueiros 88080720 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.500,00

EFICACIA RH LTDA 14057725000120 Antonio Tessera Tristeza 90820120 Porto Alegre RS FFC Ltda. Classe III R$ 500,00

ELANO ESPORTES E MARKETING LTDA 13323198000196 Senador Vergueiro Centro 13480001 Limeira SP FFC Ltda. Classe III R$ 22.073,34

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 34028316129149 Nossa Senhora Do Rosário Jardim Atlântico 88095250 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 645,82

ERIKANA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. 6048419000108 Santa Mõnica Ponta Grossa 91778060 Porto Alegre RS FFC Ltda. Classe III R$ 3.316,00

ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA 3489027000269 Av Valfride Vieira Martins Bela Vista 88132704 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.680,00

FERREIRA ESPORTE E PARTICIPAÇÕES LTDA 31768780000148 Anita Garibaldi Centro 88010500 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

FERROVIÁRIA FUTEBOL S/A 6020811000130 Avenida Eng. Agrimensor João Luiz Molina Gil Fonte Luminosa 14802632 Araraquara SP FFC Ltda. Classe III R$ 15.000,00

FIBRATUR TURISMO E VIAGENS LTDA 556066000162 Avenida Prefeito Osmar Cunha Centro 88015100 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 9.651,32

FIGUEIRENSE COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 30966736000180 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 100.000,00

FLORIPA EMERGENCIAS MÉDICAS S/S LTDA 35631041000160 Joaquim Carneiro Capoeiras 88085120 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 250,00

FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA 13555994000154 Av Card Santiago Luiz Copello Picciotto 6308000 Carapicuiba SP FFC Ltda. Classe III R$ 520,84

FP INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA 10931607000149 Arcipreste Paiva Centro 88010530 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.072.738,92

FPOLIS 4 OFICIO DE NOTAS E 4O OFICIO DE PROTESTOS 75421313000112 Pc Pereira Oliveira Centro 88010902 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 193,15

FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT PARTNERS 28472446000138 Gomes de Carvalho, 1195, 4º andar Vila Olimpia 4547000 São Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 6.513.144,85

FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA 1329666000150 Domingos Andre Zanini 88100000 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 136.337,82

GILBERTO DE OLIVEIRA MORITZ 9845321968 Av. Jornalista Rubens Arruda Ramos Centro 88015701 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.000,00

GOIAS ESPORTE CLUBE 1665256000180 Av Edmundo Pinheiro De Abreu Setor Bela Vista 74823030 Goiania GO FFC Ltda. Classe III R$ 280.500,00

GOLDMEIER & VIEIRA ADVOCACIA E CONSULTORIA 11247332000191 Bento Gonçalves Centro 88010080 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.500,00

GREENLEAF PROJETOS E SERVIÇOS SA 31838584000100 Avn Das Americas Barra Da Tijuca 22631003 Rio De Janeiro RJ FFC Ltda. Classe III R$ 4.425,00

GUILLERMO ARTURO VIEIRA 613200993 Avenida Dos Lagos Pedra Branca 88137100 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 150.000,00

HELYTON VIEIRA 7745883903 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 387,45

HERMES JOSE CARVALHO BEZERRA 00893462705 21449444000189 Avenida Luiz Boiteux Piazza Cachoeira Do Bom Jesus 88056000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 600,00

IBAGY IMÓVEIS LTDA 75290122000169 Santo Saraiva Estreito 88070101 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 4.400,00

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA 83843912000152 Rod Admar Gonzaga Itacorubi 88034000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 70,73

J.A. SPORTS EIRELI 34886510000120 Elias Marcos Da Silva Sp 19100270 Presidente Prudente SP FFC Ltda. Classe III R$ 28.800,00

J.M.C.MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 13501187000230 Avenidabom Jesus De Nazaré Aririú 88130000 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 295,20

JAN ENVASADORA DE AGUAS MINERAIS LTDA 2293893000560 Kurt Rantour Estreito 88070190 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.382,80

JF MARKETING ESPORTIVO LTDA 10221535000146 Da Iria Alves Bonfim Paulista 14110000 Ribeirão Preto SP FFC Ltda. Classe III R$ 112.112,00

JH23 SPORTS LTDA - ME 15032567000117 Alfredo Osorio Tamarineira 52051180 Recife PE FFC Ltda. Classe III R$ 164.129,03

JOÃO HENRIQUE CRISTIANO HEIDRICH 9616748904 Henrique Bruguemann 88015150 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.000,00

JOIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 81602724000107 General Eurico Gaspadutra Estreito 88070001 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 299,98

JORGE HENRIQUE FENILLI 64945189900 21669020000120 Avenida Bom Jesus De Nazaré Aririu 88135100 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 80,00

JOSÉ ANTONIO DUTRA POVOAS Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.000,00

JOSÉ CARLOS DA SILVA 41660749972 Av. Jornalista Rubens De Arruda Ramos Centro 88015702 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 90.000,00

JPGC ATIVIDADES ESPORTIVAS EIRELI 22624171000124 Tucuna Perizes 5021010 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 91.200,00

JULIO CESAR GONÇALVES Humaita Estreito 88070730 Florianópolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 20.000,00

JUNG & CIA LTDA 10899150000132 Espirito Santo Sede 85960000 Marechal Candido Rondon PR FFC Ltda. Classe III R$ 36.442,00

K20 EVENTOS MANUTENCOES LTDA 11702645000192 Celio Oliveira Veiga Jardim Cidade 88111320 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 2.000,00

KOCH HIPERMERCADO S/A 2831172003310 Cristo Rei Real Parque 88113420 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 720,62

LABORATÓRIO MÉDICO SANTA LUZIA SA 83933275002310 Av Deputado Leoberto Leal Barreiros 88110001 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 19.936,40

LEANDRO PORTO DA ROSA 3450593951 Av. Cláudio Alvim Barbosa Estreito 88075015 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 20.000,00

LEVY WANG 33116753806 Avenida São Paulo Antigo Real Parque 5684011 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 250.000,00

LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A 2351877000152 Itapaiuna Vila Andrade 5707001 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 630,30

LUIZ NAPOLI 6717977949 Av. Jornalista Rubens De Arruda Ramos Centro 88015700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 5.000,00

MAJESTIC PALACE HOTEL-INVESTCITY INVESTIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA 80678220000108 Av. Jornaalista Rubens De Arruda Ramos Centro 88015702 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 7.431,25

MARCIA MAXIMINIANO PEREIRA 01855137 13735077000151 Celio Webee Fundos 88133322 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.110,00

MARCIA SCHMITT 00159143993 21682074000125 Sagres Forquilhas 88107362 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 5.028,00

MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA 83344837400 Avenida A, s/n, lote 1, quadra G04 Paiva 54522005 Cabo de Santo Agostinho AL FFC Ltda. Classe III R$ 13.089.552,39

MARQUES & OLIVEIRA ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA 27425577000100 Marques De Sapucai Ideal 93336360 Novo Hamburgo RS FFC Ltda. Classe III R$ 157.814,89

MARVAL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 13715704000192 Celio Veiga Jardim Cidade Florianopolis 88111320 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 195.185,00

MATHEUS FILIPE DIAS 956812996 Miguel De Souza Forquilhas 88107458 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.600,00

MILTON CRUZ MARKETING ESPORTIVOS LTDA 5764810000138 José Yagizi Jardim Leonor 5658020 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 42.666,67

MOACIR ELIAS MÁQUINAS AGRÍCOLAS 27530052000126 Natividade Vila Becker 88140000 Santo Amaro Da Imperatriz SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.206,00

MODULAR TRANSPORTES LTDA 88009030000100 Santos Ferreira Estancia Velha 92030138 Canoas RS FFC Ltda. Classe III R$ 1.214,06

MUNDI MERCANTIL INDUSTRIA E COMÉRICO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI 8618641000205 Br 376 Zona Rural 79710000 Vicentina MS FFC Ltda. Classe III R$ 7.500,00

NICHELE & GRIMOUTH ASSESSORIA CONTÁBIL S.S. 11165724000101 Tenente Leovegildo Pinheiro Fazenda Sto Antonio 88102030 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 19.676,00

ODILON TAYER 9861211934 Luiz Delfino Centro 88015360 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 5.000,00

ODORICO DURIEUX 997625953 Papa João Xxiii Coqueiros 88085700 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

ONE WAY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 30387505000111 Av Conselheiro Carrao Vila Carrao 3403000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 48.278,22

OUTSOURCING CENTER COMÉRCIO DE COPIADORAS EIRELI 11416991000104 São Jorge Prado De Baixo 88160004 Biguaçu SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.400,00

PATE - PINTADO ASSESSORIA TÉCNICA ESPORTIVA LTDA 7258644000123 Coronel Osório Centro 12900150 Braganca Paulista SP FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

PAULO ANDRE DE AMORIM 14141286000130 Rua Iuru, nº 40, conj. 41-A Vila Andrade 5716120 São Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 88.650,00

PAULO EMANUEL BARBOSA DOS SANTOS JUNQUEIRA 27616486843 Alameda Dos Acarás, 103 Parque Residencial Aquarius 12246010 São José Dos Campos SP FFC Ltda. Classe III R$ 2.100.895,32

PAULO JOSÉ ARAGÃO 24600628934 Felipe Schmidt Centro 88010002 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

PAULO ROBERTO POLLI LOBO 28929888968 Victor Konder Centro 88015400 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 6.000,00

PLASTLIM COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. - ME 3672311000195 Aveiro Lot Lisboa 88106000 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 183,00

PRAIANA IND COM PROD MED ODONT LTDA 82858903000334 Prefeito Ari Wagner Centro 88130070 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 543,00

PRATTES PLANEJAMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 19533171000104 Tabajara Vila Cachoeirinha 94910200 Cachoeirinha RS FFC Ltda. Classe III R$ 37.800,00

RAFAEL DIAS 600782948 Santos Saraiva Estreito 88070100 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.000,00

RENATA SCHUMACHER KORMANN 76376458000101 Brusque Centro 88360000 Guabiruba SC FFC Ltda. Classe III R$ 370,00

RENATO MAIA ROCHA 3866011000147 João Pio Duarte Silva Córrego Grande 88037000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.161,00

RICHARD ANDERSON MONEGO 28791708000127 Professora Aurea Cruz Estreito 88070160 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 544,00

RMM DIVULGAÇÕES E EVENTOS EIRELLI 16866797000144 Piracuama Perdizes 5017040 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 51.200,00

ROBERTO DESCHAMPS 39918270934 Eduardo Nader Bom Abrigo 88085350 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 30.000,00

RODIO SEMENTES LTDA. 110124000120 Avenida João Frederico Martendal Centro 88180000 Antonio Carlos SC FFC Ltda. Classe III R$ 13.218,86

RODRIGO STEINMANN BAYER 4130951939 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 890,00

S2 ENGENHARIA LTDA ME 10208867000190 443 Rio Dos Bugres 88470000 Rancho Queimado SC FFC Ltda. Classe III R$ 29.281,20

SANTA RITA VIDROS LAMINADOS EIRELI 8017165000188 Maria Oliveira Serraria 88115163 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 750,00

SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 3777341000913 Av Eng Max De Souza Coqueiros 88080000 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 19.749,27

SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 61750345000157 Turiaçú Perdizes 5005000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 240.000,00

SOMOS TECNOLOGIA EIRELI 18889409000176 Victor Meireles Campinas 88101170 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 124,06

SONIA CORREIA FABR DE ALIME E PRT PRO LTDA ME 13943172000140 Francisco Evangelista Jardim Atlântico 88095600 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 120,00

SPECIALIZED BUSINESS SPORT MARKETING LTDA 13040016000170 Cardeal Arcoverde Pinheiros 5408003 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 65.677,13

SPECK RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS EIRELI 27203035000184 Avenida Hercilio Luz Centro 88020001 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 1.800,00
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STYLLUS CAR LOCAÇÃO DE VECIULOS LTDA 7181460000102 Girassolina Jardim Brasilia (Zona Leste) 3582060 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 2.650,00

TELEFONICA BRASIL S.A - VIVO 2558157001304 Av. Trompowsky Centro 88015300 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 3.703,70

TOPMIDIA COMUNICAÇÃO INDOOR 11851605000102 Vereador Osvaldo De Oliveira Centro 88131200 Palhoca SC FFC Ltda. Classe III R$ 17.066,60

TOTAL PARTICIPAÇÕES E EVENTOS LTDA 3202450000155 Tulipas Santo Antonio 32450000 Sarzedo MG FFC Ltda. Classe III R$ 25.000,00

TREZE ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA LTDA-ME 9619508000147 Pageu Chacara Inglesa 4139000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 331.000,00

TREZE ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA LTDA-ME 9619508000147 Pageu Chacara Inglesa 4139000 Sao Paulo SP FFC Ltda. Classe III R$ 1.122.528,15

TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LTDA 79875902000121 Avenida Do Antão Centro 88025150 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 22.473,76

UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 77858611000108 Dom Jaime Camara Centro 88010030 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 103.245,42

UNIODONTO DE SC COOPERATIVA ADMINISTRADORA DE CONTRATOS 2338268000163 Vitoria Petropolis 89010250 Blumenau SC FFC Ltda. Classe III R$ 396,94

VICTOR CEDRON MARKETING EIRELI 29912547000145 Juvenal Pereira Kobrasol 88102140 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 76.800,00

VITOR J. DE ANDRADE DIRETO DO CAMPO 34920448000145 Valcionei Valdir Da Silva Jardim Cidade De Florianópolis 88111220 Sao Jose SC FFC Ltda. Classe III R$ 405,73

ESPORTE CLUBE VITÓRIA 15217003000159 Arthemio Castro Valente Canabrava 41260300 Salvador BA FFC Ltda. Classe III R$ 8.000,00

VOGLIA LIMÃO COMUNICAÇÃO LTDA 6888512000112 Av, Prefeito Osmar Cunha Centro 88015100 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 6.500,00

VOX AUDITORES INDEPENDENTES SS 17431185000191 João Pessoa Velha 89036000 Blumenau SC FFC Ltda. Classe III R$ 4.925,00

WILFREDO BRILLINGER 29020565915 Humaita Estreito 88070730 Florianopolis SC FFC Ltda. Classe III R$ 296.487,42

WW COM DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA 33881013000176 Estrada Do Tindiba Taquara 22730262 Rio De Janeiro RJ FFC Ltda. Classe III R$ 2.246,00
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Florianópolis (Capital) -

Continente
Rua São José, 300 - Bairro: Estreito - CEP: 88075-310 - Fone: (48)3287-5155 - Email:

continente.civel2@tjsc.jus.br

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 5001388-88.2019.8.24.0082/SC
REQUERENTE: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE
REQUERIDO: ELEPHANT PARTICIPACOES SOCIETARIAS S.A

DESPACHO/DECISÃO

Defiro a tramitação em segredo de Justiça, diante da grande
repercussão do caso, e visando preservar a intimidade e a segurança de
dirigentes, atletas e seus familiares.

Trata-se de pedido de tutela antecipada em caráter antecedente
proposta por Figueirense Futebol Clube, em face de Elephant participações
Societárias S.A, alegando, em síntese, que as partes firmaram em agosto de
2017 “acordo de investimento e transferência da atividade futebol sob
condições suspensivas”, no entanto, houve inadimplemento por parte do réu
das obrigações contratuais. Discorreu que em julho de 2019 foi firmado “termo
de compromisso e outras avenças”, o qual foi fixado obrigações por parte do
réu, mas, novamente, não houve o adimplemento. Requereu tutela antecipada
em caráter antecedente para: a) A autorização judicial para que a requerente,
por seus representantes, possa praticar atos de gestão e de administração do
Figueirense Futebol Clube Ltda. independentemente do consentimento da
requerida e da expedição de mandado ou ofício específicos; b)
Cumulativamente, a expedição de mandado liminar, em nome da requerida,
para que tanto ela quanto seus representantes se abstenham de praticar
qualquer ato de administração do Figueirense Futebol Clube Ltda., sob pena de
multa por ato de descumprimento não inferior a R$ 100.000,00, mantendo-se,
assim, a administração da sociedade exclusivamente pelas pessoas designadas
pela requerente; c) Cumulativamente, a decretação, liminar e provisória, de
ineficácia de qualquer ato de administração porventura praticado pela
requerida e por seus representantes a partir do recebimento da notificação da
resolução contratual entre as partes (18h30min do dia 20/09/2019), inclusive
com expedição de ofício nesse sentido para a Federação Catarinense de
Futebol, para a Confederação Brasileira de Futebol e para as instituições
financeiras as quais o Figueirense Futebol Clube Ltda. possui contas; d)
Cumulativamente, a expedição de mandado liminar para devolução de todos os
livros, materiais, senhas de acesso, tokens, contratos e documentos referentes

Processo 5001388-88.2019.8.24.0082/SC, Evento 6, DESPADEC1, Página 1



ao Figueirense Futebol Clube Ltda. que estejam em posse da requerida,
podendo, quantos aos livros e documentos, se V. Ex.a. assim entender,
determinar o depósito em cartório judicial, sob pena de multa diária de R$
50.000,00;

É o relatório. Decido.

Prescreve o artigo 303 do Código de Processo Civil: “Nos casos em
que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode
limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de
tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do
perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.”

Compulsando os autos, verifico que as partes firmaram em 30 de
julho de 2019, termo de compromisso de outras avenças, o qual previu na
cláusula segunda diversos pagamentos a serem realizados pelo réu, no valor
de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), sendo a primeira parcela de
R$ 1.175.000.00, até o dia 27/08/2019; a segunda parcela de R$ 1.175.000.00,
até o dia 12/09/2019; a terceira parcela de R$ 2.375.000,00 até 12/10/2019;
quarta parcela de R$ 2.375.000,00 até 12/11/2019; quinta parcela de R$
2.375.000,00 até 12/12/2019; sexta parcela de R$ 2.375.000,00 até
12/01/2020; sétima parcela de R$ 2.375.000,00 até 12/02/2020; oitava parcela
de R$ 2.375.000,00 até 12/03/2020; nona parcela de R$ 2.375.000,00 até
12/04/2020; ou seja, até a apresente data era para o réu ter adimplido os
valores da primeira e segunda parcela, nos valores de R$ 1.175.000.00 cada
uma, no total de R$ 2.350.000,00.

Além do mais, restou definido na cláusula 9.2: “Havendo o
inadimplemento de qualquer disposição prevista neste termo, as partes
poderão dar por rescindido o contrato, se não preferir exigir o seu
cumprimento, nos termos do art. 474 do Código Civil, aplicando-se, na
rescisão, o dispositivo na cláusula 3.15 do contrato”.   

O referido distrato, foi amplamente divulgado na imprensa
desportiva, com nota subscrita por ambas as partes, mas conforme consta nos
autos, as partes não subscreveram o memorando para encerramento da
relação contratual.

Em sendo assim, configurado o inadimplemento na relação
contratual, o pedido de tutela em caráter antecedente para administração do
clube ré é medida que se impõe como essencial para a continuidade do
funcionamento do clube.

De outra parte, o perigo de dano irreparável se justifica diante das
notícias do elevado passivo em que o clube está passando. 

Acrescente-se a aventada possibilidade de abandono da
competição, acarretando as sanções previstas no art. 61 do Regulamento da
Confederação Brasileira de Futebol.

Além do mais, verifica-se no extrato 9, que houve transferência de
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elevados valores do clube diretamente para a conta do administrador da
empresa ré ainda na data de hoje, mesmo após notificado da
rescisão restando, portanto, configurados os requisitos necessários da tutela
de urgência.

ANTE O EXPOSTO, a teor do art. 303 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA, para ser cumprida por mandado judicial por oficial de justiça, para:

1. Autorizar judicialmente a requerente, por seus representantes, para que possa
praticar atos de gestão e de administração do Figueirense Futebol Clube Ltda.
independentemente do consentimento da requerida;

2. Cumulativamente, a expedição de mandado liminar, em nome da requerida,
para que tanto ela quanto seus representantes se abstenham de praticar
qualquer ato de administração do Figueirense Futebol Clube Ltda., sob pena de
multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo de demais medidas
coercitivas; mantendo-se, assim, a administração da sociedade exclusivamente
pelas pessoas designadas pela requerente;

3. Cumulativamente, a decretação, liminar e provisória, de ineficácia de qualquer
ato de administração porventura praticado pela requerida e por seus
representantes a partir do recebimento da notificação da resolução contratual
entre as partes (18h30min do dia 20/09/2019), inclusive com expedição de
ofício nesse sentido para a Federação Catarinense de Futebol, para a
Confederação Brasileira de Futebol e para as instituições financeiras as quais o
Figueirense Futebol Clube Ltda. possui contas;

4. Cumulativamente, a expedição de mandado liminar para devolução de todos os
livros, materiais, senhas de acesso, tokens, contratos e documentos referentes
ao Figueirense Futebol Clube Ltda. que estejam em posse da requerida,
devendo, quantos aos livros e documentos, realizar o depósito em cartório
judicial, sob pena de multa diária sob pena de multa diária de R$ 10.000,00
(dez mil reais), sem prejuízo de demais medidas coercitivas.

5. Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, a teor do art.
303, §1º, inciso I do CPC.

Designo audiência conciliatório para o dia 07/11/2019, às 14:00.
Cite-se o réu para o comparecimento do ato, a teor do art. 303, § 1 º, inciso III
do CPC.

Cumpra-se, com urgência e pelo plantão judiciário, o mandado
requerido no item 37.3, na reunião a ser realizada no dia 24/09/2019, às 10
horas, na sede da Federação Catarinense de Futebol.  

   

 

Documento eletrônico assinado por CLAUDIO EDUARDO REGIS DE FIGUEIREDO E SILVA, Juiz de
Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310000449725v3 e do código CRC f306eb7f.

Informações adicionais da assinatura:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - NÚCLEO
SECRETARIA DE EXECUÇÃO
ATSum 0000418-13.2019.5.12.0001
RECLAMANTE: ANA PAULA CORREA DA LUZ FERREIRA E OUTROS (87)
RECLAMADO: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA.

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de 2º Grau - CEJUSC-JT/TRT1

ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Autos n. 0000418-13.2019.5.12.0001

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte, às 13h00min, no Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região, presente o Ex.mo Juiz Gestor Regional da Execução, Roberto Masami Nakajo e o
Ex.mo , foram reunidos os credores abaixo listados para a realização de Audiência de Conciliação, onde
figura  como  executados  FIGUEIRENSE  FUTEBOL  CLUBE  (CNPJ  n.  83.930.131/0001-03)  e
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. (CNPJ n. 21.603.708/0001-07).

Pelos Credores: 

conforme listagem anexa de exequentes presentes e procuradores.

Por ambos os devedores:

Procurador: NIKOLAS SALVADOR BOTTOS - OAB/SC 29157

Iniciados os trabalhos, o Juiz Roberto Masami Nakajo deu as boas vindas aos presentes e aos que estão
participando por videoconferência e passaram a palavra para o advogado do FFC que elaborou sua proposta.
Após discussão chegaram ao seguinte consenso.

ACORDO:

RECURSOS PARA PAGAMENTO DAS EXECUÇÕES:

O procurador dos executados, fez a seguinte proposta: constrição destinada à execução de 30% referente às
cotas de televisão, série B, série A e Copa do Brasil, bilheterias e patrocínios, e 40% referente às verbas
decorrentes de venda de jogadores, mecanismos de solidariedade, direitos de formação, vendas de mando de
campo, aluguel de estádio e venda de camarotes. O valor mínimo mensal de pagamento (somando as verbas
que incidem 30% com as que incidem 40%) não poderá ser inferior a R$ 200.000,00 por mês. Se for inferior
o réu compromete-se a complementar o valor.

Quanto a parcela de fevereiro (R$ 200.000,00) concorda o réu em depositar no presente feito caso.

O réu indica como passível de penhora os créditos que possui junto às empresas Topper (BRS1) e Penalty
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(Cambuci). Informa que tais créditos podem ser 100% destinados ao pagamento das execuções. Salienta que
quanto a um dos devedores (Cambuci) já há ação de cobrança (Autos 100093-58.2016.8.26.0586 - Justiça
Estadual Comarca de São Roque-SP) sendo possível a penhora no rosto dos autos. Expeça-se carta precatória
para penhora no rosto dos autos. Observe a Secretaria.

Quanto ao devedor BRS1 requer que o juízo da oficie a empresa para quitar os créditos diretamente no
presente processo. O réu juntará cópia do contrato no prazo de 05 dias e notificações enviadas ao devedor.
Após a juntada oficie-se como requerido para que a empresa no prazo de 15 dias deposite em juízo nos
presentes autos o valor dos créditos que possui o executado.

Caso o devedor BRS1 não pague voluntariamente o crédito, informa o executado que promoverá a ação de
cobrança sendo possível a penhora no rosto dos autos.

O  réu  concorda  em  deixar  como  garantia  de  pagamento  dos  créditos  um  terreno  anexo  ao  estádio.  O
executado juntará no prazo de 05 dias cópia da matrícula. Com a juntada proceda-se a penhora e avaliação do
terreno. Os executados terão vista quanto a avaliação do terreno para os fins do art. 884 da CLT. Descumprida
a avença e reiniciada a execução forçada fica ciente o réu de que o terreno será imediatamente levado à hasta
pública.

Pelo juízo foi sugerida a constrição total dos valores e a devolução do valor excedente à cota para o réu. O
réu não se opõe. Oficie-se a Rede Globo de Televisão(Rua Lopes Quinta, 303, Jardim Botânico, Rio de
Janeiro-RJ, CEP 22460-901), a Globo Comunicações e Participações (mesmo endereço anterior) e a Globosat
Programadora (Avenida das Américas, 1650, Bloco 5, loja 101, sala 201 e 301, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro-RJ, CEP 22640-101), CBF (Avenida Luis Carlos Prestes, 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP
22775-055),  Horizonte Conteúdo Ltda,  sito a  Avenida das Américas,  1650, sala,  304,  bloco 1,  Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22.640-101, para que deposite em conta vinculada ao presente processo todo e
qualquer  crédito  a  ser  repassado  para  os  executados,  sem  exceção,  informando  a  natureza  alimentar  e
preferencial dos créditos.

Os ofícios para a CBF e Globosat, Globo, Horizonte e Rede Globo devem ser enviados por correio e também
de forma urgente para os e-mails rebecca.barros@cbf.com.br e direitosdeesportes@globosat.com.br

Os executados devem informar sobre os patrocinadores (atuais e novos ou futuros) no prazo de 05 dias,
juntando os contratos, que serão oficiados para transferência total dos valores devidos aos executados a conta
vinculada ao presente processo.

Quanto às demais receitas os executados devem informar mensalmente a receita auferida em cada um dos
itens discriminados, sob pena de se considerar descumprido o acordo reiniciando-se o regime de execução
forçada.

Os exequentes e procuradores dos exequentes presentes ou por videoconferência concordam com a forma de
arrecadação de recursos para pagamento das execuções.

O juízo vai destinar as execuções a cota de 30 ou 40% conforme acima estabelecido

FORMA DE RATEIO:

Serão estabelecidos dois grupos para divisão dos valores arrecadados.

GRUPO 1: processos com créditos até R$ 50.000,00, sendo priorizado para pagamento imediato os
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processos com créditos abaixo de R$ 10.000,00 respeitada a antiguidade do ajuizamento da ação.
GRUPO 2: processos com créditos de valor superior a R$ 50.000,00 que serão pagos respeitados a
antiguidade no ajuizamento da ação.

Do valor mensal destinado à execução, as partes estabeleceram que 30% será destinado ao pagamento dos
processos do grupo 1 e 70% será destinado ao pagamento dos processos do grupo 2.

Considerando que o credor Júlio Cesar Silva Souza (autos 0000241-54.2013.5.12.0035) tem o crédito mais
antigo e de valor elevado o que poderia bloquear por período considerável o pagamento do restante dos
credores, concordam os presentes que referido autor receba mensalmente desde o primeiro mês a quantia fixa
de R$ 25.000,00 até a quitação total do seu crédito.

Faculta-se aos credores com créditos superiores a R$ 50.000,00 renunciar ao valor excedente com o intuito de
que seus créditos sejam enquadrados no grupo 1 e priorizados no pagamento.

Iniciado o pagamento do crédito, não ocorrerá a partir de então a incidência de juros e atualização monetária
sobre as parcelas.

Havendo crédito extraordinário, estabelecem as partes a possibilidade de quitação com deságio a ser ajustado
entre as partes.

Dos  processos  que  aderirem ao  presente  acordo,  oficie-se  ao  CEJUSC de  FLORIANÓPOLIS  para  que
devolvam  os  processos  movidos  contra  os  Executados  às  Varas  de  origem  e  oficie-se  às  Varas  de
Florianópolis, para que nas execuções definitivas objeto do presente acordo para que liberem em favor dos
Exequentes os depósitos recursais e penhoras on line e após atualizem as planilhas dos cálculos enviando à
Secretaria de Execução habilitação no presente feito.

As execuções que podem ser objeto de acordo nos presentes autos são somente as definitivas e com valores
incontroversos (consolidados). Não será admitida a discussão de valores (exceto decorrente de atualização e
juros) no presente processo.

A secretaria de execução elaborará e juntará aos autos mensalmente planilha com os grupos e valores em
ordem  cronológica  que  será  efetuado  o  pagamento.  O  fechamento  da  planilha  será  com  informações
recebidas até o dia 20 de cada mês (por exemplo, de novas execuções). Informações recebidas a partir do dia
21 de cada mês somente constarão na planilha de pagamento do mês subsequente.

Os executados informam que possuem uma planilha com a estimativa de créditos e ações em andamento e
que juntou neste ato nos autos (frisa o réu que é estimativa de créditos). Defiro.

DELIBERAÇÃO: a maioria dos presentes concordou com os termos relativos à forma de rateio, mas há
procuradores que informaram a necessidade de conversar com os clientes. O procurador do exequente Aloísio
esclarece que ficou consignado em ata que o Figueirense firmou acordo em outubro/2019, homologado pela
3ªVT, em que o clube concorda com o bloqueio de toda e qualquer verba decorrente do Catarinense, Copa do
Brasil e Campeonato Brasileiro para pagamento do crédito do reclamante, uma vez que houve bloqueio do
valor integral das cotas e o reclamante liberou para colaborar com o andamento das atividades do clube.
Assim, em princípio, discorda dos termos do acordo.

Alguns procuradores tiveram que se retirar no curso da audiência.

O procurador do reclamante Aloísio registra seus protestos em relação à expedição de ofícios imediata a CBF
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e redes de televisão.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: Considerando que todos concordaram com a forma de arrecadação de
valores e que a maioria concordou com a forma de rateio dos valores, o acordo resta HOMOLOGADO nos
seguintes termos:

os exequentes com execução definitiva no prazo de 05 dias devem se manifestar para informar a
intenção de aderir ao presente acordo (com a adesão seu crédito será incluído na planilha a ser
elaborada pela Secretaria de Execução);
O Dr. Fabrício informou no chat da videoconferência que “O Processo 0000511-34.2019.5.12.0014,
Exequente JOÃO LINO DA LUZ SILVEIRA, está de acordo com os termos. Aguardando apenas a
planilha de pagamentos”.
a adesão não está adstrita ao prazo acima, salientando o juízo que os créditos passarão a contar da
planilha somente após a consolidação (informação dos valores incontroversos pelas varas);
aos que aderirem podem informar nos autos as contas para transferência de valores;
as execuções que não aderirem ao acordo prosseguirão nas varas na forma legal;
de imediato expeçam-se os ofícios para constrição de valores dos executados na forma determinada no
item “RECURSOS PARA PAGAMENTO DAS EXECUÇÕES”.
os executados depositarão a parcela de fevereiro (R$ 200.000,00) nos presentes autos até o final de
fevereiro de 2020.

Registro  o  inestimável  auxílio  do servidores  do SECAJ que  operacionalizaram a  realização  da  presente
audiência  (Mariana,  Isabela,  Jaques,  Nara),  do  SEDUC/SETIC Cláudia,  Sandro  e  Alex,  e  a  Milena  da
SEXEC.

Vários procuradores registraram sua homenagem à Dra. Roberta Westphal no curso da presente audiência
ainda consternados com a sua passagem.

Cientes os presentes. Não havendo outras questões, foi encerrada a sessão às 17h12min.

ROBERTO MASAMI NAKAJO

Juiz Gestor Regional da Execução

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de fevereiro de 2020.

ROBERTO MASAMI NAKAJO
Magistrado
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

23/12/2014

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0527394-1 21.603.708/0001-07 23/12/2014

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA HUMAITA, 194, CANTO, FLORIANÓPOLIS, SC, 88.070-730

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

A SOCIEDADE TEM COM OBJETO SOCIAL A PRÁTICA DESPORTIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 27 DA LEI 9.615 DE 24 DE MARÇO DE 

1998 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO:

(I)ADMINISTRAR E GERIR TODA A ATIVIDADE DE FUTEBOL PROFISSIONAL E DAS CATEGORIAS DE BASE DO, PRODUÇÃO DE 

PARTICIPANTES DE COMPETIÇÕES PROFISSIONAIS ANTERIORMENTE DESEMPENHADA PELO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE, 

ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS ECONÔMICOS, ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA, COM SEDE E DOMICÍLIO NA RUA HUMAITÁ N 194, 

BAIRRO ESTREITO, FLORIANÓPOLIS, SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NÚMERO 83.930.131/0001-03(¿FIGUEIRENSE 

ASSOCIAÇÃO¿); 

(II)ADMINISTRAR AS ATIVIDADES RELATIVAS À FORMAÇÃO DE ATLETAS PARA A PRÁTICA PROFISSIONAL DA MODALIDADE DE 

FUTEBOL, INCLUSIVE COM CAPACITAÇÃO PARA RECEBER RENÚNCIA FISCAL, INCENTIVOS E CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS

(III)ADMINISTRAR NOS TERMOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 42 E 87 LEI 9.615 DE 24 DE MARÇO DE 1998, A EXPLORAÇÃO DO NOME, DA 

MARCA, DOS SÍMBOLOS, DA SEDE E DAS IMAGENS DA SOCIEDADE E DO FIGUEIRENSE ASSOCIAÇÃO, INCLUSIVE AS DECORRENTES 

DO ESPETÁCULO DESPORTIVO;

(IV)LICENCIAR OS PRODUTOS DERIVADOS DA EXPLORAÇÃO DO NOME, MARCA E SÍMBOLOS DA ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA;

(V)SUCEDER A VAGA DO FIGUEIRENSE ASSOCIAÇÃO EM QUALQUER ENTIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE DESPORTO OU LIGA 

PERTENCENTE AO SISTEMA NACIONAL DO DESPORTO, BEM COMO PARTICIPAR DOS CAMPEONATOS, TORNEIOS, COPAS, 

COMPETIÇÕES OU PARTIDAS POR ELAS ORGANIZADAS, NA MODALIDADE DE FUTEBOL PROFISSIONAL E NÃO PROFISSIONAL;

(VI)CONTRATAR, CEDER, DOAR, RECEBER POR CESSÃO, DEVOLVER E RESILIR CONTRATOS DE TODA NATUREZA COM ATLETAS 

DESPORTIVOS DE QUALQUER MODALIDADE DE PRÁTICA DO DESPORTO DE RENDIMENTO, INCLUSIVE COM ESTRANGEIROS;

(VII)ADMINISTRAR A EXPLORAÇÃO DO NOME, APELIDO DESPORTIVO, VOZ E IMAGEM DOS ATLETAS CONTRATADOS, QUANDO 

DEVIDAMENTE AUTORIZADOS E CONTRATADOS;

(VIII)FIRMAR CONVÊNIOS DE TODA ESPÉCIE COM ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COM VISTAS À CONSECUÇÃO DE 

SEU OBJETO SOCIAL;

(IX)ADQUIRIR, CONSTRUIR, ARRENDAR OU LOCAR IMÓVEIS, COM FINALIDADES DESPORTIVAS, ADMINISTRATIVAS;

(X)GERENCIAMENTO DE CARREIRA E DEMAIS ATOS INERENTES À ASSESSORIA PRESTADA A TERCEIROS;

(XI)DEMAIS ATOS DE ADMINISTRAÇÃO DESPORTIVA, BEM COMO AQUELES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, GERENCIAMENTO, 

LICENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO, INERENTES AOS OBJETIVOS ACIMA ELENCADOS; E

(XII)REALIZAÇÃO DE QUALQUER OUTRA ATIVIDADE RELACIONADA E EM SUPORTE AOS SERVIÇOS ACIMA PREVISTOS.

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 5 de maio de 2021

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI

SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 166852/2021-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 05/05/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 2 de 2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

23/12/2014

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0527394-1 21.603.708/0001-07 23/12/2014

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Não Indeterminado

 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

Término do

MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

83.930.131/0001-03

 500,00 SOCIO XXXXXXXXXX

ELEPHANT PARTICIPACOES SOCIETARIAS S.A

17.990.778/0001-98

 9.500,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Término do MandadoNome/CPF

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CLAUDIO HONIGMAN

016.750.517-39

XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20190125829

ORDEM JUDICIAL

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

26/09/2019

OUTROS XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Observações(s):

BLOQUEIO(s)

JUDICIAL: DESPACHO DA TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 5001388-88.2019.8.24.0082/SC, DA 2ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE 

FLORIANÓPOLIS (CAPITAL) - CONTINENTE, DEFERIU A TUTELA DE URGÊNCIA PARA: 1. AUTORIZAR JUDICIALMENTE A REQUERENTE, 

POR SEUS REPRESENTANTES, PARA QUE POSSA PRATICAR ATOS DE GESTÃO E DE

ADMINISTRAÇÃO DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. INDEPENDENTEMENTE DO CONSENTIMENTO DA REQUERIDA; 2. 

CUMULATIVAMENTE, A EXPEDIÇÃO DE MANDADO LIMINAR, EM NOME DA REQUERIDA, PARA QUE TANTO ELA QUANTO SEUS 

REPRESENTANTES SE ABSTENHAM DE PRATICAR QUALQUER ATO DE ADMINISTRAÇÃO DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA., 

SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SEM PREJUÍZO DE DEMAIS MEDIDAS COERCITIVAS; MANTENDO-SE, 

ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EXCLUSIVAMENTE PELAS PESSOAS DESIGNADAS PELA REQUERENTE; 3. 

CUMULATIVAMENTE, A DECRETAÇÃO, LIMINAR E PROVISÓRIA, DE INEFICÁCIA DE QUALQUER ATO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORVENTURA

PRATICADO PELA REQUERIDA E POR SEUS REPRESENTANTES A PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

CONTRATUAL ENTRE AS PARTES (18H30MIN DO DIA 20/09/2019), INCLUSIVE COM EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO NESSE SENTIDO PARA A 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL, PARA A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL E PARA AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS AS QUAIS O FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. POSSUI CONTAS; 4. CUMULATIVAMENTE, A EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO LIMINAR PARA DEVOLUÇÃO DE TODOS OS LIVROS, MATERIAIS, SENHAS DE ACESSO, TOKENS, CONTRATOS E 

DOCUMENTOS REFERENTES AO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. QUE ESTEJAM EM POSSE DA REQUERIDA, DEVENDO, 

QUANTOS AOS LIVROS E DOCUMENTOS, REALIZAR O DEPÓSITO EM CARTÓRIO JUDICIAL, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA SOB PENA DE 

MULTA DIÁRIA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SEM PREJUÍZO DE DEMAIS MEDIDAS COERCITIVAS.

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 5 de maio de 2021

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI

SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO
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 05/05/2021  0011103868 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   8408359  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE, portador do CNPJ: 83.930.131/0001-03. ****************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quarta-feira, 5 de maio de 2021. 

                0011103868 
 PEDIDO N°:  



 05/05/2021  0011103844 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   8408332  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA, portador do CNPJ: 21.603.708/0001-07. ********************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quarta-feira, 5 de maio de 2021. 

                0011103844 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 857900

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: JOSÉ TADEU DA CRUZ 
CPF: 505.762.759-72 
RG: 1667494 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Odecia Guarezi da Cruz 
Nome do pai: José Manoel da Cruz 
Data de nascimento: 31/05/1964 
Certidão emitida às 15:45 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 857900 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 857887

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 
Raiz do CNPJ: 21.603.708 
Certidão emitida às 15:43 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 857887 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 857924

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: NORTON FLORES BOPPRÉ 
CPF: 398.682.149-04 
RG: 737081 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Noemi Flores Boppré 
Nome do pai: Walter Boppré 
Data de nascimento: 11/03/1959 
Certidão emitida às 15:52 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 857924 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 06/05/2021  0011108438 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   8412894  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA, portador do CNPJ: 21.603.708/0001-07. ********************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quinta-feira, 6 de maio de 2021. 

                0011108438 
 PEDIDO N°:  



 06/05/2021  0011108444 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   8412899  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE, portador do CNPJ: 83.930.131/0001-03. ****************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quinta-feira, 6 de maio de 2021. 

                0011108444 
 PEDIDO N°:  



 06/05/2021  0011108448 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   8412903  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 JOSÉ   TADEU   DA   CRUZ,   portador   do   RG:   1667494,   CPF:   505.762.759-72,   filho   de   José   Manoel   da   Cruz   e   Odecia 
 Guarezi da Cruz, nascido aos 31/05/1964. *************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quinta-feira, 6 de maio de 2021. 

                0011108448 
 PEDIDO N°:  



 06/05/2021  0011108455 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Capital 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   8412910  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Capital,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/04/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 NORTON   FLORES   BOPPRÉ,   portador   do   RG:   737081,   CPF:   398.682.149-04,   filho   de   Walter   Boppré   e   Noemi 
 Flores Boppré, nascido aos 11/03/1959. ****************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Capital, quinta-feira, 6 de maio de 2021. 

                0011108455 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 263148

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau , utilizando
como parâmetro a raiz do CNPJ informada pelo(a) requerente, nos termos do art. 8º, §1º, incisos I e II, da
Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO CONSTAM, nesse sistema
e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória
transitada em juldado ou, havendo, a pena já foi extinta ou cumprida, em relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
Raiz do CNPJ: 83.930.131 
Certidão emitida às 14:26 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
3) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://cert.tjsc.jus.br/

Número do pedido: 263148 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc2g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 263130

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau , utilizando
como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução
n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta
instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória transitada
em juldado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena já foi extinta ou cumprida, em
relação a: 

NOME: JOSÉ TADEU DA CRUZ 
CPF: 505.762.759-72 
RG: 1667494 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Odecia Guarezi da Cruz 
Nome do pai: José Manoel da Cruz 
Data de nascimento: 31/05/1964 
Certidão emitida às 14:12 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau,
consoante art. 90, §1º, da Constituição Estadual de Santa Catarina.
3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://cert.tjsc.jus.br/

Número do pedido: 263130 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc2g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 263155

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau , utilizando
como parâmetro a raiz do CNPJ informada pelo(a) requerente, nos termos do art. 8º, §1º, incisos I e II, da
Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO CONSTAM, nesse sistema
e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória
transitada em juldado ou, havendo, a pena já foi extinta ou cumprida, em relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. 
Raiz do CNPJ: 21.603.708 
Certidão emitida às 14:30 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
3) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://cert.tjsc.jus.br/

Número do pedido: 263155 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc2g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 263137

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau , utilizando
como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução
n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta
instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória transitada
em juldado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena já foi extinta ou cumprida, em
relação a: 

NOME: NORTON FLORES BOPPRÉ 
CPF: 398.682.149-04 
RG: 737081 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Noemi Flores Boppré 
Nome do pai: Walter Boppré 
Data de nascimento: 11/03/1959 
Certidão emitida às 14:19 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau,
consoante art. 90, §1º, da Constituição Estadual de Santa Catarina.
3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://cert.tjsc.jus.br/

Número do pedido: 263137 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc2g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 564137

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema de Automação da Justiça de
Segundo Grau (SAJ/SG), utilizando como parâmetro a raiz do CNPJ informada pelo(a) requerente, nos termos
do art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça,
NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal
com sentença condenatória transitada em juldado ou, havendo, a pena já foi extinta ou cumprida, em
relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
CNPJ: 83.930.131/0001-03 
Certidão emitida às 16:39 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
3) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc2g.tjsc.jus.br

Número do pedido: 564137 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://cert.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 564025

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema de Automação da Justiça de
Segundo Grau (SAJ/SG), utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do
art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO
CONSTAM, nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com
sentença condenatória transitada em juldado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena
já foi extinta ou cumprida, em relação a: 

NOME: JOSÉ TADEU DA CRUZ 
CPF: 505.762.759-72 
RG: 1667494 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Odecia Guarezi da Cruz 
Nome do pai: José Manoel da Cruz 
Data de nascimento: 31/05/1964 
Certidão emitida às 15:31 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau,
consoante art. 90, §1º, da Constituição Estadual de Santa Catarina.
3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc2g.tjsc.jus.br

Número do pedido: 564025 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://cert.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 564013

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema de Automação da Justiça de
Segundo Grau (SAJ/SG), utilizando como parâmetro a raiz do CNPJ informada pelo(a) requerente, nos termos
do art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça,
NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal
com sentença condenatória transitada em juldado ou, havendo, a pena já foi extinta ou cumprida, em
relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 
CNPJ: 21.603.708/0001-07 
Certidão emitida às 15:26 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
3) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc2g.tjsc.jus.br

Número do pedido: 564013 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://cert.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 564028

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema de Automação da Justiça de
Segundo Grau (SAJ/SG), utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do
art. 8º, §1º, incisos I e II, da Resolução n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO
CONSTAM, nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com
sentença condenatória transitada em juldado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena
já foi extinta ou cumprida, em relação a: 

NOME: NORTON FLORES BOPPRÉ 
CPF: 398.682.149-04 
RG: 737081 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe: Noemi Flores Boppré 
Nome do pai: Walter Boppré 
Data de nascimento: 11/03/1959 
Certidão emitida às 15:33 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).
2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau,
consoante art. 90, §1º, da Constituição Estadual de Santa Catarina.
3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc2g.tjsc.jus.br

Número do pedido: 564028 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://cert.tjsc.jus.br/download 



05/05/2021 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/certidaoreg/certidaook.php 1/1

  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça
Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b)
pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região
certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
 
OU  
 
contra o CNPJ:  
83930131/0001-03 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento
com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE
SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 03/05/2021 às 03:00
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/05/2021 às 01:00
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/05/2021 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 05/05/2021 às 03:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/05/2021 às 01:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/05/2021 às 02:30

 
Certidão emitida em: 05/05/2021 às 14:24 (hora e data de Brasília)

 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
456061195061eb9d6a09413812a2690d 

                              

456061195061eb9d6a09413812a2690d



06/05/2021 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/certidaoreg/certidaook.php 1/1

  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça
Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b)
pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região
certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
JOSÉ TADEU DA CRUZ 
 
OU  
 
contra o CPF:  
505.762.759/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento
com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE
SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 03:00
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 01:00
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 06/05/2021 às 03:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/05/2021 às 01:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 06/05/2021 às 02:30

 
Certidão emitida em: 06/05/2021 às 14:06 (hora e data de Brasília)

 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
177b64fb3184dc6108b27729766316d4 

                              

177b64fb3184dc6108b27729766316d4



05/05/2021 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/certidaoreg/certidaook.php 1/1

  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça
Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b)
pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região
certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 
 
OU  
 
contra o CNPJ:  
21603708/0001-07 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento
com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE
SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 03/05/2021 às 03:00
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/05/2021 às 01:00
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/05/2021 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 05/05/2021 às 03:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/05/2021 às 01:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/05/2021 às 02:30

 
Certidão emitida em: 05/05/2021 às 11:58 (hora e data de Brasília)

 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
989078a2653b0ddbc20ab73fd6e21d3f 

                              

989078a2653b0ddbc20ab73fd6e21d3f



06/05/2021 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/certidaoreg/certidaook.php 1/1

  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça
Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b)
pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região
certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
NORTON FLORES BOPPRÉ 
 
OU  
 
contra o CPF:  
398.682.149/04 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento
com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE
SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 03:00
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 01:00
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/05/2021 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 06/05/2021 às 03:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/05/2021 às 01:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 06/05/2021 às 02:30

 
Certidão emitida em: 06/05/2021 às 14:02 (hora e data de Brasília)

 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
a22761b89ff2cb25d0053016d567c7d2 

                              

a22761b89ff2cb25d0053016d567c7d2



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 857889

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
Raiz do CNPJ: 83.930.131 
Certidão emitida às 15:43 de 06/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 857889 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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DOC. 13 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FLUXO DE CAIXA - 2020 Jan-21 Feb-21 Mar-21 Apr-21 May-21 Jun-21 Jul-21 Aug-21 Sep-21 Oct-21 Nov-21 Dec-21 Total Ano

SALDO INICIAL 65.285          49.174                569.513              456.888              278.962              (179.647)            (617.255)            (1.054.863)         (1.512.472)         (1.957.580)         (2.402.688)         (2.847.796)         

Cota TV - Série B, Catarinense, Copa do Brasil -                256.556              75.963                81.165                -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       413.685          

Bilheteria e Sócio Torcedor 257.608       354.533              156.234              217.286              250.000              250.000              250.000              250.000              310.000              310.000              310.000              250.000              3.165.661      

Transação de Atletas -                396.323              -                       382.867              -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       779.191          

Patrocínios e Outros (Timemania, Bares, Loja, etc) 188.276       69.177                445.787              54.853                32.000                15.000                15.000                15.000                15.000                15.000                15.000                15.000                895.093          

Total Receitas 445.884       1.076.590          677.984              736.171              282.000              265.000              265.000              265.000              325.000              325.000              325.000              265.000              5.253.630      

Salários CLT 125.795-       224.437-              402.513-              466.247-              350.820-              350.820-              350.820-              350.820-              350.820-              350.820-              350.820-              683.320-              4.358.053-      

Impostos s/Folha (Fgts, Inss, Irrf, Pis, Cofins) 26.513-          9.666-                  -                       9.435-                  120.000-              120.000-              120.000-              120.000-              120.000-              120.000-              120.000-              279.600-              1.165.214-      

Fornecedores/Prestadores de Serviços 100.837-       241.706-              180.752-              243.710-              166.288-              166.288-              166.288-              166.288-              166.288-              166.288-              166.288-              166.288-              2.097.309-      

Operação de Jogo, Viagens e Registros 67.165-          61.514-                104.847-              61.578-                103.500-              65.500-                65.500-                85.500-                133.000-              133.000-              133.000-              10.000-                1.024.105-      

Total Despesas 320.310-       537.323-              688.112-              780.970-              740.608-              702.608-              702.608-              722.608-              770.108-              770.108-              770.108-              1.139.208-          8.644.681-      

FLUXO CORRENTE - SEM AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS 125.574       539.267              (10.127)              (44.798)              (458.608)            (437.608)            (437.608)            (457.608)            (445.108)            (445.108)            (445.108)            (874.208)            (3.391.051)     

Outras dívidas 141.685-       18.928-                102.498-              133.128-              -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       396.239-          

Total Amortização de Dívidas 141.685-       18.928-                102.498-              133.128-              -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       396.239-          

Total Despesas + Dívidas 461.996-       556.251-              790.609-              914.098-              740.608-              702.608-              702.608-              722.608-              770.108-              770.108-              770.108-              1.139.208-          9.040.920-      

FLUXO CORRENTE - APÓS AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS (16.111)        520.339              (112.625)            (177.926)            (458.608)            (437.608)            (437.608)            (457.608)            (445.108)            (445.108)            (445.108)            (874.208)            (3.787.290)     

SALDO FINAL ACUMULADO 49.174          569.513              456.888              278.962              (179.647)            (617.255)            (1.054.863)         (1.512.472)         (1.957.580)         (2.402.688)         (2.847.796)         (3.722.005)         


